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Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 63  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

75133 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

66791 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

51834 F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

65283 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

64254 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 

75616  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

24597 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

59232 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

61948 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

26452 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

24827 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

3007 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

19811 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

624 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

54103 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Lances 

Lances do Item 63  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

4-248,24648884- 41$ 8,00 2240442424 6441-T-GRA-E-6RAF46A-IMPR4M6--6-T-43A 
;44 1 0 60 34 

-14,438,34340064- 44-8440 224642424 ;EXGRAF-L-IA-T-GRA-L--T-8A 
02 40+64+66  

4-  FIT  COM  CRAFIGA EDIT RA  LIDA  0642.6474400e4- 14-84* 23F044836 

66 10:67:64 

4-1,268486/04304- 14-0,130 324434026 E441-T-GRA-E-GRARGA-I44PF4ME-L-T-DA 
44466+44 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 9,99 22/09/2025 

86 10:55:52 

E4I-T-GRA-E-GRA646A-144R1444E-L--T-PA 4-1,368,38€40804- R6-1-0763 3241842426 

10:61:33 

TEXCRAF EDITORA LIDA 44,868m003/eee4- 44-40,06 2.240042426 

oa 10:63:41 

posta 
R$ Situação Motivo 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 I Classificada I 

R$ 23,13 

R$ 23,60 

R$ 23.60 

R$ 23,60 

R$ 12,04 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 11,80 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60  

[ Classificada 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

[ Classificada I 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Tipo 

Fefffeeedef 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Deaciassificado 

Fer-ficcedor 

9esele33ifieftele 

Fornccedor 

9.e3efe-93tfte8ffe 

Manual 

Forncccdor 

Dcsciassificedo 

Forncccdor 

Deseless:rfieerde 
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Fornecedor 

Be-seleasifteade 

Intermediario 

Manual 

Feffteeedef 

Dcsclassificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Ocscla3sificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

43e9434teetele 
 

Lances do 

Fornecedor  

Item 63  

Valor Lance 
R$ Data/Hora CNPJ 

FORT  COM  CRAFICA E EDITORA LTDA 06.026.573/0001 R6-1-0,98 22/00/2026 
56 10:62:23 

.l;84.(4411.8,,-E-GRAF-46,6,-144R141446-6-T-DA 4-1,268,886,40004- R$44799 8249442826 
;44 10:62:17 

GRAFICA E  EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 11,78 22/09/2025 

86 10:59:25 

EDITORA G RAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,79 22/09/2025 
52 10:51:41 

EDITORA CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1,268,886/94994- 416 11,80 4449412626 

7-8 17:1741 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 10:50:45 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 
01 10:54:25 

FUTURA IN DUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 
90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 

03 10:53:11 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 

24 10:51:20 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 

18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

17 08:58:14 

GRAFICA E  EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

03 06:4622 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36 

Ofb RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- 
86 

R$ 23,60 19/09/2025 
17:51:05 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

67 16:27:19 

TEXCRAF EDITORA LTDA  4-8,868,1308,10004- R$4,3764; 484994.206 
14:27:16 

FORT  COM  EDIT RA LTDA CRAFICA E 864426442.0044- R$ 23,60 49484626  
66 4438+90  

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA  02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 

86 11:23:14 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MA RTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36 
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 63 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 9,99 

2° GRAFICA E EDITOFtAALIANCALTDA 02.472.396/0002-86 R$ 11,78 

3° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,79 

4° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

5° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

6° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

7° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

8° 

9° 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

61.657 969/0001-24 R$ 12,74 

07.829.743/0001-18 R$ 23.13  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 63 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 63 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:48:35 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 63 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 63  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 63 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 63 esta encerrada. 

11:01:42 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 63 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -63, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 

10:30:29 

µ 
A-11•4&  
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Mensagens do Item 63 

  

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 26/11/2025 
10:15:38 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FO,E. 4JADA pelo motivo 
abaixo Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão 'Ele o n° 057/2025, cujo 

Objeto Á a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo e Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligencia A analise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos,  

materials  ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.13312021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

como objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acordão TCU n°1.72312016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  75616 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:33:00 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:16:00 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -63, foi ACEITA pelo valor de R$8,90. 

10:21:04 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 63. 

10:21:04 
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Mensagens do Item 63 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 
16:58:50 

Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LIDA, com lance no valor de R$ 8,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo mbtivo abaixo: 

Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite 

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15, 40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -63, foi ACEITA pelo valor de R$8,99. 

16.58:59 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

15:55:30 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 

Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante apresentou notas fiscais de entrada e notas fiscais de saída relacionadas ao 
fornecimento de insumos e serviços gráficos, entretanto, não foi estabelecido o nexo entre tais documentos e os custos 

indicados na proposta, deixando de demonstrar a vinculação entre os valores de aquisição dos insumos e os pregos 
ofertados à Administração Pública; Considerando que as notas fiscais de saida exibidas possuem descrições genéricas 

que não reproduzem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência do presente certame — especialmente no 
que se refere a: gramatura de papel, formato e dimensões dos itens gráficos, número de folhas por bloco, tipo de 

acabamento e inserção de artes gráficas, o que impede a aferição da correspondência técnica entre os materiais 

licenciados e aqueles efetivamente ofertados; Considerando que os valores utilizados na planilha de composição 

apresentados não indicam o detalhamento dos insumos, tributações, mão de obra e demais encargos incidentes, não 
cumprindo a determinação editalicia de demonstrar a viabilidade econômico-financeira da execução contratual; 

Considerando que a insuficiência documental não permite comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem 
assegura que os materiais ofertados atendem as especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar 

propostas inexequíveis, que comprometam a adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 49, 59, 53, 62, 63, 64, 81, 

e 123, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM - 63, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 

15:55:34 

Pagina 324 de 847 



Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  apes  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor RB COMUNICACAO 

11:53:18 VISUAL -27.232.288/0001-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitaterios exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL -27.232.288/0001-86 venceu o ITEM -63 pelo valor de R$9,99. 

Mensagens do Item 63 

Mensagem 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSAD motivo abaixo: 
Considerando que a empresa RB comuNicAçÂo VISUAL LTDA foi regularmente convocada para ap entação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas denominadas "Planilha de Custos e Formação de Preço", 
correspondentes aos itens sob análise, entretanto tais documentos foram apresentados sem assinatura do representante 

legal ou responsável técnico, o que compromete sua validade e autenticidade documental, violando os princípios da boa-
fé, da transparência e da veracidade, além de descumprir as exigências editalicias para comprovação formal dos custos, 
tornando a composição documento apócrifo e sem 

fé 
 pública; Considerando que as composições apresentadas são 

genéricas, repetindo os mesmos percentuais para todos os itens (mão de obra, insumos, frete, reserva técnica, lucro e 

tributos), sem detalhamento especifico dos insumos utilizados, sem vinculação ao tipo de papel exigido no Termo de 
Referência, sem discriminação técnica por unidade, sem indicação de gramatura, acabamento, tiragem, formato, 

quantidade de folhas por bloco, ou quaisquer elementos mlnimos que permitam confirmar que os valores apresentados 
correspondem aos custos reais de produção dos itens licitados; Considerando que, diante da ausência de assinatura, da 

composição gendrica, e da ausência de elementos mínimos para aferição dos custos apresentados, resta configurada a 
não comprovação da exequibilidade, nos termos do  art.  59 da Lei n° 14.133/2021; Considerando que tais insuficiências não 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econ6mica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 
execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  50  e  art.  11, inciso I, da 
Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 
colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, referente aos itens 42, 62, 63, 86 e 107 diante do não atendimento da comprovação de 

exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

Usuário Data/Flora 

Sistema 03/12/2025 
10:41:05 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -63, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 
1041:08  

&sterna  03/12/2025 0 fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , teve sua proposta ACEITA pelo motivo abaixo: Composição de custos foi 
1047.22 apresentada com a devida assinatura.! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -63, foi ACEITA pelo valor de R$9,99 
10 47 25  

&sterna  11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 63 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 64  
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01  

    

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 64  

   

    

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ 

73090 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 

22584 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 

LTDA 

442 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 

51071 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 

49341 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 

40612  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 

28824 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 

10831 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 

4403 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 

41481 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 
.„„ 

95437 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 

43442 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 

26733 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 

88254 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 
-- 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 90801 08100202000117 R$ 23,60 

Lances 

Lances do Item 64  

 

Situação Motivo 

Classificada 

Classificada I 

I Classificada 

Classificada  

Classificada 

Classificada 

[ Classificada 

Classificada 

I Classificada 

Classificada 

ClassIlksoda 

Classificada 

I Classificada I 

[ Classificada I 

Classificada 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

44,24848648894- R4-848 2248942424 

4448+40 
Forncccdor 
Deseiassifteade 

4448848249884- R$ 8,00 2246442824 Fornecedor 
10:6813  

Desclassificado 

86426,67448424- R6-844 22,4842824 Forncccdor 
46 44+6443 

Deselessifieade 

41.268.286/0001 115 0,00 224842426 Fornecedor 
444644 

9e3ele3e+fieade 

4448849249404- 4416-E179 22/00/2026 
10:61:42 

Torncccdor 
82 

Gesefeesifieeee 

41'w .5.7''"g4- 4$-8,88 2248842426 Fornecedor 
10:62:27 66 

Oeseleseifieade 

44,26848648884- R8-4944 22/00/2026 

10:62:21  
Torncccdor 
Desclassificado 

Fornecedor 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

FORT  COM CrIAFICA C  EDITORA LTDA 

EDITORA E CFIAFICA IMPRIME LTDA 

T•444GRAF--E-94484A-L-T4DA  

.FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

Eal-FGRA,-E-GRAr--1.6A4MP.R.IME--L-T.DA 
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Lances do Item 64  

Fornecedor 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

CNPJ 

02.172.306/0002 

Valor Lance 

R$ 

0$ 11,78 

86 

E-134-T-GRA-6RAF-46A-464A146A-6-T-IDA 08.171.718/0001 0$ 11,79 
62 

EDITORA CRAFICA IMPRIME LIDA 44,268,386,4404- n$ 11,80 

7-9 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 
GRAFICOS LTDA 11 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 

01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 
90 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 

03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 

24 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 

18 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 

17 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 
03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 

24 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 23,60 

as 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 
67 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44808,94348801- 41$ 23,60 

52 

fORT COM CRAFICA E EDITORA LIDA 96,026,678/0004- 44-2440 

66 

GRA646A-E-E41-T-081.4,41,k4,446,4-L--T-PA 02.172.306/0002 11$ 23,60 
66 

6-94-T-GRA-GRA61,6A-AL4AN6,4-6-T-DA  08474,74600661- 818-43760 

62 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 

08 

Data/114; 

22/80/2826 
10:60:28 

:PP° 

- .T-orneccdor 

13e3eler33ifieetle 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forneccdor 

Ocsclassificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

lntermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

8e3ele33ifieeele 

FefFteeedeF 

9e3e+e33ifieede 

Forneccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

18/09/2025 

08:51:18 

16/09/2025 

08:35:36 
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22,108,12026 

10:61:91 

44642926 

17:17:11 

22/09/2025 

10:50:48 

22/09/2025 

10:54:32 

19/09/2025 

11:36:46 

22/09/2025 

10:53:19 

22/09/2025 

10:51:24 

18/09/2025 

10:37:55 

22/09/2025 

08:58:14 

22/09/2025 
06:46:22 

21/09/2025 

21:08:36 

19/09/2025 

17:51:05 

19/09/2025 

17:27:22 

19/09/2025 

16:27:19 

4-9,400,42826 

11:27:26 

444342026 

4443-00 

44042824 

11:23:11 

48,400,42026 

084466 

Classificado 

Classificado 



Classificação Final 

Classificação Final do Item 64 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

50  EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,13  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60 

Empatado RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 64 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 64 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:48:35 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 64 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 64 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 64 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

1059:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 64 está encerrada. 

11:01:48 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 64 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:07:23 
--- 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -64, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 

10:30:29 
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Mensagens do Item 64 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 
10:15:39 

[V Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta EC:M RW , A pelo motivo 
abaixo Considerando que cuida-se de analise técnica relativa a fase de julgamento do Pregão Eletre. co.,,K057/2025, cujo 

objeto e a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 

anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idénticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligencia A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação a convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatário e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada a inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia 00 artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenario. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 - Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  40612 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:33:00 seu lance està dentro da margem de 5% (cinco por cento) 

10,1600 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  Ian  
conforme dispõe a  LC  

ce vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LIDA do ITEM -64, foi ACEITA pelo valor de R$8,90. 

1021.06 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 64. 

10:21:06 
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Mensagens do Item 64 

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 27/11/2025 

16:5851 

Sistema 27/11/2025 

165859 

Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,90, sua proposta FOI RECUSAD&F
.
90 motivo abaixo: 

Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite 

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15, 40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 64, foi ACEITA pelo valor de R$8,99. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

15:5531 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante apresentou notas fiscais de entrada e notas fiscais de saida relacionadas ao 
fornecimento de insumos e serviços gráficos, entretanto, não foi estabelecido o nexo entre tais documentos e os custos 

indicados na proposta, deixando de demonstrar a vinculação entre os valores de aquisição dos insumos e os pregos 
ofertados à Administração Pública; Considerando que as notas fiscais de saída exibidas possuem descrições genéricas 

que não reproduzem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência do presente certame — especialmente no 
que se refere a: gramatura de papel, formato e dimensões dos itens gráficos, número de folhas por bloco, tipo de 

acabamento e inserção de artes gráficas, o que impede a aferição da correspondência técnica entre os materiais 
licenciados e aqueles efetivamente ofertados; Considerando que os valores utilizados na planilha de composição 

apresentados não indicam o detalhamento dos insumos, tributações, mão de obra e demais encargos incidentes, não 
cumprindo a determinação editalicia de demonstrar a viabilidade econômico-financeira da execução contratual; 

Considerando que a insuficiência documental não permite comprovar a exequibilidade dos preços apresentados, nem 
assegura que os materiais ofertados atendem as especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar 

propostas inexequíveis, que comprometam a adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da 
proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 49, 59, 53, 62, 63,64, 81, 
e 123, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 64, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 

155534 
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Mensagens do Item 64 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI REC4SISDA pelo motivo 
11:09:32 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de serviços  (NF-e n°2627 e n° 2610), que registram a execução de 
blocos gráficos diversos, porém tais documentos consistem exclusivamente em notas fiscais de saída, não havendo 

nenhuma nota fiscal de ENTRADA que comprove a aquisição dos insumos utilizados nas composições apresentadas, tais 
como papel, tinta, chapas, cola ou demais materiais necessários, inviabilizando a verificação dos custos efetivamente 

considerados na formação dos pregos ofertados; Considerando que as notas fiscais apresentadas não demonstram 

compatibilidade em quantidade com as demandas constantes do Termo de Referência, pois, enquanto o edital exige, por 

exemplo, 500 unidades para o item 15, 750 unidades para os itens 64e 120,85 unidades para o item 115,50 unidades para o 
item 131 e 15.438 unidades para o item 90, as  NF-e juntadas registram tiragens de 150, 200, 350, 400, 600 ou 2.000 unidades, 

sem qualquer correspondência objetiva com os quantitativos licitados; Considerando, ainda, que, embora alguns formatos 
de blocos descritos nas notas fiscais de saida se aproximem das dimensões dos itens licitados  (ex.:  blocos 15x20, 15x21, 

20x30), tais documentos não comprovam a execução dos itens com a mesma especificação técnica, especialmente no que 
se refere ao item 90 (panfletos coloridos em couchd 115 g, frente e verso), para o qual não foi apresentada nenhuma nota 

fiscal equivalente, nem qualquer evidência de produção semelhante; Considerando que, diante da ausência de documentos 
idôneos, não é possivel confirmar a viabilidade econômica dos pregos ofertados, nem a capacidade da empresa de 

produzir os materiais nas quantidades, formatos e especificações exigidas no Termo de Referência do certame; 
Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 

podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme  art.  5°e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 15, 64, 90, 115, 120 e 131 
diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  22584 - Data  Prop.:  18/09/202508:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:09:38 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  95437 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:14:42 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  28824 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:19:42 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 64, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 

11:24:43 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 64. 

11:24:43 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

16:36:50 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 
o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 
composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 
natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 
legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 

ALIANCA LTDA, referente aos itens 15, 38, 49, 57,64, 101, 104, 105, 114, 119, e 122 por não apresentar a proposta final, nem 
comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 

14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -64, foi ACEITA pelo 

1636:57 valor de 1011,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

- 
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Mensagens do Item 64 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, apôs a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitat6rios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -64 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 64 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 65  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 65  

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

59132 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 ClasaNiciada 

38215 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

LTDA 

60374 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORALTDA 07829743000118 R$ 23,13 IClassificada 

54361 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 

89093 GRAFICA E EDITORA AL ANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 I Classificada I 

2297  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada 

80258 R$ 12,04 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 I Classificada I 

7420 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 Classificada 

93619 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 I Classificada I 

76256 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 Classificada 
------,, 

76794 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 Classificada 
-- 

49409 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 

64749 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124  R$ 23,60 camanoivia  

84149 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 Classificada 
n n -ryn 

36751 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60 Classificada I 
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Lances 

Lances do Item 65  
.41#4 

'Tipo Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

410 COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 R$ 6,00 8248842826 Fornecedor 
-1-440448  86 

Deseias-stfieftele 

41.268 386/0001 R6-6798 22/09/2026, 
11:03:42 

Forneccdor 

Dcsclasstficado 

87,628,74.340081- R$ 6,00 2249842026 
11:03:32 

Fornccedor 
4-8 

Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44.84)849,34.0404- R4-74)43 22/00/2026 
11:03:27 

Forncccdor 
02 

Dcsclassificado 

07.820.743/0001 R$÷48 8248842424 
110321 

Forricccdor 
4-8 

9e3ele33ifteede 

E434-T-GRA-E-GRAT-46A-IMPR4ME-L--I.1;A 41,268,88648884- R6-748 22/00/2026 
11:02:33 

Forncccdor 
4,a 

Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,888,88248884- R6-7760 2840842826 Feffieeedef 
11:02:21 G2 

Desclassificado 

E.P.DORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-7766 8248842886 
11:02:00 

Forncccdor 
44. 

Beeeleasifieade 

TEX6RAF-E64-T-GRA-6-T-PA 4.37888,88348884- R6-7778 8248842886 Fornecedor 
11:020:  

Dcsclassificado 

44,868,38648084- 11$ 7,80 28484348028 
11:01:10 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

07.820.713/0001 116 7,86 22488,12026 Fornecedor T.P.00110ES CRATICA E EDITORA LTDA 
11:01:13  44. 

aesefaesifieetele 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,888,88348884- R6-7798 8240042826 
110062 

Forncccdor 
92 

Besel-ae.s.ifieadte 

r.r.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 87,828,74348804- R$47843 22488/2886 
48-68-66  

Fornecedor 
4-8 

9e3ele3aifieeete 

E6}1-T-OFIA-E-G6144F4GA4MRRiME--L-7-BA 44.888,36648884- R6-8788 2.2488/2824 

106013 
Fornccedor 

49 
Dcsclassificado 

EDITORA LTDA 87,828,74648884- 11$ 8,70 8248842826 F.P.SORCES CRAFICA E Forncecdor 
4-8 484844 

Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,888,88348884- R6-8780 8248842826 
10:68:21  

Fornecedor 
92 

Beselessifieftete  

COM CRAFICA E EDITORA LIDA FORT  86,886,67348084- RS-8788 2240848826 Forncccdor 
66 4-04846 

Deeeieseifieeele 

Pagina 333 de 847 



, orimm 
/   
i -..e>  

Valor Lance 4- tt  
CNPJ R$ D'at0/1-tort; 

8.7,829,74448084- R5-8,80 2.2i€421zi6 

48 1067:68 
Be3-e4a33iffeeele 

Torncccdor 

Desclassificado 

27.232.288/0001 R$-0,09 23499/2836 

86 44455+58  

Lances do Item 65  

Fornecedor 

P.P BORGES CRAFICA E EDITORA  LTDA 

.55-T-814A-E--6RAF.1.6A-IMPRIME-6-T-42A 

4443-60M4MGAGAG-1.41.5l,146 

(S9)  Tipo 

Ferneeed-ef 

4146848600094- 44-13419 22408,12828 

10:66:22 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 4-4,268,886149094- 816-4-9,99 23,10942826 

4-046,8-7 
Forneccdor 

Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITOFtA LTDA 48,888,998/800-1- 146-4-9789 2.2414:44928 

10:64:82 
Forneccdor 

Desclassificado 

GRAF-46A-8-84;44GRA-M1.8413O-6-T-DA 28,44446240064- 818-44708 22419/2828 

03 49+68+29 
Fefneeeelef 

Dcsclassificado 

rom- COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06.026.67310001 11$ 11,15 2240042826 

66 10:52:32 
Forncccdor 

Geseiessifieade 

44,268486/8804- R8--1-1769 2240842025 

78 10:62:26 
Torncccdor 

aeselessifieatie 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1,26848600004- RS-1-17843 49000Y,282.6 

171711- 30  

02.472.396/0002- R$ 11,78 22/09/2025 

86 10:59:31 

08.171.718/0001- R$ 11,79 22/09/2025 

52 10:51:47 

Fornecedor 

Desclassificado 

Intermediario 

Manual  

ARTES  SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 10:50:51 
Intermediario 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 10:54:40  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61 657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 

24 10:51:27 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

87,826,744/8004- 418 23,13 4-8408,42034 

48 10:37:66 
Fornecedor 

Dcsclassificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

17 08:58:14 
Classificado 

6RA846A-E--84g4-T-GRA-MIJNDG-L-T-DA  241,444)46210004- R5-24,64 2.2408,12835 

84 06A6:22 
Forneccdor 

9e3ela3etfieade 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36 
Classificado 

RD COMUNICACAO VISUAL 2.7-282,28849994- 11$ 23,60 4919912426 

86 47+64416 
Torncccdor 

Ocsclassificado 
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 65 

Lances do Item 65  

CNPJ 
, 

18 296 289/0001- 

01 

Valor Lance 

R$ 

R$ 23,60 

Data/Hora 

19/09/2025 

17:27:22 

Tipo 

Classifi do • 

Fornecedor 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- 

67 
R$ 23,60 19/09/2025 

16:27:19 
att 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44,808,80840004- 
442 

R$ 23,60 4444942626 
11:27:2G  

Fornecedor 
Desclassificado 

f-  PT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 86-626,67240641- 
66 

R$ 23,60 4-9,469,12026 Peffieeedof 
aeseFass-ifieatie 

4444418 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- 

86 
R$ 23,60 19/09/2025 

11:23:14  
Classificado 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- 

52 

R$ 23,60 19/09/2025 

09:12:56  
Classificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRÁFICOS LTDA 

02.360.838/0001- 

11 
R$ 23,60 18/09/2025 

08:51:18  
Classificado 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- 

08 

R$ 23,60 16/09/2025 

08:35:36  
Classificado 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA  02.472.396/0002-86 R$ 11,78 

2° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,79 

3° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

5° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

6° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60 
„ 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 65 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 65 /01 ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:48:35 

      

      

        

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 65 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 65  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 65 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 65 esta encerrada. 
11:06:40 
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Mensagens do Item 65 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 65 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 
09:57:22 

ót' 

    

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado 
10 07 23  

   

- . 
Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 65, foi ACEITA pelo valor de R$6,00. 

10:3029  

&sterna 10/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
162836 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 

menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" -* Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos tres itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não e compatível 
com o preço médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  

etc.  -0 Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 

comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não há nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, tipicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das  exigencies  do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
preços ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação as  exigencies  editalicias. Alem disso, não ha comprovação de identidade entre o material 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compatíveis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 

inid6neas para comprovar os preços ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 

como em observância aos principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA do ITEM -65, foi ACEITA pelo valor de 106,98. 
16:28:45 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA,  corn  lance no valor de R$ 6,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

1422:23 abaixo.  Considerando que a empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando I 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentara proposta final, nem comprovara exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021.! I 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM -65, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 
14:22:35 
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Mensagens do Item 65 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 
14:22:52 

% Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R6-7.8,99.  sua
At.
j
,o
ili

t
.ioété FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDAiói  re  miLu.,  rip  convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do e I e do artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores ã média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 40, 59, 65, 119 e 139 por não apresentar a 

proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 
59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -65, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 
14:22:55 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
08:25:37 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovagoes de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idõnea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 I 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -65, foi ACEITA pelo valor de R$8,88. 
08:25:45 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,88, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

16:55:46 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 
media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 
readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 

Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 
materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 

especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g1m2), tampouco demonstra estrutura de formação de 
prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 

14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n°139.249 e 150.060) comprovam a 
aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 

principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 
impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 

volume suficiente para atender ás quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 
entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 

de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 
tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 
listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão lx0 ou 1x1, ou demais  exigencies  do Termo 

de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compativel; 
Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não O possível validar a formação do preço, nem confirmar a viabilidade técnico-
econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 

adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  

COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 
108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 
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Mensagens do Item 65 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM - 65. foi ACEITA j3ekJvlor de R$11,00. 
16:55:58 \ 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 11,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
1326:33 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovageies de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM .65, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 

13:26:35 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor GRAFICA E 

12:27:55 EDITORA ALIANCA LTDA-02.472.396/0002-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA -02.472.396/0002-86 venceu o ITEM -65 pelo valor de R$11,78. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:0325 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 65 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 66  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 66  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

26205 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  Classificada 

9730 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 I Classificada I 

LTDA 

11682 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 1  Classificada I 

17829 R$23,60 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 Classificada 

99499 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 1  Classificada 

30502  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada 
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,80 R$ 1 I  Classificada I 

R$ 12,04 

R$ 23,60 

R$ 23,60  

I Classificada I 

Classificada 

R$ 23,60  

R$ 23,60  

R$ 23,60  

R$ 23,60  

R$ 23,60  

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Propostas Inicias do Item 66  

ID  

46726 

Fornecedor  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 

49458590000190 

Marca Modelo 

14974 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

97753 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

81751 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

13848 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

28553 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

33570 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

11348 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

89304 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Lances 

Lances do Item 66  

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora 

444-GQ0014.141•GAGAGALI44346 27.232.288/0001 11$ 6,00 2248042026 

86 4440436 

E EDITORA LTDA r.r.BORCES GRAFICA 07.820.713/0001 131676788 22,40842826 

4-8 11:01:37  

E84T-GRA-E-GRAFIGA-1•MPR4ME-L-T-DA 44,26848641804- R6-6788 22/00/2026 

743 11:03:38 

GRÁFICA E EDITORA LTDA F.P.BORCES 87-42844348884- R6-648 224884828 

48 11:03:11 

14,248,38400034- R$ 7,00 22/00/2026 &1;34-T-ORA-E-6RAF-46A4MPRIME-L--T44A 
744 11:02:60 

4-3,888,00848484- 4-16 7,03 22408/2826 TE-X6RA8-641-T-ARA-L-T-QA 
82 11:01:08 

4-34884183,i8084- 11$ 7,06 22,084826 TEXCRAF EDITORA LTDA 
82 44484+88 

44-888,08248004- 14 7,10 22/00/2026 TEXCRAF EDITORA LTDA 
432 11:03:64 

4-2,888,088/8884- 1187,20 22A402828 TEXGRAF-44/4-T-GRA-L-T4DA 
82 11:03:48 

4-3,8484+8348084- 416 7,70 2240042028 TEXCRAF EDITORA LTDA 
82 11:02:40 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,248738600004- a$4788 22/00/2026 

440248 

Tipo 

f ornccedor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornccedor 

Geselessifieefle 

Fornccedor 

geseleasifteade 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

geselessifieeeie 

Forncccdor 

Dcsela3sificado 

Fornccedor 

Deselessifieade 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Dc3classtficado 

Forncccdor 

0e3c18351fic0d0 
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Lances do Item 66 

vt,t 

7-f,A 
Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Ti p 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3443840248004- R8-740 22/00/2026 Forneoldor 
11:02:12 02 

Deoelessificaele 

P.BOFICES CRAFICA E EDITORA LTDA 974243.74240024- .Feffteeedef R6-746 224084026 

11:01:38 4-8 
Deseiassifteade 

RE4T-ORA-E-GRARIGA4MRRIA48-L-T-IDA 44,26848640804- R6-8,00 2240842026 

11:01:28 
Forneccdor 

7-e 
Dcsclassificado 

E.P.8ORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07428,74340004- R6-8776 22494028 

11:01:21 
Forncccdor 

4-8 
Deselessificede 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,88849240004- R6-840 2244342828 Forneccdor 
02 444440 

Dcsclassificado 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07,82044240004- R8444 22484026 

11:00:30 
Forneccdor 

4-8 
Desclassificado 

44,26848640804- R6-049 224084828 Forncccdor 
743 44,6844 

Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-349848248094- R8-070424 ;22/00/2026 

4E48844  
Fornecedor 
Deselessificede  

FORT  COM CRAVICA E EDITORA LTDA 064264734904- R6-048 224842026 

106820 
Torneccdor 

86 
Dcsclassificado 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44,2684884004- R8-1440 ''2/00/2026 Fornecedor 
106611  

Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-34884024004- R$ 10,06 22484026 

4-0+6642 
Forncccdor 

02 
Desclassificado 

R8-6041141,8GAGAG-V.186A6 27.232.28810001 ris 10,00 22494028 

10:61:23 
Fornccedor 

88 
Desclassificado 

6RAFIGAre-SINTARA#41AAND-L-T-DA 28,44-8,862Q084- 0irr-4-1100 82,48,42028 Fefrieeedef 
4-04.3+48 82, 

Deselessificede 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 88,828,87348001- R$ 11,16 22484828 

10:62:16 
Forncccdor 

86 
Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 11.268.2.8610001 R8-/-1788 8248812824 

1062:31 
Torncccdor 

741 
Desclassificado 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 11,78 22/09/2025 Intermediario 
86 10:59:21 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,79 22/09/2025 Manual 
52 10:51:54 

E68-T-ORA-8-6RAF-464-14461RIM8-6TDA 44,288,38E40881- R8-1-4,88 48H894828 Feffteeedef 
17:17:41 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- 0$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 10:50:59 
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19/09/2025 Classificado 
11:36:46 

22/09/2025 

10:51:33 

44430424328 

4/047+66 

22/09/2025 

08:58:14 

Intermediario 

Fer-Fteeeeier 

Dcsclassificado 

Classificado 

Data/Hora 

22/09/2025 
10:57:35  

f 

off' 

mho  

Lances do Item 66 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 
01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 

90 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 

24 

.$4:4343446$6-GRAF-4.GA-E-EDITORA-L-TQA 07,828446/0884- 23,13 41$ 
4-8 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 

17 

GRAF.1601,-E-C-434-T-GRA-M14443/Q-6-T-1;14A  26,41.61,362/8894- 44-2,3764 

61.3 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61 657.969/0001- R$ 23,60 

24 

RB-GQ441=141GAGAG-14FMA6 27.232.288/0001 41$ 23,60 

86 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 

67 

T-E.X.GRA.F—E-444-TORA-L-T-DA 4-3,808410.344304- R$ 23,60 

02 

P2R-T--66144-GlitARGA-E-E-431-TGRA-L-T-DA 8642.6,67.3,19004- R6-2.2768 

66 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 

86 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 

52 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 

08 

2.24441926 
06:16:23 

21/09/2025 

21:08:36 

4940/2426 

17:51:06 

19/09/2025 

19/09/2025 

4-9X18/2.02.6 
14:27:16 

-1-94€41/.2.0.26 

4-13.8+00 

19/09/2025 

19/09/2025 

18/09/2025 

16/09/2025 

09:12:56 

08:51:18 

17:27:22 

16:27:19 

11:23:14 

Forneccdor 

Dcsciassificado 

Fornccedor 

Beseleeeffteaele 

Torncccdor 

Ocsclassificado 

Forncccdor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
08:35:36 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 66 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 
,„--- 

10 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 11,78 

2° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,79 

3° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

40 D. F A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

5° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

6° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 
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R$ 23,60  32.879.576/0001-67 Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

R$2360 "  08.100.202/0001-17 Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Classificação Final do Item 66 

Posição Licitante 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

CNPJ 

41.613.98516001-08  

Melhor Oferta R$ 

R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 66 

Usuário Data/Hora Mensagem 
, 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 66 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:48:35 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 66 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:49:09 últimos 02 (dols) minutos da fase competitiva o ITEM 66  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 66 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
1059:19 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 66 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
100723 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIREU do ITEM - 68, foi ACEITA pelo valor de R$6,00. 
1030:29 

Sistema 10/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:2837 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" -0 Divergente: formato 3m x  lm,  diferente dos três itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). -0 Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compativel 
com o preço médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  
etc.  -0 Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não ha nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por  
dhotis,  acabamento, ou impressão 4x0, típicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação as exigências editalicias. Além disso, não há comprovação de identidade entre o material 

utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compativeis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 

inidôneas para comprovar os pregos ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso  III  e IV, da Lei n° 14.133/2021, bem 

como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 66, foi ACEITA pelo valor de R$6,89. 
16:28:45 

• Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 66 esta encerrada. 
11:06:46 
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Usuário Data/Hora 

Sistema 27/11/2025 

16:07:34 

Mensagens do Item 66 

Mensagem 

Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,89. sua-Or.opo'sta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularrnenie convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 11, 43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 

117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -66, foi ACEITA pelo valor de R$6,90. 
16:07:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 6,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:57:50 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A auséncia de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 97, 98, 106 e 111 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -66, foi ACEITA pelo valor de R$7,02. 
1457:56 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,02, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

08:25- 38 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -66, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 

08:25:45 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 

1655:47 
Fornecedor.  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FQL ECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 

especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/nV), tampouco demonstra estrutura de formação de 

preço item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 

aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porem não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atenderás quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia auséncia de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compativel; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possivel validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiveis, que comprometam a 

adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 

I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM - 66, fol ACEITA pelo valor de R$11,00. 
1655:58 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 11,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

132634 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 

13:2635 

Sistema 11/12/2025 

16:23:26 

Sistema 11/12/2025 

16:33.29 

Sistema 12/12/2025 

122755 

A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 66, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 

Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

O fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA -02.472.396/0002-86 venceu o ITEM -66 pelo valor de R$11,78. 

Srs. licitantes, apôs a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor GRAFICA E 

EDITORA ALIANCA LTDA-02.472.396/0002-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 

‘- 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 66 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 

. ofbC2/ 
fc,  

Item 67  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 67  

Proposta 
ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

24012 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 classificada 

66077 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 I Classificada I 

LTDA 

68274 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 I Classificada I 

30034 R$ 23,60 EDITORA GRAFICAALIANCALTDA 08171718000152 Classificada 

88633 02472396000286 R$ 23,60 GRAFICA E EDITORAALIANCALTDA Classificada I 

4018  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada 

11179 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 Classlficada 

75226 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 Classificada 

58988 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 I Classificada 1 

59385 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 Classificada 

50778 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 Classificada I 

65388 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 Classificada 

46471 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 Classificada .1 

98436 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 Classificada 

99702 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$23,60 I  ciassificoda I -  

Lances 

Lances do Item 67  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

RR-GG4‘4144446AGAG-V484,46 24-282,28849024- fl$ 6,08 2.2/000025 
11 . 06 . 21 

fornecedor 
26 

geselessifieede 

€43.1-T-GRA-E-GRARGA-IMPRIME-6T-BA 44,26.8.386/04204- 146-6799 22/011W2024 Fornecedor 
4449644 

Desclossificado 

4243-GQ444.441GAGAG-442,6146 27.222.288/0001 R$4,08 22/00/2026 
11:01:11.  

ForneccdoF 
8.6 

Desclassificado 
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Lances do Item 67 

Valor Lance 
; Fornecedor CNPJ R$  Data/Hora 

EDIT  RA C CRAFICA INIrRIME LTDA 44-068462/0604- R2-840 2240842826 
86 11:02:41 

TEXCRAF EDITORA LTDA 49.69619064040-1- 466-848 22404412826 

92 11:02:32 

R9-62614144N46A6,404/4914A2 27,232,268m001- firr-5780 224042926 

as 11:02:20 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-240840640004- 2240842026 R6-800 

82 11:01:07 

444664864040-1- R$ 0,00 2240942826 

86 10:60:64 

F8R-T-6.644-GRAF4GA-E-E-64T-GRA-L-T-13A 06026-2780904- R8-0784 22080026 

40-68-46 86 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4-249808248804- R6-800 22/00/2026 

82 4E4+849 

6-134-TARA-E-GRAF42A44424144E-L-T-BA 414684660004- 11$ 10,00 2209/2026 

86 10:66:17 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4048840340044- R$ 11,10 22/00/2026 

02 40-66-40 

06.026.673/0001 11$ 11,15 '2/00/2026 

86 10:62:18 

E441-T-(36144-6-GRAF-1(6A4A461R4448-6-T-DA 44-42848648084- 41$ 11,60 22400/2226 

86 40-6242 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA 0247248646002- 11$ 11,78 224000826 

62 10:60:26 

EDITORA CRAVICA ALlANCA LTDA 08.171.718/0001 24000026 11$ 11,70 

62 4.86466 

4442848648004- R6-14440 400842026 

86 17:17:11 

..m. 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 10:5102 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 105742 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 

03 10:53:52 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 

24 10:51:36 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 

18 103755 

, r,4- • 

FP C)'‘ 

Feffteeeelef 

Desclassificado 

Fornecedor 

9e3elitseifieeefe 

Fornecedor 

Desefassifieatio 

Fornecedor 

Desclassificado 

Feffieeedef 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Forneccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deseleasifieefie 

Femeeeel-of  

Desclassificado  

Feffteeedef 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Descla33ifiCed0 

Fornecedor 

Besela.as-ifieatle 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 
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Ólakficado 

Classificado 

Classificado 

Fornccedor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

4De3ele33ifteatie 

ForricccdoF 

Geselessifteade 

Fornecedor 

Desclassificado 

fornecedor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 67 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 
17 08:58:14 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 
03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 
24 21:08:36  

R19-60644416AGAG-V4641A6 2.7432,288/0884- R$ 23,60 10/884824 

-1-7-C14316 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
67 16:27:19  

TEX6RAF-ED4T-GRA-L-T-DA 46,688,0834081- 11$ 23,60 44/4842826 

14:27:26  

864424478/8081- ft$ 23,60 10/00/2026 
66 444.3÷90 

92,472768610992- RS 23,60 4-6/09/2026 

as 11:23:14  

EDITORA CFI/V-1CA ALIANCA LTDA 98474,746061094- FSIri-267641 4-64964626 

sa 08,-1-2-46  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 67 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1°  ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

20 D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458 590/0001-90 R$ 1204, 

4° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

50  EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,13  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  
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Mensagens 

Mensagens do Item 67 

Usuário Data/Hora Mensagem f - 
\  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 67 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:48:35 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 67 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 67  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 67 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 67 esta encerrada. 
11:0742 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 67 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM .67, foi ACEITA pelo valor de R$6,98. 
10:30:29 

Sistema 10/11/2025 Fornecedor. RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:28:38 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos très itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). -4,  Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compativel 
com o preço médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  

etc.  Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não há nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, típicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
preços ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidéncia de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação as exigências editalicias. Alem disso, não há comprovação de identidade entre o material 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compativeis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 

inidõneas para comprovar os preços ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 

comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n° 14.133/2021, bem 

como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 

14.133/2021).! 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 67, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 

16:28:45 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 6,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo mottvo 

14:22:25 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editallcios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021.! ! 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -67, foi ACEITA pelo valor de R$8,80. 
14:22:35 

o 
o  

Mensagens do Item 67 

Sistema 28/11/2025 
14:1517 

Sistema 28/11/2025 
14:15:35 

Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LIDA, com lance no valor de R$ 8,80, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 
da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 I 

A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -67, foi ACEITA pelo valor de R$9,85. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,85, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
11- 37:41 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante não apresentou nenhuma nota fiscal de ENTRADA, não havendo comprovação da 
aquisição de papel, tinta, chapas, cola ou demais insumos utilizados na formação do custo informado na composição, 

impossibilitando conferir a veracidade dos valores declarados e impedindo a validação dos custos diretos informados na 
planilha apresentada; Considerando que as notas fiscais juntadas aos autos são exclusivamente notas fiscais de SAIDA, 

emitidas para prestação de serviços gráficos a outros municipios, as quais demonstram apenas a venda de produtos 
gráficos gerais, mas não comprovam a produção dos itens especificos licitados, tampouco demonstram que os preços 

apresentados no certame são compativeis com os custos reais de fabricação; Considerando que, embora as notas fiscais 
apresentem alguns itens genéricos como fichas diversas, blocos e panfletos, nenhum dos documentos corresponde As 

especificações técnicas dos itens analisados, seja quanto ao formato (2975210, 21530, 29,7521), seja quanto ao número de 
folhas, seja quanto A impressão em 151 ou 150, não servindo como comprovação de execução anterior de materiais 
equivalentes; Considerando que a composição apresentada para todos os itens é genérica, sem identificação detalhada 
dos insumos, sem indicação do tipo e gramatura do papel utilizado, sem notas fiscais que sustentem o valor dos materiais, 

sem cálculo individualizado por folha ou por bloco, e com aplicação padronizada de percentuais de custos indiretos, 
impostos e lucro, não atendendo ao caráter técnico exigido para comprovação da viabilidade econômica da proposta; 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 
podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 
compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 38, 50, 57, 67, 71, 72, 73, 

74, 75, 78 e 79 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA do ITEM -67, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 
11:37:49 
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Mensagens do Item 67 

Usuario Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 

17,2302 

Fornecedor: GRAFICA E EDITOFtA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua propostaFOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a licitante apresentou o documento denominado "Proposta Readequada e Exequibilidade — 03.12.2025", 
acompanhado de planilha de custos, porem a referida composição revela-se genérica, sem detalhamento técnico, sem 

memória de cálculo individualizada por item, sem discriminação da quantidade de insumos utilizados, sem identificação da 
gramatura e tipo do papel exigido pelo Termo de Referência, não atendendo as exigências de objetividade e precisão 

previstas no edital e na legislação; Considerando que não foram apresentados documentos fiscais capazes de comprovar 
a aquisição de insumos essenciais, particularmente papel apergaminhado/APELLG 75g, material exigido para a produção 

dos blocos e fichas licitadas, inexistindo notas fiscais de entrada que demonstrem a compra do volume necessário para 
atender as elevadas quantidades previstas nos itens sob analise; Considerando que as notas fiscais de saída (NFSe) 

juntadas aos autos, embora demonstrem prestação de serviços gráficos a outros municipios, não servem para 
comprovação de exequibilidade, pois não comprovam custos, aquisição de insumos, nem apresentam correspondência 

técnica com os itens licitados, divergindo em especificações, tamanhos, finalidades e características; Considerando que 
alguns dos itens solicitados pela Administração sequer constam da proposta readequada apresentada pela empresa, não 

havendo lance registrado, proposta válida, prego ofertado ou composição correspondente, situação que, por si  so,  
inviabiliza absolutamente a comprovação de exequibilidade, pois não há base proposta para analise; Considerando que 

tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em 
futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° 

e  art.  11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editallcios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 44, 60, 67, 71, 72, 73, 74, 78, 79 e 110 diante do não 

atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e 
no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  66077 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), 
1723:09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lanc 

conforme dispõe a  LC  
e vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  50778 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento) 
17:28.09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  Ian  

conforme dispõe a  LC  

ce vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  11179 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:33:09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lanc e vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA do ITEM -67, foi ACEITA pelo valor de F 
17 38 09 

11,79.  

Sistema 03/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 67. 
17:38:09 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13,18 06 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -67. foi ACEITA pelo 

13:18:21 valor de R$11,81 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o forn ced r ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -67 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de RecursaReconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalkio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 67 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Mensagens do Item 67 

Item 68  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 68  

ID  

56139 

55170 

87448 

35925 

65489 

19472  

e 49944 

76163 

10440 

83951 

46417 

33240 

12323 

79202 

62282 

Propo sta 
Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 Classificada 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 2. ,60 I Classificada I 

LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23, 13  Classificada I 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60  Classificada 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$23,60 I Classificada I 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60  Classificada 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 1204, I  Classificada I — 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60  Classificada 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60  Classificada 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,: o  Classificada 

D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60  Classificada 

RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 Classificada 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 Classificada I 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 
, ... 

28419352000103 R$ 23,60 Classificada 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$23,60 Classificada  
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Valor Lance 

CNPJ R$ 

377262+388/8884- R6-6+08 22/00/2026 
86 11:06:20  

Feflieeedef 

Dcsclassificado 

Data/Hora 

Lances 

Lances do Item 68  

Fornecedor 

RD COMUNICACAO VISUAL 

 

44,26848640404- R8-6748 22/00/2026  

Z4; 11:06:17 
Forncccdor 

13e3ele33iffeatie 

REI-C,0444+441.6.AGA/6)-V4661,6,6 27.232.288/0001 14$4,00 22100/2026 

66 11:01.10 

SEHTARA-E-6FIARGA4MPRIME-L-T-DA 4-4,268+666/8004- R6-7+6,0 22/00/2026 

11.01:00 

11  EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4-4,368,2864660-1- R$ 8,00 22/00/2026 
W-G 11:02:17  

TEXCRAF EDITORA LTDA 43+888+0834,064- R8-840 32/88/8826 

6,3 11:01:66 

TEXCRAF EDITORA LTDA 43+8687986,43604- R$ 8,60 32/0642026 

11:01:16 

F.P.BORCEE CRAFICA E EDITORA LIDA €17,828449310044- R8-0180 22m012026 

48 4440244 

Forncccdor 

geselessifteado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Feffieeedef 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

forneccdor 

Dc3classificado 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

RD COMUNICACAO VISUAL 27482.28800094- 44-7438 22/08/2026 

88 1 1 :  0 3: 6 0 

TEXCRAF EDITORA LTDA 48.888,088/8004- RI 0,30 3849/3836 

11:02:30 

4-.P.DORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 077820,7424004- RI 0,35 33/04‘2826 

46 11:02:23 

, 

4-3,888+00.3,43(494- RI 0,10 22,10011292.6 

43.2 11:01:14  

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,288486A3004- 14-07643 32/861/2826 

48+60+60 

RU  COMUNICACAO VISUAL 2742.1,2884994- 14$.0179 22F0842026 

86 404E406  

FOffteeedelf 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Dc3classificado 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

forncccdor 

Dc3c1a33ificado 

Fefffeeedef 
Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

` 

PORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

EDITORA E criAncn ImrnimE  LIDA 

„ 

064126,678410434- R8-0;80 324413826 

66 4848+66 

44408+404/61004- 466-080 '2/000026  

82 40,484Q 

4-4468,386/06/84- R6+4-0+80 32/08/2836 

48+66+64 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Desclas3ificado 

Forncccdor 

Descla3sificado 
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1,  
Valor Lance ., 9` 

CNPJ R$ Data/Hora 

424484944404- 11$ 11,10 22,108,i2426 

42 44-66-24 

94,024474Q004- 14-44;46 22/00/2026 

60 404242 

4-1,266486/0604- 64-4440 22/06,12426 

404244 

024724436/0082- as 11,78 2.20002424 

46 404046 

Fornecedor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificodo 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Foffteeettof 

Desclassificado 

08.171.7184001 ns  11,70 24,4444046 

62 4414444 

41448486/0461-1- R6-1-1,88 4-6409/2426 

17:17:11 

02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

11 10:51:07 

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 10:57:58 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46 

28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 

03 11:04:48 

61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 

24 10:51:41 

07.820.713/0001 R$ 28,13 48,404024 

4-8 10:37:66 

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

17 08:58:14 

28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

03 06:46:22 

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36 

27.232.288/0001 R$4244 48/044426 

86 1761:06 

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22 

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

67 16:27:19 

4-6408,86344104- Ri 23,60 46/04/2026 

11:27:26 

06426444/0401- R$487613 49/09/2826 
66 4443440 

02,47.2406/6662- Ri 23,60 4-04084086 

86 11:28:14 

Forncccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Forneccdor 
Deselessifieade 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Fefirreeeder 

Dcscla33ificado 

fornecedor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

TEXCRAF EDITORA LTDA  

FORT COM CRAFICA C EDITORA LTDA 

, E6A-TORA-6-661ARI6A4MPRI#46-L--T-DA 

CRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

CD1TOFIA C CRAFICA IMPRIME LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

F.P.BORCCE CRAFICA E EDITORA LTDA 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

4,- 

R9-6.Q441.IN4GAGAQ-1.464,1A 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

T-EXGRA6-E48-TGRA-L-T-IDA  

FORT  COM  CRAFICA E EDITORALTDA 

6RAF46A-6-6141-TA-AL-4A446A-L-TDA 

Lances do Item 68  
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Lances do Item 68 

Valor Lance  

R$ Fornecedor  CNPJ Data/Hora Tip 

4.44-T-0444-GRARGA-AL-4,4NGA-6-T-IDA 88,14-1,748,49224— R46-22,64 44492/2424 Fefnelelef 
42.91-2+56 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41 613 985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Class ificado 
08 08:35:36 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 68 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

40 GRAFICA E EDITORA MUNDO LIDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24  R$ 12,74 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 68 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 68 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:48:35 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 68 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 68  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 68 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 68 esta encerrada. 

11:07:37 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 68 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutes. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -68, foi ACEITA pelo valor de 

10:30:29 

R$6,98.  
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Mensagens do Item 68 

Usuário Data/Hora 

Sistema 10/11/2025 

16:2839 

Mensagem 

Fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI,  corn  lance no valor de R$ 6,98, sua propot 01 RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente coOvocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" -0 Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos três itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). -0 Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compativel 
com o prego médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  
etc.  -0 Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não há nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, típicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 

genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação as exigências editalicias. Além disso, não ha comprovação de identidade entre o material 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compatíveis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 

inidôneas para comprovar os preços ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso  III  e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 

como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). ! 

o„\ 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -68, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 
16:28:45 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA,  corn  lance no valor de R$ 6,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:2226 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos,  mac)  de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021.!! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -68. foi ACEITA pelo valor de R$8,10. 

14 22 35 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,10. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:15:18 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos,  mac)  de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

„ 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -68, foi ACEITA pelo valor de R$9,20. 
141535 
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Mensagens do Item 68 

Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 
09:20:28 

Mensagem 
..< 

Fornecedor: F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,20, sua proposta E 1RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 44, 68, 108 e 122 por não apresentar a proposta 

final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei 
n° 14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM -68, foi ACEITA pelo valor c 
0920:32 

e R$9,80. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,80, sua proposta FC 
16:55:48 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente cor 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do a 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se signific 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a cot 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição d 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minucii 

Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não ind 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por f, 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/ml, tampouco demonstra ( 

prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n°139.249 e 151 

aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não compr 

principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do mate 

volume suficiente para atender As quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as r 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes pi 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral d( 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de iter 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou dem 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possivel validar a formação do prego, nem confir 

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiv, 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosz 

I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise d 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desE 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFI 
COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 6E 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da propciE 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

I RECUSADA pelo motivo 
vocada para 

rtigo 59, incisos Ill e IV, da 
ativamente inferiores 

riprovação de 
e custos, proposta 

samente avaliadas; 
vidualiza o custo dos 

lha ou por bloco, não 
strutura de formação de 

exige o  art.  59 da Lei n° 
.060) comprovam a 

ovam a aquisição do 
g, utilizado em todos os 

rial adequado e em 
eferidas notas fiscais de 

ira suportar a produção 
3.524 blocos e outras 

objeto; Considerando 
s equivalentes aos 

ais exigências do Termo 

produtiva compatível; 

do principal material e 
mar a viabilidade técnico-

is, que comprometam a 
, conforme  art.  11, inciso 

a exequibilidade da 
cordo com os requisitos 

CAÇÃO da empresa  FORT  
1,80, 82, 83, 84, 85, 106, 

ta inicialmente ofertada, 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRÁFICA E EDITORAAUANCA LTDA do ITEM - 68, fol ACEITA pelo valor de R$11,78. 
16:55.58 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: GRÁFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:01:15 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referente ao item 115 apresentou-se significativamente 

inferiores A média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência da composição de custos 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, por não comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025  ID:  55170- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance està dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:01:22 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Mensagens do Item 68 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 09/12/2025  ID:  46417 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:06:26 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025  ID:  49944 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:11:26 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -68, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
14:16:27 

Sistema 09/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 68. 
1416:27 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
12.24:42 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.13312021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausencia de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -68, foi ACEITA pelo 

12:24:47 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer I 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -68 

pelo valor de R$11,81 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:5322 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 68 este encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 69  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 69  

ID Fornecedor  CNPJ 

Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

6319 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 2,67  Classificada 
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Propostas Inicias do Item 69 r  = 

i Z-J 

Prerwttita  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo '-' R$ Situação 

18411 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 2,67 Classificada 

LTDA 

39322 F.RBORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 2,62 Classificada 

67 26492 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$2 I Classificada 

67 76752 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 2 Classificada 

84496  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 2, 67 Classificada 

37  80507 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 1,  Classificada 

79945 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 2,67 I Classificada  

80864 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 2 67  Classificada 

76813 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 1 34 I Classificada I 

33951 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 2,  67 Classificada 

72096 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 2, 67 ciassfficada I  

67 22658 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 2, Classificada 

93987 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 2, 67 E Classificada 

5524 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 2,67  Classificada 

Lances 

rt.-\• 
0- 

Motivo 1 

Lances do Item 69 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ RE Data/Hora Tipo 

434.T-644A-8-6HAr-iGA4MR14144E-L-T-14A 41,2.68486F0994- 43.8-4,24 221E44282.6 

10:62:41 
Forncccdor 

Ocsclossificodo 

E,B4-T-ORX6RAF-46A-AL4ANGA-6T-DA 08.171.718/0001 11$ 1,24 2.2.1894,2824 

4-9+82:06  
Fornecedor 

62 
Dcsclassificado 

4-4,258,86519904- RS 1,31 4-9449,4096 

17:17:41 
Ferneccdor 

7-9 
9e3ele33ifteade 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 1,35 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 10:51:15 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 1,36 22/09/2025 Intermediario 
01 10:58:12 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 1,37 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,44 22/09/2025 Intern' ediario 
24 10:51:48 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$2,00 22/09/2025 Intermediario 
08 10:53:04 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 2,62 18/09/2025 Classi ficado 
18 10:37:55 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 2,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 2,67 22/09/2025 Classi icado 
03 06:46:22 
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,` 
Valor Lance -.-J 

Fornecedor CNPJ R$ Dataaora  A   I 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- 

24 
R$ 2,67 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 2,67 
86 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 2,67 
01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 2,67 
67 

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 2,67 
02 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 2,67 
56 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 2,67 
86 

9647-14484901- R$44; 
52 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 2,67 
GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 2,67 
08 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 69 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 1,35 

20 D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$1,36 

30 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 1,37 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$1,44 

5° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 2,00 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18  R$ 2,62 

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 2,67 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 2,67 

Empatado TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 R$ 2,67 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 2,67 

Empatado RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 2,67 

Empatado GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 2,67 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 2,67  
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21:08:36 
lassificado 

,— 
19/09/2025 

17:51:05 
Classificado 

19/09/2025 
17:27:22 

Class ificado 

19/09/2025 
16:27:19 

Class ificado 

19/09/2025 
14:27:26  

Classificado  

19/09/2025 
11:33:00  

Classificado 

19/09/2025 
11:23:14  

Classificado 

48419/2926 
9942+66 

Ferfreeeelef 
aeselessifreeele 

18/09/2025 
08:51:18 

Class ificado 

16/09/2025 
08:35:36 

Class ficado 



Mensagens 

Mensagens do Item 69 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 69 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:48:35 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 69 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). ado'  r(es), não havendo novos lances nos 

10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 69  sera  encerrado automatica te! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 69 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 69 esta encerrada. 
11:01:30 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 69 este em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 69, foi ACEITA pelo valor de R$1,30. 

10:30:29 
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Usuário Data/Hora Mensagem 
to

7

2 

Sistema 26/11/2025 

101540 
Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 1,30, sua proposi RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referencia e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos identicos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 

foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as  exigencies  

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificara fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam às 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatorio". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referencia nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência ; 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  18411 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento 

10.16:00 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  la  

Sistema 26/11/2025  ID:  33951 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por centc 

10:21:07 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o  la  

), conforme dispõe a  LC  

nce vencedor. 

), conforme dispõe a  LC  

nce vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  80507- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento) 

10:26:08 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lar 

conforme dispõe a  LC  

ce vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LIDA do ITEM -69, foi ACEITA pelo valor de R$ 1,33.  

1031:08 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 89. 

1031:08 
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Usuário Data/Flora Mensagem ,e 
Ç)1  

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 1,33, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
15:10:26 abaixo. Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5,7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -69, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$1,35. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 
exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -69 

pelo valor de R$1,35. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 69 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 70  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 70  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

67805 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 I Classificada I 

47974 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

LTDA 

46385 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 Classificada 

26687 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 I Classificada I 

37796 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada 

79756  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60  Classificada 
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 Propostas Inicias do Item 70  

  

ID Fornecedor CNPJ 

5919 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1005 GRAFICA VEREDAS LTDA 

25208 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

4782 D. F. A. BESERRA LTDA 

89723 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

5234 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

49458590000190 

32879576000167 

41258385000179 

18296289000101 

61657969000124 

08100202000117 

• c•\ • 

Marca 

/6  a 

• Proposta 

R$ Situação Motivo 

R$ 12,04 

R$ 23,60 

R$ 11,80 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

Classificada 

I  Classificada I 

Classificada  

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Lances 

Lances do Item 70  

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Fornecedor Tipo 

E4g4-ToRA-E-GRAF-46A4MlaR4ME-6-T-9A 4-1,288,855,19984- 54-14,043 22/00/2026 Fer-neeeelef 
4-94547 

Dcsclassificado 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06.026.673/0001 11$ 11,10 22/00/2026 Forncccdor 
56 4943+98 

Dcsclassificado 

4445848549984- R5-14,58 88l89/2928 

10:62:14 
Forncccdor 

744 

Dcsclassificado 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 08474441109004- 11$ 11,78 8819842928 

10:62:07 
Fornccedor 

Eleseles-aifieatie 

44,288,38E49894- R5-14,89 4-8/09/8985 

17:17:41  
Forncccdor 

Dcsclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 10:51:17 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 10:58:25 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 Intermediario 
24 10:51:53 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,12 22/09/2025 Intermediario 
86 10:59:33 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19 
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Lances do Item 70 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

FORT  COM cnAricA E EDITORA LTDA 06426,673,I8804- 14-23,66 
86 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 
86 

E431.-T-GRA-GRAF-46A-A.64A4GA-6-T-QA 08.171.718/0001 11$ 23,80 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 
GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 

08 

• 

Data/Hora 

4444362826 
11:33:00 

19/09/2025 

11:23:14  

10/09/2020 
00:12:66  

18/09/2025 

08:51:18  

16/09/2025 

08:35:36  

..,
)Feff

4t.etieF  

Deseleasif-ieet!re 

Classificado 

Fornecedor 
Deseiessifteade 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 70 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

5° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,12 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,13  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67  R$ 23,60 

Empatado F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 70 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 70 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:48:35 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 70 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
10:49:09 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 70  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 70 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
10:59:19 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 70 esta encerrada. 
11:01:43 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 70 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -70, foi ACEITA pelo valor de R$10,00. 
10:30:30 
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Mensagens do Item 70 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 

10:15:41 

Sistema 26/11/2025 

10:16:00 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 10,00, sua pirbp ONECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Prega Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 

anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 

exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

Objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados.  Rao  ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada a inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os principios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 

A proposta do fornecedor  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 70, foi ACEITA pelo valor de 12$11,49. 
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"N1  
Mensagens do Item 70 

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/11/2025 

09:32:07 

Mensagem 

s Fornecedor:  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 1V,49,  suit' te 
abaixo. Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regüIaspte 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se signif 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a c 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das nota: 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saida que demonstram execi 
gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no  Teri  

como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica I 
impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada 

entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não esta 
materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos  al  

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos 
permitindo atestar a compatibilidade entre os preços praticados e os custos reais declarados, e 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em p 

incompativeis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, p 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando qc 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar I 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme a 
Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação id6nea e suficiente compromete a análise da e 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo c( 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO c 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, dial 

comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto 

Lei n°14.133/2021! 

FOI RECUSADA pelo motivo 
nvocada para 

artigo 59, incisos Ill e IV, da 
cativamente inferiores 

omprovação de 
fiscais apresentadas pela 

ção prévia de serviços 
-no de Referência, tais  

Jos  impressos, 
uma (mica nota fiscal de 

belece vinculação com os 

resentada; Considerando 

mpregados, não 
m descumprimento ao que 

equenas escalas, 
ortanto, capacidade 

e tais insuficiências não 
m futura inadequação da 

rt. 5°e  art.  11, inciso I, da 

equibilidade da proposta, 

m os requisitos editalicios 
a empresa  FORT  COM 

te do não atendimento da 

no edital e no artigo 59 da 

Sistema 28/11/2025  ID:  47974- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:32:10 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  4782- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance (Me dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:37:21 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  5919 - Data  Prop.:  19/09/202511:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento , conforme dispõe a  LC  
09:42:22 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA do ITEM -70, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
09:47:25 

Sistema 28/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados pare cobrir a empres, 

09:47:25 

a grande porte no ITEM 70. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:39:50 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram 
o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 
composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 
natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 
legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 

ALIANCA LTDA, referente aos itens 1,8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

, 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -70, foi ACEITA pelo 
14:39:59 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editaticio. 
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Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 70 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

   

Mensagens do Item 70 -`?"\. Ad%  

 

   

Usuário Data/Hora Mensagem 
, 

Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornerc 
SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os 

exigidos no instrumento convocatário.  

TES SERVICOS SERVICOS 
isitos habilitatórios 

Sistema 12/12/2025 

11:01:13 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -70 
pelo valor de R$11,81. 

Item 71  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 71  

   

    

ID  

75549 

38331 

9920 

63758 

865 

90945  

el 97346 

64228 

2577 

89314 

71772 

19132 

95499 

61544 

38027 

Proposta 
Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

R. J. N MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 Classificada 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 I Classificada I 

LTDA 
A 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 Classificada 1 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada I 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA  06025573000156 R$ 23,60 Classificada 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 I Classificada I 

R$ 23,60 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 Classificada 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 Classificada 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 Classificada 

D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 Classificada 

RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 Classificada 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 Classificada 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 Clasalasda 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117  R$ 23,60 Classificada I 
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413-60414:74446AGAG-1.46,1446 

Ac4  Ø .7„. 
Lances 

Lances do Item 71  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4413-60441.I.N4GAGAG-446,6I,46 27.232.288/0001 .11$  6,07 22/00/2026 

11:21:26 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 

flB COMUNICACAO VISUAL 

• TEXCRAF EDITORA LTDA  

444684864004- R$ 600 22494026 

78 11:23:30  

27.232.288/0001 R$ 7,00 22/00/2026 

86 11.22:1.6 

444884864004- R8-7-40 2210842826 

;.9 11:21:66  

874824884404- R$ 8,00 22404826 

86 112113  

44448,80340841- 44-8760 22/00/2026 
42 112366  

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Desel-assifteadet 

Forncccdor 

Dcsclossificado 

E4A-TGRA-E-GRAF-46,04M61R4448-1-T-DA 444684864084- R$ 0,00 82484086 

444440  
Fornecedor 

Gescla3sificado 

413-GGM6I.N4GAGAG-V144446 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

413 COMUNICACAO VISUAL 

PORT COM CRAFICA C EDITORA LTDA 

RD COMUNICACAO VISUAL 

EDIT RAE CRAFICA  IMPRIME  LTDA 

84;4.-T-GRA-GRAF46A-A.61A;46A-L-T4A 

RS-66444r1N4GAGA4;)44S4446 

8743248840004- R6-048 22468/2826 

as 11:21:07  

444484034004- R6-040 224084426 

G2 11:20:44  

44468488/0004- 44-1-074G 82444026 
11:20:01  

874324884004- RS 10,07 224842028 

86 111033  

064264724004- ris 10,08 22/00/2026 

66 11:18:13  

27424488/0004- R6-1-0,64 2240842026 

86 11:17:68  

4-14684864004- as 11,00 284442428 

7-9 :1163 

02 172 306/0002 R$ 11,76 28484828 

86 11:16:20 

8847-1,748,44804- 415 11,77 22/04/.2424 

42 11:11:11 

27.232.288/0001 415 11,78 824042426 
11:14:07 

Forneccdor 

Gesclassificado 

Fornecedor  

Bee-eleseifieefie 

Forneccdor 

9e3ele3eifteaele 

Fornecedor 

Dcsc essificado  

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Deseless-ifieacle 

Forncccdor 
aeseleseffieetele 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Geseleeeifieatle 

Forneccdor 

Dcsclassificado 

Pagina 368 de 847 



TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,888-39348434- 111; 23,60 444902026 

42 11:27:14 

967626-674/0044- R9-23760 -14400442026 
56 1-1-43-443  

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 82-4-72-396/0432- R$ 23,60 -144884026 

44 11:q3:11.  
Fornecedor 

Desclo3sificodo 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

11 08:51:18  
Classificado 

 

    

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36  
Classificado 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo .  

Lances do Item 71 

TORT COM  CRAFICA E  EDITORA  LTDA 

Ea-T-GRA-S-GRAT-46A-IMPRA4S-6-T-DA  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

46412447344044- R6-14,74 22446Q424 

56 11:13:12  

4-1,368,38€49434- 41$  11,80 4-0/,0€42426 
17:17:11 

02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 
11 11:13:02  

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 
01 11:15:13 

28.419.352/0001- R$ 12,00 22/09/2025 

03 11:17:06 

Fornecedor 

13e3ele33ifieade 

Fefneeedef 

Desclassificado 

Intermediario 

I ntermediario 

I ntermediario  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 
90 11:36:46 

Class ificado 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 
18 10:37:55  

Classificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

17 08:58:14  
Classificado 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

03 06:46:22 
Class ificado 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RD COMUNICACAO VISUAL 

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36  

27.232.288/0001 4-64043,4282.6 

56 17:61:06  

Classificado 

Fornecedor 

iDeselessifielado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22  
Classificado 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

67 16:27:19 
Classi ficado 

Fornecedor 

De3classificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 48,1-74,71-8/442-1- R4-23764 44,494426 

62 00:12:66 
Torneccdor 

Desclassificado 

 

    

Classificação Final 

Classificação Final do Item 71 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 
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Mensagens 

Mensagens do Item 71 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 71 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11 12.41 

Classificação Final do Item 71 

Posição Licitante 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

30 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA  

Melhor Oferta R$ 

02. 60.8 0001-11  R$ 11,81 

18.2 6.289 001-01 R$ 11,82 

28.419.352/0001-03 R$ 1200, 

49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

07.829.743/0001-18  R$ 23,13 

41.613.985/0001-08  R$ 23,60 

32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

61.657.969/0001-24 R$ 23,60  

08.100.20210001-17 R$ 23,60  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 71 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11 12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 71  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 71 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:23:03 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 71 está encerrada. 

11:26:34 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 71 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 71, foi ACEITA pelo valor de R$6,97. 

10:30:30 

Sistema 10/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,97, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

16:28:40 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 
constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 

menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" -0 Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos três itens (nenhum 
deles tem altura de 1m). -) Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compatível 

com o prego médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  
etc.  -0 Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não há nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por 
ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, típicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 

em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 
notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 

preços ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 
fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 

genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 
cor ou finalidade, em relação As exigências editalicias. Além disso, não há comprovação de identidade entre o material 

utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compatíveis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 
econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 

inidôneas para comprovar os pregos ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 

comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 

como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 

14.133/2021). ! 
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Mensagens do Item 71 

Usuário Data/Hora Mensagem 

, 
Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 71, foi ACEITA pelo oal-5/ 

16:28:45 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 6,99, sua proposta FOI RECUSADA oelo motivo .  
14 22 26 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1,8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021.! ! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 71. foi ACEITA pelo valor de R$8,50. 
14:22:35 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14:1519 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

le R$10,98. Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -71, foi ACEITA pelo valor 

14:15:35 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 10,98, sua proposta F 
11:37:42 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente  col  

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do a 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se signific 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a  co  

exequibilidade; Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas 

empresa, constatou-se que a licitante não apresentou nenhuma nota fiscal de ENTRADA, não ha 

aquisição de papel, tinta, chapas, cola ou demais insumos utilizados na formação do custo infon 

impossibilitando conferir a veracidade dos valores declarados e impedindo a validação dos custi 

planilha apresentada; Considerando que as notas fiscais juntadas aos autos são exclusivamente 

emitidas para prestação de serviços gráficos a outros municípios, as quais demonstram apenas 
gráficos gerais, mas não comprovam a produção dos itens específicos licitados, tampouco demc 

apresentados no certame são compatíveis com os custos reais de fabricação; Considerando que 
apresentem alguns itens genéricos como fichas diversas, blocos e panfletos, nenhum dos docur 

especificações técnicas dos itens analisados, seja quanto ao formato (297x210, 21x30, 29,7x21), 
folhas, seja quanto impressão em 1x1 ou 1x0, não servindo como comprovação de execução  al  

equivalentes; Considerando que a composição apresentada para todos os itens é genérica, sem 
dos insumos, sem indicação do tipo e gramatura do papel utilizado, sem notas fiscais que suster 

sem cálculo individualizado por folha ou por bloco, e com aplicação padronizada de percentuais 
impostos e lucro, não atendendo ao caráter técnico exigido para comprovação da viabilidade ecc 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade ec 

podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleç 

vantajosa, conforme  art.  5°c  art.  11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação 
compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabili 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do e) 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos iter 

74, 75, 78 e 79 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da propo 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021!  

01 RECUSADA pelo motivo
nvocada para 

rtigo 59, incisos Ill e IV, da 

ativamente inferiores a 

mprovação de 
fiscais apresentadas pela 

endo comprovação da 
nado na composição,  

DS  diretos informados na 

notas fiscais de SAÍDA, 

a venda de produtos 
nstram que os pregos 

, embora as notas fiscais 
entos corresponde ás 

seja quanto ao número de 
nterior de materiais 

identificação detalhada 
tem o valor dos materiais, 

de custos indiretos, 
nômica da proposta; 

onómica da proposta, 
Ao da proposta mais 

idônea e suficiente 
dade da futura execução 

posto, esta equipe decide 
s 38, 50, 57, 67, 71, 72, 73, 

sta inicialmente ofertada, 
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Mensagens do Item 71 

Usuário Data/Hora Mensagem 

  

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 71, foi ACEIT 
11 37 49 

alor de R$11,76.  

Sistema 03/12/2025 

172303 
Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,76, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a licitante apresentou o documento denominado "Proposta Readequada e Exequibilidade — 03.12.2025", 
acompanhado de planilha de custos, porém a referida composição revela-se genérica, sem detalhamento técnico, sem 

memória de calculo individualizada por item, sem discriminação da quantidade de insumos utilizados, sem identificação da 
gramatura e tipo do papel exigido pelo Termo de Referência, não atendendo as exigências de objetividade e precisão 

previstas no edital e na legislação; Considerando que não foram apresentados documentos fiscais capazes de comprovar 
a aquisição de insumos essenciais, particularmente papel apergaminhado/APELLG 75g, material exigido para a produção 

dos blocos e fichas licitadas, inexistindo notas fiscais de entrada que demonstrem a compra do volume necessário para 
atender as elevadas quantidades previstas nos itens sob análise; Considerando que as notas fiscais de saida (NFSe) 

juntadas aos autos, embora demonstrem prestação de serviços gráficos a outros municipios, não servem para 
comprovação de exequibilidade, pois não comprovam custos, aquisição de insumos, nem apresentam correspondência 

técnica com os itens licitados, divergindo em especificações, tamanhos, finalidades e características; Considerando que 
alguns dos itens solicitados pela Administração sequer constam da proposta readequada apresentada pela empresa, não 

havendo lance registrado, proposta valida, prego ofertado ou composição correspondente, situação que, por si s6, 
inviabiliza absolutamente a comprovação de exequibilidade, pois não ha base proposta para analise; Considerando que 

tais Insuficlências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em 

futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° 

e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 44, 60, 67, 71, 72, 73, 74, 78, 79 e 110 diante do não 

atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e 
no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  38331 - Data  Prop.:  18/09/202508:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), 

17:23:09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lanc 

conforme dispõe a  LC  

e vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  71772 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento) 

17:28:11 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lar 
conforme dispõe a  LC  

ce vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  61544- Data  Prop.:  22/09/2025 06:46:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

1733:11 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  97346 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), c nforme dispõe a  LC  

17:3814 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lancE vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -71, foi ACEITA pelo valor de R 
17:43:17 

$ 11,77. 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empre 

17:43:17 

sa grande porte no ITEM 71. 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor.  EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,77, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

13:18:07 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021' 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -71. foi ACEITA pelo 

131821 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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2912 R. J. N. MARTINS LTDA 

12644 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

23726 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

11992 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

62994 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA  

el 33211  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

63714 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

87651 TEXGRAF EDITORA LTDA 

72721 GRAFICA VEREDAS LTDA 
---,,,-- 

75032 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

12076 D. F. A. BESERRA LTDA 

90008 RB COMUNICACAO VISUAL 

73367 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

86549 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

92356 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Classificada 

I  Classificada I 

I  Classificada I 

 

Classificada 

  

Classificada I 

  

[Classificada 

  

C- 

  

Classificada 

classificada 

 

Classificada 

  

Classificada I 

Classificada 

 

I  Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Mensagens do Item 71 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração,  °pared-  a ciência do direito de recorrer 
16.33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatOrios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -71 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 71 esta encerrada. Despacho: Condo/do.. 
13:04:12 

I  Item 72  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 72 

Pror  osta 
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

41613985000108 R$ 23,60  

02360838000111 R$ 23,60 

07829743000118 R$ 23,13 

08171718000152 R$ 23,60 

02472396000286 R$ 23,60 

06025573000156 R$ 23,60 

49458590000190 R$ 12 O  4  

13898993000102 R$ 23,60 

32879576000167 R$ 23,60  

41258385000179 R$ 11,1 O 

18296289000101 R$ 23,60 

27232288000186 R$ 23,60 

61657969000124 R$ 23,60 

28419352000103 R$ 23,60 

08100202000117 R$ 23,60  
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Lances 

Lances do Item 72  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ 

110 COMUNICACAO VISUAL 

EDITORA L CRAFICA IMPRIME LTDA 

448,60;4441.1.N4C,AGAG-4124146 

RS-r,,GAGAG-V46.1,446 

R$ Data/Hora 

27.232.288/0001 R$ 607 22469,L2026 
86 112121  

4-268,36640864- R6-6790 224442626 

11:23:32  

27,222,288,L0694- R6-7,88 2218842826 

86 11:22:20  

44,268,386/0804- 44-7,843 22400/2826 

11:21:64 

27.232.288/0001  R6-849 224442026 

86 11:21:16  

Tipo 

Forncccdor 

Dcsclassificado 
” 

Fornecedor 

Dc3c1a3sificodo 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forneccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 43,888430248004- 14--8120 224084826 

02 44,24,00 

44,116&8802904- fitr4340 22/88/2826 

;$3 11:21:03 

Forncccdor 

Deselessifieade 

Forneccdor 

Dc3classificado 

17.8-841144144464240-1464,1,46 2.74824811A1941- 14-8441 

1311 

22489/2826 

11:21:00  

TEXCRAF EDITORA LTDA 44,888418348804- 14-8,08 22/00/2026 

93 1120:63 

RB-GOM614446AGAG-446,44,46 27.232.288/0001 R$ 0,00 2243842826 

86 11:20:16  

44,268,386/04304- R6-48708 2248042826 

741 11:20:06  

R13-601444N+GA6AG-WS4,146 27.232.28810001 41$  10,07 22408/2826 

86 11:1032  

8/Q44-T-601.4-6RAFIGA-E-E231-T4:48A-L-T4DA 06,026,672/8004- R6-141433 22/00/2026 

86 11:18:47  

47,43-60444.1141GAGAG-i42/61,6,8 27.232.288/0001 174-14441 

86 

22/090026 

11:17:60  

66:4-TORA-6-GRAF-16,44MRRIME-6-T-QA 41,268,386/0804- RI 1100 2248042826 

44-44-86 

.Fer-Fieeedef 

Dcsclassificado 

Fornccedor 

Beselfeasifieado 

Forncccdor 

Dc3classificado 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 
DC3C1833ificado 

Forneccdor 

geselassifteede 

Forncccdor 
Dc3classificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

6F1Ar-48A-E-E-84-TGRA,464ANGA-6T-DA  02,472,2436/0882- R4-44,48 22/00/2026  

86 11:16:30  
Forneccdor 

131e3ele33iffeatlo 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 98474,74846004- R8-4474,8 22400/2826 

93 11:14:23  
Fornecedor 

De3classificado 
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Valor Lance 

R$ Data/Hori, 94  

Lances do Item 72  

Fornecedor CNPJ 

4-L J. N. MARTINS LTDA 4444-248640004- as 11,s0 22484036 

11:13:61. 

/ 
Tornccedor 

Geselessifieftele 

.RE4R-T-44444-GRAF-46 ,4 

E434-T-ORA-C--GRAFIC,A4MPRIME-L-T-DA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

111) GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA  

9642647600004- RS  11,70 42484026 

66 11:13:17 

4446848640004- RS-1440 44148042026 

17:17:41  

02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

11 11:13:08 

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 11:15:22 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46  

28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 

03 11:17:23 

Fornccedor 

Eleselftsaif-reade 

Fornecedor 

iDesclassificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 

18 10:37:55  
Classificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

17 08:58:14  

28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

03 06:46:22  

Classificado 

Classificado 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36  
Classificado 

R2-6(444614,446AGAG-VIS‘146 2443244840004- R6-2240 494004026 

66 444446 
Forncccdof 

Dcsclassificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22 
Class ificado 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

• TE.XGRAF-E.134-TORA-L-T44A 

4-011T COM CRAFICA C EDITORA LTDA  

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

67 16:27:19  

4-344848340004- R$ 23,60 4.049042026 

11:27:26  

0642647,34044- R64340 4440042426 

66 4443348 

Classificado 

Fornecedor 

Dcsclas3ificado 

Forneccdor 

IDeselfrasifieade 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA 

ES4-TORA-GRAf4GA-464ANGA-L-T4DA 

02.172.306/0002  R$4240 4-04084026 

11:23:14  

4874-74,74W0004- 44-24744 10/00/2025  

53 00:12:CG  

Fornecedor 

Desclassificado 

For-Fteeedef 
49-eselitssifieafle  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

11 08:51:18 

444434864004- as 23,60 46/08,4026 

08 864646 

Class ificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 
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, 
CNP ,., , 

02.360.8-'38/0001-11 

Melhor Oferta R$ 

R$ 11,81 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 72 

Posição Licitante 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

4° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Mensagens 

Mensagens do Item 72 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 72 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:12:41 

18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

07.829.743/0001-18 R$ 23,13  

32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

61.657.969/0001-24 R$ 23,60  

08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 72 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não 

11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 72  sera  encerrado automaticamente! 

havendo novos lances nos 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 72 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos.  Bo  sorte! 

11:23:03 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 72 está encerrada. 

11:26:35 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 72 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -72, foi ACEITA pelo valor de R 66,97.  

10:30:30 
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Mensagens do Item 72 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/11/2025 

162841 
Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,97, sua proposila-, RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente 'conVocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, 6cesos Ill e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos três itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). -9 Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compativel 
com o preço médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  
etc.  -0 Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimens6es 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não ha nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, típicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimens6es, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40,43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação as exigências editalicias. Além disso, não há comprovação de identidade entre o material 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compativeis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 
inid6neas para comprovar os preços ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 

como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). ! 

 

  

  

  

   

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -72, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 
16:2845 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 6,99, sua proposta FOI I 
14.2228 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente  cony  

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inc 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativan 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprov; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta fina 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazend 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabili 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos • 

de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a ca 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovai 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.' 

RECUSADA pelo motivo 
ocada para apresentação  

so III,  da Lei n° 
nente inferiores à media 

ção de exequibilidade; 
I ajustada contemplando 

o qualquer detalhamento 
dade técnica e econômica 

técnicos ou comprovações 

pacidade da empresa em 

a analise da 
ontratual,  ern  desacordo 

pela DESCLASSIFICAÇÃO 
9, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

• a exequibilidade da 
33/2021.11 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 72, foi ACEITA pelo valor de R$8,20. 
14:22:35 

Sistema 28/11/2025 
14:15:21 

Fornecedor. TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,20, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em  executer  objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 1 

 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -72, foi ACEITA pelo valor de R$10,98. 
14:15:35 
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Mensagens do Item 72 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 

11:37:43 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 10,98, sua propoita-,F RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante não apresentou nenhuma nota fiscal de ENTRADA, não havendo comprovação da 
aquisição de papel, tinta, chapas, cola ou demais insumos utilizados na formação do custo informado na composição, 

impossibilitando conferir a veracidade dos valores declarados e impedindo a validação dos custos diretos informados na 
planilha apresentada; Considerando que as notas fiscais juntadas aos autos são exclusivamente notas fiscais de SAIDA, 

emitidas para prestação de serviços gráficos a outros municipios, as quais demonstram apenas a venda de produtos 
gráficos gerais, mas nici comprovam a produção dos itens específicos licitados, tampouco demonstram que os preços 

apresentados no certame são compatíveis com os custos reais de fabricação; Considerando que, embora as notas fiscais 
apresentem alguns itens genéricos como fichas diversas, blocos e panfletos, nenhum dos documentos corresponde as 

especificações técnicas dos itens analisados, seja quanto ao formato (2975210, 21530, 29,7521), seja quanto ao número de 
folhas, seja quanto à impressão em 1x1 ou 1x0, não servindo como comprovação de execução anterior de  materials  

equivalentes; Considerando que a composição apresentada para todos os itens é genérica, sem identificação detalhada 
dos insumos, sem indicação do tipo e gramatura do papel utilizado, sem notas fiscais que sustentem o valor dos materiais, 

sem cálculo individualizado por folha ou por bloco, e com aplicação padronizada de percentuais de custos indiretos, 
impostos e lucro, não atendendo ao caráter técnico exigido para comprovação da viabilidade econômica da proposta; 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 
podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 
compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 38, 50, 57, 67, 71, 72, 73, 

74, 75, 78 e 79 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

 

 

  

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -72, foi ACEITA pelo valor de R$11,48. 
11:37:49 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,48, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
17:23:04 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a licitante apresentou o documento denominado "Proposta Readequada e Exequibilidade — 03.12.2025", 
acompanhado de planilha de custos, porém a referida composição revela-se genérica, sem detalhamento técnico, sem 

memória de cálculo individualizada por item, sem discriminação da quantidade de insumos utilizados, sem identificação da 
gramatura e tipo do papel exigido pelo Termo de Referência, não atendendo as exigências de objetividade e precisão 

previstas no edital e na legislação; Considerando que não foram apresentados documentos fiscais capazes de comprovar 
a aquisição de insumos essenciais, particularmente papel apergaminhado/APELLG 75g, material exigido para a produção 

dos blocos e fichas licitadas, inexistindo notas fiscais de entrada que demonstrem a compra do volume necessário para 
atender as elevadas quantidades previstas nos itens sob análise; Considerando que as notas fiscais de saida (NFSe) 

juntadas aos autos, embora demonstrem prestação de serviços gráficos a outros municipios, não servem para 
comprovação de exequibilidade, pois não comprovam custos, aquisição de insumos, nem apresentam correspondência 

técnica com os itens licitados, divergindo em especificações, tamanhos, finalidades e características; Considerando que 

alguns dos itens solicitados pela Administração sequer constam da proposta readequada apresentada pela empresa, não 

havendo lance registrado, proposta válida, prego ofertado ou composição correspondente, situação que, por si só, 

inviabiliza absolutamente a comprovação de exequibilidade, pois não há base proposta para análise; Considerando que 

tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em 
futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° 

e  art.  11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 44, 60, 67, 71, 72, 73, 74, 78, 79 e 110 diante do não 

atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e 
no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

 

 

 

Sistema 03/12/2025  ID:  2912 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17.23:09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  12644- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:28:12 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  12076 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:33:12 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Mensagens do Item 72 

Usuário Data/Hora Mensagem 

• 
Sistema 03/12/2025  ID:  63714- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cincp nto): conforme dispõe a  LC  

17:38:15 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para  cob  o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 72, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 
17:43:19 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 72. 
1743:19 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:18:08 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A auséncia de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -72, foi ACEITA pelo valor de R$11,50. 

13:18:21 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

12:29:56 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -72, foi ACEITA pelo 

12:29:58 valor de R$11,81.  

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -72 

pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se hoi 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Ater  interesse  ern  

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideragão, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 72 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 
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Item 73 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 73 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

70744 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

49747 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 
LTDA 

10094 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

69556 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

19995 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 

52475  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

40887 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 49458590000190 

48833 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

51770 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

39141 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

40231 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

64576 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

18713 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

60116 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

61568 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Lances 

Proposta  

R$ Situação Motivo 

R$23,60 I Classificada I 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,13 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 12,04 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 11,80 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

I Classificada I 

Classificada I 

Classificada I 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada I 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

Lances do Item 73  

Valor Lance 

Fornecedor  CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

Fla COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 R$ 6,07 2248/2826 

11:21:22 
Forncccdor 

436 
Dcsclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 44,26648644494- 616-649 22/00/2026 

112336 
Forncccdor 

Be3elft3.34-ieadre 

4443-GAM61444646,443-4/444444 67,262,26644444- R$448 22/00/2026 

11:22:13  
Forncccdor 

86 
Desel-assifieade 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LIDA 4444848648984- 44-7,99 2649842824 

14:21:61 
Forneccdor 

43eseles3ifteat3fe 

VISUAL  27462,24364084- 44-848 62/08/2626 

11:21:06 
Forncccdor 

Dcscl83sificado 
66 

TEXCRAF EDITORA LIDA 42.808,962‘0004- 14-81202 624942626 For-neeedef 
11:24:21- A2 

Dcsclassificado  
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Classificado 

Intermediario 

19/09/2025 

11:36:46  

22/09/2025 

11:17:33 

Intermediario 22/09/2025 

11:13:13 

4848842026 

4-7-44416 

22/09/2025 

11:15:27 

22/09/2025 

08:58:14  

22/09/2025 

06:46:22  

21/09/2025 

21:08:36  

18/09/2025 

10:37:55  

19/09/2025 

17:27:22  

19/09/2025 

16:27:19  

Forncccdor 
Dcscla3sificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forneccdor 

Deselassifieado 

Forneccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Fefficeedof 

Desclassificado 

Fornccedor 

Dcsclassificado  

Forncccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Ocsclassificado 

Forncccdor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Deselassifieade 

Intermediario 

Data/Hora 

442-1416 

9210842026 

-14÷1-4+6B 

2.240,42026 

11:16:32 

22/80A2828 

11:14:26 

'2/00/2026 

4-4+1-4448 

444401042896 
17:17:41.  

22/00/2026 

11:21:01 

9240942028 

11:20:1: 

2240042026 

11:20:08 

22/00/2026 

11:18:61 

Lances do Item 73 

Fornecedor 

E40.1-T-GRA-E-GRAF-46A444P4144E4T4DA 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

7-8 

T-C-X6F1A6-0.191-TGRA-L-T-0,4 43,886,04213100e1- R$ 800 

02 

H.B,G6)44441441.6.A6AQ-4448414A 7.282.288/0001 14-8,80 

86 

44,288,986461004- 444049 
7.8 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06.026.673/0001 418 10,00 

66 

E-101-TORA-0-04RAF-46A-PAPH4N4C-4-T-BA 44,28848848094- 44-144i 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472406/0002- TS 11,77 

86 

.604-T-494:44,-GRAF-4GA-461ANGA-L-T49A 88,1.74,74.848004- 415 11,76 

02 

06,826,67940084- 418 11,70 

66 

44,28848648084- 115 11,80 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 

GRAFICOS LTDA 11 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 

01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 

90 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 

03 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 

18 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 

17 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 

03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 

24 

R8,0404414441GAGAQ-V46.14.46 27,292,28848084- 44-29,60 

86 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 

67 
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cb 
r't\' 

Valor Lana  2‘c. -7  
R$ 'Da 

Lances do Item 73  

Fornecedor 

TEXCRAF EDITORA LTDA, -1-3-8,98,94310904- RS 23,60 10/00121326 
 

11:27:26 
Torneccdor 

Oese[assifieede 

F•ORT-69M-661AF-1674C--C-IiN-T-GRA-L-T-DA 8642647308001- Fer-neeeelef 

Dcsclassificado 
66 

415 23,60 -1-94091.282.6 

11:33:00 

GRA6464E--E44014A-AL-4ANGA-6-T-BA 02,47-2,24:440082- R6-22,60 40/06/2026 
11:23:11  gfi 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

&DI-T-GRA-GRARGA-AL-IAN6A-L-T-BA 88,1-77-1,7-1441004- R5 2a,s0 -1440942026  

00:12:66  ia 
Fornecedor 

Bese+assifieaffe 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

02.360.838/0001- 

11 

41.613.985/0001- 

08 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

18/09/2025 

0851:18  
Classificado 

16/09/2025 

08:35:36  
Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 73 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$12,04 

40 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

50 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$23,13 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

Empatado GRÁFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens Mensagens do Item 73 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 73 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 73 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 73  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 73 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:23:03 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 73 esta encerrada. 
11:26:29 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 73 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
09:57:22 
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Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
1007:23 

Mensagens do Item 73 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 73, foi ACEITA pelo valor de R$6,97. 
10:30:30 

Sistema 10/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,97, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16.28.42 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" -4 Divergente: formato 3m x  lm,  diferente dos três itens (nenhum 
deles tem altura de 1m). -I' Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compativel 
com o preço médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  
etc.  -+ Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não ha nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, tipicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação as exigências editalicias. Além disso, não há comprovação de identidade entre o material 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compativeis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 

inidôneas para comprovar os pregos ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso  HI  e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 

como em observáncia aos principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  50, caput, da Lei n° 
14.133/2021). ! 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 73, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 
16:28:45 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 6,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:22:28 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021.! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -73, foi ACEITA pelo valor de R$8,20. 
1422:35 
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Mensagens do Item 73 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,20, /$ua )g-oposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14 15:22 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmerité convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GFtAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -73, foi ACEITA pelo valor de R$10,99. 
14:15:35 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 10,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

11- 37:44 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante não apresentou nenhuma nota fiscal de ENTRADA, não havendo comprovação da 
aquisição de papel, tinta, chapas, cola ou demais insumos utilizados na formação do custo informado na composição, 

impossibilitando conferir a veracidade dos valores declarados e impedindo a validação dos custos diretos informados na 
planilha apresentada; Considerando que as notas fiscais juntadas aos autos são exclusivamente notas fiscais de SAÍDA, 

emitidas para prestação de serviços gráficos a outros municípios, as quais demonstram apenas a venda de produtos 
gráficos gerais, mas não comprovam a produção dos itens específicos licitados, tampouco demonstram que os pregos 

apresentados no certame são compatíveis com os custos reais de fabricação; Considerando que, embora as notas fiscais 
apresentem alguns itens genéricos como fichas diversas, blocos e panfletos, nenhum dos documentos corresponde as 

especificações técnicas dos itens analisados, seja quanto ao formato (297x210, 21x30, 29,7x21), seja quanto ao número de 
folhas, seja quanto a impressão em 1x1 ou 1x0, não servindo como comprovação de execução anterior de materiais 

equivalentes; Considerando que a composição apresentada para todos os itens é genérica, sem identificação detalhada 
dos insumos, sem indicação do tipo e gramatura do papel utilizado, sem notas fiscais que sustentem o valor dos materiais, 

sem calculo individualizado por folha ou por bloco, e com aplicação padronizada de percentuais de custos indiretos, 
impostos e lucro, não atendendo ao caráter técnico exigido para comprovação da viabilidade econômica da proposta; 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 

podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 38, 50, 57, 67, 71, 72, 73, 

74, 75, 78 e 79 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRÁFICA E EDITORAALIANCA LTDA do ITEM -73, foi ACEITA pelo valor de R$11,77. 

11:3749 
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Mensagens do Item 73 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 

17 23 05 
Fornecedor. GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$.11,77, - sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que  apes  análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a licitante apresentou o documento denominado "Proposta Readequada e Exequibilidade — 03.12.2025", 
acompanhado de planilha de custos, porém a referida composição revela-se genérica, sem detalhamento técnico, sem 

memória de cálculo individualizada por item, sem discriminação da quantidade de insumos utilizados, sem identificação da 

gramatura e tipo do papel exigido pelo Termo de Referência, não atendendo às exigências de objetividade e precisão 

previstas no edital e na legislação; Considerando que não foram apresentados documentos fiscais capazes de comprovar 
a aquisição de insumos essenciais, particularmente papel apergaminhado/APELLG 75g, material exigido para a produção 

dos blocos e fichas licitadas, inexistindo notas fiscais de entrada que demonstrem a compra do volume necessário para 
atender As elevadas quantidades previstas nos itens sob análise; Considerando que as notas fiscais de saida (NFSe) 

juntadas aos autos, embora demonstrem prestação de serviços gráficos a outros municípios, não servem para 
comprovação de exequibilidade, pois não comprovam custos, aquisição de insumos, nem apresentam correspondência 

técnica com os itens licitados, divergindo em especificações, tamanhos, finalidades e características; Considerando que 
alguns dos itens solicitados pela Administração sequer constam da proposta readequada apresentada pela empresa, não 

havendo lance registrado, proposta válida, prego ofertado ou composição correspondente, situação que, por si  so,  
inviabiliza absolutamente a comprovação de exequibilidade, pois não há base proposta para análise; Considerando que 

tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em 
futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° 

e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.13312021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 44, 60, 67, 71, 72, 73, 74, 78, 79 e 110 diante do não 

atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e 
no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  49747 -Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:23:09 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

03/12/2025  ID:  40231 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:28:13 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

03/12/2025  ID:  40887- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:3313 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -73, foi ACEITA pelo valor de 12$11,78. 

17:38:17 

Sistema 03/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 73. 

17:38:17 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

13:1809 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

 

 

A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -73, foi ACEITA pelo 

valor de R$11,81. 

Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 09/12/2025 

131821 

Sistema 11/12/2025 

16.23:26 

Sistema 11/12/2025 

1633:29 
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Mensagens do Item 73 
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T S:k 
Usuário Data/Hora Mensagem 

VrK>--Nkti 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o forneedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumprt os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.83810001-11 venceu o ITEM -73 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de  waver  
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 73 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 74  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 74  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

65484 R. J. N MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60  Classificada 

50319 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 1 Classificada I 

LTDA 

76728 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13  Classificada I 

22904 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada .1 

37708 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60  Classificada 

67276  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60  Classificada 

59377 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 I  Classificada j — 

87545 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 Classificada 

85474 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60  Classificada 

83834 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80  Classificada 

6705 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60  Classificada I 

38876 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60  Classificada 

81715 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 1 Classificada I 

1217 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60  Classificada] 

62280 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60 I Classificada I 
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Lances 

Lances do Item 74  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ RE 

RS-60441:1N4GAGAG-4486146 24-282,288/8984- R4-6,60 

84 

C-64-T-644A-C--GRARGA-1444414144S-L-T-IDA 44,268,38608004- R6-6,98 

86 

R44-G6444N46•A6AQ-1.484.4A 24-282-288/8004- R6-4,88 

86 

CDITORAE CRAFICA IMPRIME LIDA 44,268,88649084- R6-4,98 

86 

RS-GAA4144446A6/44)-VI,SI.IA 27.232.288/0001 184-8,98 

46 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4-2-80€44.3,40044- 14-843 

62 

E-D4-T-GRA-E-GRARGA4M44R4ME-L-T-14A 44,288,486/4994- R6-8,69 

86 

RS-GGMAJN4GAGAG-4464r1,46 27.232.288/0001 R6-8,89 

86 

E434-T4314A-E-GRAF46A444PR4ME-L--T-DA 44-268-888‘8094- 14-44244) 

86 

RS COMUNIOACAO VISUAL 27.232.288/0001 RS -4-9,98 

86 

fORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06.026.673/0001 118 10,08 

84 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44,268,886/088-1- R$ 11,00 

86 

CRAFICA E EDITORA AL IANCA LIDA 02.172.306/0002 118 11,77 

86 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 88,4-74,44-8/8894- R8 11,78 

62 

96,928,6484804- 11$ 11,70 

56 

E434.-TOPA-E-GpRAF-16A-IM1:11404E-L-TQA 44,268,38646094- 14-44,88 

86 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 

GRAFICOS LTDA 11 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 

01 

Datalip a ‘1,06o 
- 

,, 

22/88/24386 

11:21:38 
iarr-FteeedeF 

Desclassificado 

2249842826 

11:23:37 
Fornecedor 

Desclassificado 

22/88/2926 

11:22:10 
Fornecedor 

Desclassificado 

22/9842928 

1121:18 
Fornecedor 

iaeselasaifieade 

22/08/2926 

11:21:23 
FefFteeedef 

Gieseless-if-lead&  

22/0942828 

11:21:10 
Fornecedor 

Desefaseifieaefe 

22/00/2025 

44,24-4 
Fer-Fteeeeter 

Beselessificede 

22498/2826 

11:21:03 
Fornecedor 

Deeeleasifteade 

22498/2926 

11:20:11  

2249948826 

11:10:34 
Fornecedor 

9e3ela33ifieecie 

2a0W2826 

444446 

221094828 

11:15:02 

fornecedor 

geselessifteaele 

Fornecedor 

Desclassificado 

22/894984 

11:16:34 

28488/2026 

44+44+40 

22/00/2025 

11:14:0& 

440894026 

17:17:41  

22/09/2025 

11:13:17 

22/09/2025 

11:15:32 

Fornecedor 

Geselass-ifieatle 

Fornecedor 

9e3elft33-ifteaele 

Fornecedor 

Deselessifieade 

Fornecedor 

Deselesaiffeade 

Intermediario 

Intermediario 
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Lances do Item 74 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

48-6.044441.64GA43-1.464.1A6 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

TEXCRAF E ITORA LTDA 

-,,--,,-- 

ROR-T-C44M-r.PARIGA-E-E-04QRA-6T-EA 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LIDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

Classificação Final 

49.458.590/0001-
90 

R$ 12,04 19/09/2025 

11:36:46  
Classificado 

28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 Intermediario 
03 11:17:42 

07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

'7.232.288/0001 R6-22,69 10/00/2026 

17:61:06  
Fornccedor 

86 
Dcsclassificado 

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

13.808.003/0001 fi$48.410 404942926 Fer-neeedef 
11:27:26 

Dcsclassificado 

664026,67249004- 11Iti..28760 4-940642826 Forncccdor 
66 44+33418 

Dcsclassificado 

(42,4•7-2486/88132- R6-28769 10/00/2025 
11:23:11 

Forncccdor 

Desclassificado 

98,1-7-1746/0064- R$ 22,60 4-94,98/2226 Fornmcdor 
62 694246 

Dcsclassificado 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

2° 

3° 

4° 

5° 

Empatado 

Empatado 

Empatado 

Classificag 

Posição 

1° 

5o Final do Item 74  

Licitante 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK RK LTDA 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

07.829.743/0001-18 R$ 23,13 

41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

32.879.576/0001-67 R$ 23,60 

61.657.969/0001-24 R$ 23,60  
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Classificação Final do Item 74 

Posição Licitante CNP.10,.6)
1)i 

 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA Q8. .20 /101-17 R$23.60  

Maher  Oferta Ri 

Mensagens 

Mensagens do Item 74 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 74 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11 12 41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 74 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11 12:51 ultimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 74 sere encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 74 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11 23.03 

Sisten  id  22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 74 está encerrada. 
1126:48 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 74 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09 57 22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
100723 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -74, foi ACEITA pelo valor de R$6,50. 
10:30:30 

Sistema 10/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16 28.43 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" -0 Divergente: formato 3m x 1m, diferente dos três itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). -+ Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compatível 

com o prego médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  

etc.  -0 Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não há nenhuma referência ao material  Iona  vinil 440g, nem a fixação por 

ilhós, acabamento, ou impressão 4x0, típicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 

em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação As exigências editalicias. Além disso, não há comprovação de identidade entre o material 

utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compatíveis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 

econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 
inid6neas para comprovar os pregos ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 

74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 

como em observância aos principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). ! 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -74, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 
16:28:45 
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Mensagens do Item 74 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 6,99, sua propostas'  f092ECUSADA pelo motivo 
14:22:29 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente corivocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 
61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021.11 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -74, foi ACEITA pelo valor de R$8,40. 
14:22:35 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor. TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 8,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14:15:23 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econ6mica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 74, foi ACEITA pelo valor de R$10,99 
14 15 35 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 10,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
11:37.45 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante não apresentou nenhuma nota fiscal de ENTRADA, não havendo comprovação da 
aquisição de papel, tinta, chapas, cola ou demais insumos utilizados na formação do custo informado na composição, 
impossibilitando conferir a veracidade dos valores declarados e impedindo a validação dos custos diretos informados na 
planilha apresentada; Considerando que as notas fiscais juntadas aos autos são exclusivamente notas fiscais de SAIDA, 
emitidas para prestação de serviços gráficos a outros municipios, as quais demonstram apenas a venda de produtos 
gráficos gerais, mas não comprovam a produção dos itens específicos licitados, tampouco demonstram que os pregos 

apresentados no certame são compatíveis com os custos reais de fabricação; Considerando que, embora as notas fiscais 
apresentem alguns itens genéricos como fichas diversas, blocos e panfletos, nenhum dos documentos corresponde as 
especificações técnicas dos itens analisados, seja quanto ao formato (297x210, 21x30, 29,7x21), seja quanto ao número de 
folhas, seja quanto à impressão em 1x1 ou 1x0, não servindo como comprovação de execução anterior de materiais 
equivalentes; Considerando que a composição apresentada para todos os itens é genérica, sem identificação detalhada 
dos insumos, sem indicação do tipo e gramatura do papel utilizado, sem notas fiscais que sustentem o valor dos materiais, 

sem calculo individualizado por folha ou por bloco, e com aplicação padronizada de percentuais de custos indiretos, 
impostos e lucro, não atendendo ao caráter técnico exigido para comprovação da viabilidade econômica da proposta; 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade económica da proposta, 
podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 
compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 38, 50, 57, 67, 71, 72, 73, 
74, 75, 78 e 79 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA do ITEM - 74, foi ACEITA pelo valor de R$11,77. 
11:37:49 
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Mensagens do Item 74 

 

`. • 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 03/12/2025 

17:23:06 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,17, pr FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA fol 4(9olar ttvocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do irtigo 5 cisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a licitante apresentou o documento denominado "Proposta Readequada e Exequibilidade — 03.12.2025", 
acompanhado de planilha de custos, porém a referida composição revela-se genérica, sem detalhamento técnico, sem 

memória de cálculo individualizada por item, sem discriminação da quantidade de insumos utilizados, sem identificação da 
gramatura e tipo do papel exigido pelo Termo de Referência, não atendendo As exigências de objetividade e precisão 

previstas no edital e na legislação; Considerando que não foram apresentados documentos fiscais capazes de comprovar 
a aquisição de insumos essenciais, particularmente papel apergaminhado/APELLG 75g, material exigido para a produção 

dos blocos e fichas licitadas, inexistindo notas fiscais de entrada que demonstrem a compra do volume necessário para 
atender As elevadas quantidades previstas nos itens sob análise; Considerando que as notas fiscais de saida (NFSe) 

juntadas aos autos, embora demonstrem prestação de serviços gráficos a outros municipios, não servem para 

comprovação de exequibilidade, pois não comprovam custos, aquisição de insumos, nem apresentam correspondência 

técnica com os itens licitados, divergindo em especificações, tamanhos, finalidades e caracteristicas; Considerando que 
alguns dos itens solicitados pela Administração sequer constam da proposta readequada apresentada pela empresa, não 

havendo lance registrado, proposta válida, prego ofertado ou composição correspondente, situação que, por si s6, 

inviabiliza absolutamente a comprovação de exequibilidade, pois não há base proposta para análise; Considerando que 

tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em 
futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° 

e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 44, 60, 67, 71, 72, 73, 74, 78, 79 e 110 diante do não 

atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e 

no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

 

 

Sistema 03/12/2025  ID:  50319- Data  Prop.:  18/09/202508:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:23:09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  6705 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:2814 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

— — 

Sistema 03/12/2025  ID:  59377 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17,33.14 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -74, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 

17:38:18 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 74. 

17:38:18 

Sistema 09/12/2025 

• 

13:18:10 

Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GFtAFICOS LTDA do ITEM -74, foi ACEITA pelo 

13:18:21 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Mensagens do Item 74 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fo dor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -74 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 74 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

'e•- 

Item 75  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 75  

ID  Fornecedor CNPJ 
Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

23205 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 29,00 LCIasallIcada 

96960 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 29,00 I Classificada I 

42013 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 28,42 Classificada I — 

91250 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 29,00  Classificada 

38258 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 29,00 I  Classificada I 

87932  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 29,00  Classificada 

93922 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 14,79  Classificada 

7484 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 29,00  Classificada 

89470 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 14,50 I  Classificada I 

17626 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 29,00  Classificada 

22628 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 29,00 Classilicads I 

4619 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 29,00 Classificada 

Lances 

Lances do Item 75  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,2484.86/0894- 14-4,9419 2240E42026 
11:16:40  

Fornecedor 

eleseleseifteeee 
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Lances do Item 75  

Fornecedor 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora e• 

02.172.306/0002 11$ 13,00 9219812829 
86 11:16:36 

Forncccdor 
.14e3ele33ifieaele 

6144-TARA-E-6RAFIGA4M61R4496-L-T-43A 41-.268.886F9894- 44-1442 22000/2824 
44+46+66 

Forncccdor 
DCSCI83Sificado 

EDITORA CRAI-ICA ALIANCA LTDA 08.171.716/0001 11$ 11,18 224412626 
11:11:20 

Torncccdor 
9e3ele33ifieade  

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LIDA 436,926,676i9064- R11-447,46 22/0W2926 
66 11:11:20 

Fer-FreeedeF 
Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

• D. F. A. BESERRA LTDA  

4-1-.-268486/.9804-- R8-1-4769 44499,19929 
7-9 17:17:41  

02.360.838/0001- R$ 14,51 22/09/2025 
11 11:13:24 

18.296.289/0001- R$ 14,52 22/09/2025 

01 11:15:38 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Intermediario 

Intermediario 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 14,79 19/09/2025 
90 1136:46  

Classificado 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 28,42 18/09/2025 
18 10:37:55  

Classificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 29,00 22/09/2025 
17 08:58:14  

Classificado 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

61.657.969/0001- R$ 29,00 21/09/2025 
24 21:08:36  

18.296.289/0001- R$ 29,00 19/09/2025 
01 17:27:22  

Classificado 

Classificado 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 29,00 19/09/2025 

67 16:27:19  
Classificado  

TORT COM CRAFICA E EDITORA LIDA 86496,67249891- R$4990 49/909/282.6 
66 11:83:00 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA 

 

02472,24/6A9992- 46-28799 441024926 

86 11:23:14 
forncccdor 
9eselessifiesele 

Torncccdor 
geselassifieede 

  

- -- 

08 171 718/0001 R$ 20,00 46494926 

66 00:12:66 

6{41-T-GRA-GRARGA-AL4ANGAi-L-T-DA 

 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

02.360.838/0001- R$ 29,00 18/09/2025 

11 08:51:18  
Classificado 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$29,00 16/09/2025 
08 08:35:36  

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 75 

Posição Licitante 

 

CNPJ 

 

Melhor Oferta RS 

 

      

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11  R$1451  
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Classificação Final do Item 75 

td.t. 

Posição Licitante Melhor Oferta R$ 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296,2 R$ 14,52 

30  FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 14,79 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 28,42  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 29,00  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 29,00  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 29,00  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 29,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 75 
— 

Usuário Data/Hora Mensagem 

' 
Sistema 22/09/2025 0 ITEM 75 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

• 
11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 75 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 75 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 75 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
11:23:03 

_ 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 75 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -75, foi ACEITA pelo valor de R$10,00. 
10:30:30 
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Mensagens do Item 75 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 
10:15:42 

Fornecedor. EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 10,00, sua prop4sta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo Considerando que cuida-se de analise técnica relativa a fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto 6 a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as  
exigencies  editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 

tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligencia técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condiçifies 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.72312016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada a inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.13312021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As  

inconsistencies  verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 75, foi ACEITA pelo valor de R$13,99. 
10:16:00 
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Mensagens do Item 75 

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/11/2025 
10:01:21 

Mensagem 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 13,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que, embora a empresa tenha apresentado planilhas de custos e notas fiscais de saida, estas se referem a 
serviços gráficos já realizados, com descrições genéricas, não guardando a necessária equivalência com as 

especificações dos itens licitados, havendo divergências quanto a dimensões, acabamentos e finalidade dos impressos, o 
que impossibilita o confronto técnico preciso com o Termo de Referência; Considerando que não foi apresentada nenhuma 

nota fiscal de entrada que comprove os custos efetivos dos insumos  (ex.:  papel 75g, tintas, insumos de acabamento), não 
sendo possível verificar se os valores constantes na composição têm lastro contábil ou aderência ao mercado fornecedor; 

Considerando que a diligência tinha como objetivo afastar eventual risco de inexequibilidade, em observância ao principio 
da seleção da proposta mais vantajosa, não se prestando a mera declaração ou apresentação de documentos insuficientes 

para assegurar a viabilidade econômico-financeira da proposta; Considerando que tais insuficiências não permitem 
comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da execução 

contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5°e  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRÁFICA E 

EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 6, 59, 75 e 132, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade 
solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 28/11/2025  ID:  87932- Data  Prop.:  19/09/2025 11:33:00 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
10:01:24 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  96960- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
10:06:26 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 

Sistema 

28/11/2025  ID:  17626 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
10.11.29 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

28/11/2025  ID:  93922- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
10:16:31 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -75, foi ACEITA pelo valor de R$14,48. 
10:21:33 

Sistema 28/11/2025 Não hiti mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 75. 
10:21:33 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 14,48, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:39:51 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
editsl e no artigo 59 da Lel n° 14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -75, foi ACEITA pelo valor de R$14,49. 
14:39:59 
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Mensagens do Item 75 • 

' 
• s  

KW?'  

- 
Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 14,49, sua propostalF0,11RECUSADA pelo motivo 

11:37.46 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmentásiOnvocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante não apresentou nenhuma nota fiscal de ENTRADA, não havendo comprovação da 
aquisição de papel, tinta, chapas, cola ou demais insumos utilizados na formação do custo informado na composição, 

impossibilitando conferir a veracidade dos valores declarados e impedindo a validação dos custos diretos informados na 

planilha apresentada; Considerando que as notas fiscais juntadas aos autos são exclusivamente notas fiscais de SAÍDA, 

emitidas para prestação de serviços gráficos a outros municipios, as quais demonstram apenas a venda de produtos 
gráficos gerais, mas não comprovam a produção dos itens específicos licitados, tampouco demonstram que os preços 

apresentados no certame são compatíveis com os custos reais de fabricação; Considerando que, embora as notas fiscais 
apresentem alguns itens genéricos como fichas diversas, blocos e panfletos, nenhum dos documentos corresponde As 

especificagôes técnicas dos itens analisados, seja quanto ao formato (297x210, 21x30, 29,7x21), seja quanto ao número de 
folhas, seja quanto à impressão em 1x1 ou 1x0, não servindo como comprovação de execução anterior de materiais 

equivalentes; Considerando que a composição apresentada para todos os itens é genérica, sem identificação detalhada 
dos insumos, sem indicação do tipo e gramatura do papel utilizado, sem notas fiscais que sustentem o valor dos materiais, 

sem cálculo individualizado por folha ou por bloco, e com aplicação padronizada de percentuais de custos indiretos, 
impostos e lucro, não atendendo ao caráter técnico exigido para comprovação da viabilidade económica da proposta; 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 
podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 
compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 38, 50, 57, 67, 71, 72, 73, 

74, 75, 78 e 79 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no editsl e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 75, foi ACEITA pelo 
11:37:49 valor de R$14,51. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -75 
pelo valor de R$14,51. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 75 esta encerrada; Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Marca Modelo CNPJ 

41613985000108  R$ 23,60  

Proposta 
R$ Situação MotIvo 

Classificada 

ID Fornecedor  

6190 R. J N MARTINS LTDA 

I 

0".  

Item 76  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 76  
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84097 

29734 

67860 

47214  

33033 

4471 

53692 

55410 

23522 

68601 

Classificada 

IClassificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

IClassificada 

Classificada 

I Classificada I 

Propostas inicias do Item 76  

   

ID Fornecedor  

  

Situação Motivo 

80298 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

Classificada 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,1  

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,6  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,0 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,6  

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80  

D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$23,6 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,6 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60 

Lances 

Lances do Item 76 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

6431-TORA-E-GRARGA4M4:1441ME--L-T-DA  4-4,268486/9004- R6-4649 22100/2026 
11:16:37 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

FORT  COM CRAFICAE EDITORA LTDA 06 026 673/0001 14-4001 22/00/2025 
11:16:23 

Fornecedor 
64 

Dcsclassificado 

41.268.386/0001 R6-1-1,02 221204026 
11:16:06 

FefFreeedef 
7-0 

14e3ele3sifieade 

E4D4T-944A-GRAFIGA-AL-4ANGA-L--T-61A, 98.1-74,7441649-1- Alro-111743 22/00/2026 
11:11:11 

Forneccdor 
62 

Dcsclassificado 

41,268,36640204- R6-147843 443/0012926 
17:1711 

Fornecedor 
DC3C1833ifiC8d0 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 11:13:27 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 11:15:44 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,12 22/09/2025 Intern- ediario 
86 11:16:37 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  
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GRAFICA VEREDAS LTDA 

•EI,14-T--6GM-GRAF-46A-C--EP4-T-GRA-6-T-QA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

Fornecedor 

D. F. A. BESERRA LTDA 

Lances do Item 76 
b k̀  

Valor Lance • 9' 
CNPJ 

.,-- ,...„... 
R$ Data/Hora  

18.296.289/0001- R$23,60 19/09/2025 
01 17:27:22 

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

67 16:27:19 

96426,67340994- R$ 23,60 4-941EQ926 
56 44-43-08 

02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 
86 11:23:14  

08.171.718/0001 11$ 23,60 44444826 
62 884246  

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

11 08:51:18  

41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36  

I
L

, 
 Tipo 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Besefassifieade 

Classificado 

Fornecedor 
Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 76 

Posicao Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

20 D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

40 GRAFICA E EDITORAALIANCALTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,12 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,13  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 76 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 76 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 76 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 76  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 76 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
11:23:03 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 76 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 
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Mensagens do Item 76 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -  76, foi AC 
1030:30 i6  

4" 4  

pelovalgr de R$10,00.  

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 10,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
101544 abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 
por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 
objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 
planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 
aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 
especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 
artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 
com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenario. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenario. • 
Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plendrio. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -  76, foi ACEITA pelo valor de R$10,99. 
10:16:00 
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Mensagens do Item 76 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 10,99, s ?. p. .osta FOI RECUSADA pelo motivo 
09:32:08 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regul ente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de saida que demonstram execução prévia de serviços 
gráficos, porém com descrições genéricas e divergentes das especificações constantes no Termo de Referência, tais 

como: tamanhos, gramaturas, número de folhas por bloco, acabamento e finalidade especifica dos impressos, 

impossibilitando o correto cotejo técnico do objeto ofertado; Considerando que foi apresentada uma única nota fiscal de 

entrada, a qual, embora comprove aquisição de insumos gráficos (tintas, chapas,  etc.),  não estabelece vinculação com os 
materiais e custos utilizados na elaboração da proposta nem comprova a estrutura de custos apresentada; Considerando 

que a composição de custos apresentada não evidencia com precisão os valores dos insumos empregados, não 
permitindo atestar a compatibilidade entre os preços praticados e os custos reais declarados, em descumprimento ao que 

determina o edital; Considerando que as notas fiscais apresentadas evidenciam produção em pequenas escalas, 
incompativeis com as quantidades solicitadas nos itens diligenciados, não se demonstrando, portanto, capacidade 

produtiva suficiente para atendimento do objeto licitado em sua integralidade; Considerando que tais insuficiências não 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  50  e  art.  11, inciso I, da 
Lei n°14.13312021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 24, 25, 30, 32, 33, 39, 47, 48, 58, 70, 76 e 139, diante do não atendimento da 
comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da 

Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025  ID:  80298- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:32:10 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  55410 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:37:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  33033- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:42:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -76, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 

09:47:27 

Sistema 28/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 76. 

0947:27 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:39:52 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 
composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 
que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 
natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 
legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 

ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -76, foi ACEITA pelo 

14:39:59 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento pare se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 
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Lances do Item 77  

2.24994924 
11:16:13  

Fornecedor 
Geselesaifieede 

41,248486499434- 44-14789 CDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

il

Item 77  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 77 

Proposta 
ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

50970 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 Classificada 

14902 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada I 

LTDA 

7933 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 1.  Classificada 

75333 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 A  Classificada 

6290 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 I Classificada I 

11171  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 rClassilleada 

46010 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 I Classificada I 

46396 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 Classificada 

46178 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 Classificada I 

61602 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 Classificada 

51235 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 Classificada I 

71980 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60 Classificada 

Lances 
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Mensagens do Item 76 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

•  

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, ,por‘banl, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11e o em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -76 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 76 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 



7- 
Lances do Hem 77 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Ti 

.134-T-944A-GRAF-16A-AL-4ANGA-L--T-DA 8847-14-1-849001- 11$ 11,70 22494928 

11:11:13 
forntecdor 

Dcsclassificado 

E4;4T-GRA-E-GRAFIC.44MPROAC-&-TDA 44,248,88€49981- 41$ 11$O -14/94342924 
17:17:11 

Forncccdor 
7-9 

Dcsclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 11:13:31 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 11:15:47 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,12 22/09/2025 Intermediario 
86 11:16:39 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:3755  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado  
67 16:27:19  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

E-131-T-ORA-6RAT-4.6A-461ANGA-L--T-DA 08-.4-74,744/0094- f4-224+4; 4-941942826 
(;)94-2+64 

f orncccdor 

DCSCia93ificado  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 77 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferte R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,12 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,13 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 23,60  
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Classificação Final do Item 77 

     

Posição Licitante 

   

Melhor Oferta R$ 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Mensagens 

   

32.87476)13001-67  

61.657.969/0001-24 

08.100.202/0001-17 

  

R$ 23,60  

R$ 23,60  

R$ 23,60  

Mensagens do Item 77 

        

         

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 77 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 77 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 77  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 77 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
11:23:03 

• Sistema 29/09/2025 0 ITEM 77 está em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação este encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -77, foi ACEITA pelo valor de R$11,00. 
10:30:30 
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Mensagens do Item 77 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 
10:15:45 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 11,00, sua prcipOstia FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Prégêo Eletrônico n° 057/2025, cujo 

Objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compativeis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda  ãs  exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda às condições : 

técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.13312021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5', inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plendrio. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 - Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  14902 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

1016:00 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lances encedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  61602- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), c onforme  dispõe  a LC 

10.2109 123/06. sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  46010- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento),  co  

1026:09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance 

forme  dispõe  a LC 

encedor.  

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 77, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 

10:31:10 

Sistema 26/11/2025 NA° ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa 

10:31:10 

grande porte no ITEM 77. 
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Mensagens do Item 77 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 

15:10:27 

Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RKUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convoeiida para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 

tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores ã média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 

insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -77, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intengão de Recurso/Reconsideragão, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs, licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -77 

pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 77 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 78  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 78  

   

    

ID  Fornecedor 

39630 R. J. N. MARTINS LTDA 

18154 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

26613 F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 

50770 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

24341 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

2053  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA  

CNPJ 

41613985000108 

02360838000111 

07829743000118 

08171718000152 

02472396000286 

06025573000156  

Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada  1  

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,13 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60  

Pagina 406 de 847 



Propostas Inicias do Item 78 

 

  

ID  

83801 

Fornecedor 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

' 
CNPJ Marca r  

, 
49458590000190 

Proposta  

;><.° R$ 

R$ 12,04 

Situação Motivo 

Classificada 

71604 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60  Classificada 

95375 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 Classificada 
„ 

27526 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 Classificado I 

16939 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 Classificada 

39894 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 I Classificada I 

90816 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60  Classificada 

47525 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 I Classificada I 

94619 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada 

Lances 

Lances do Item 78  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

EQ4.-TORA-E-61RAR6A-1.MRRIME-L--T-GA 4-1,268,386,43084- R6-7,28 22060/2626 

11:21:11 
Forncccdor 

743 
Dcsclassificado 

446-664444446A6A(44464,46 27.232.288/0001 R$4,46 22/00/2026 

11:21:30 
romcccdor 

86 
Dcsclassificado 

4-1,268,386/8081- 46-7788 22/00/2026 

11:21:11 
Fornecedor 

Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,888,69348664- R$ 7,00 '2/00/2026 Fornecedor 
11:2130 

9e3ele33ifteade 

R6-6084.1.IN46AC,AG-V.184r1A& 27.232.288/0001 F4,-8,68 22/00/2026 

11:20:66 
Forncccdor 

86 
Dcsclassificado 

6444-T-AR,A-E-GRARIGA-IMPPAME-L-T-QA 41,288,3664H3614- 44-6448 261043/6924 

11:20:14 
Forncccdor 

7-6 
Desclassificado 

FART4AM-6RAFIGAC—EENTEN4A-L-T-BA 06,026,6•7440001- R$ 0,00 22/00/2026 

11:10:07 
Forncccdor 

66 
Deed-Erse-if-le:3de 

44-2€.848€40440-1- R$ 10,00 224884066 

11:16:13 
Forneccdor 

744 
Deselessifieade 

66-666,6724684- 11$ 10,00 224184826 

11:16:28 
Forncccdor 

66 
Ocsclassificado 

41,248,388/8084- R6-4-1,86 2246442826 

11:16:16 
Torncccdor 

7-8 
Desclassificado 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02,472,386/0882- 11,78 22406/2826 1 
4446+46 

Forneccdor 
84 

Dcaclassificado  
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4-1,268,386/43981- 41$ 11,80 48490326 

7-9 17:17:11  
Fer-Freeeelef 

De3classificado 

Valor Lance 

R$ Data/Ntira 

08.171.718/0001 41$ 11,79 "2/06/2026 

62 11:11:17 

CNPJ 'Tipo' 

Forneecdor 
9e3ele33-ifie8de 

Lances do Item 78  

Fornecedor 

E-E4TARA-GRA646A-AL-4ANGXL-T-BA 

E-l;4-T-8RA,-6-64A64GA-IMP441M6-L--T-DA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 
02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

11 11:13:33 
Intermediario 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 11:15:51 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46  

28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 

03 11:17:50 

07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 

18 10:37:55  

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

17 08:58:14  

28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

03 06:46:22  

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36  
Classificado 

616-GAMUNIGA6AG-V16.14,46 '7.232.288/0001 R6-2840 443/0142826 

86 1-741:06  
fornecedor 

14eseia3sifieade 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22  

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

Classificado 

Classificado 

R8-22,68 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

• FORT COM CRAFICA EDITORA LTDA  

67 

06.026.673/0001 

66 

16:27:19  

11:27:26 

-48/8842636 

444448  

Fornecedor 

Deselessifieftele 

Fornecedor 

Desclassificado 

4-3,8438,982484491- R6-28760 48/68/2426 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA 62,472,28643202- P4-2848 40444026 

66 11:23:14 
FefFreeedef 
Desclassificado 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

08.171.718/0001 P4-22,68 -1-8/88/2628 

62 00:12:68 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

11 08:51:18  

41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36  

Feffteeedef 
aeselessifiea-de  

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 78 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 
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Classificação Final do Item 78 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° 

2° 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

02.
1 

0. 38/0001-11 

18. i39/0001-01 

R$ 11,81 

R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° GRAFICA E EDITORA MUNDO LIDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,13  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 78 

• Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 78 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 78 esta na fase competitiva e .sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 78  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 78 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:23:03 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 78 esta encerrada. 

11:25:14 
..„„. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 78 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -78, foi ACEITA pelo valor de R$7,20. 

10:30:30 • 
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Mensagens do Item 78 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 

10.15.46 
Fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 7,20, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica relativa a fase de julgamento do Pre496 Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da analise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção a origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 1.  

não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 

técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016— Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -78, foi ACEITA pelo valor de R$7,46. 
10:16:00 
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Mensagens do Item 78 

Usuario Data/Hora 

Sistema 28/11/2025 

0913:28 

Sistema 28/11/2025 

09:13:38 

Mensagem 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 7,46, sua proposta FOI REOLIS,ADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada pare apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que  epos  analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saida, referentes à prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 

descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades especificas, 
o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental não permite 

comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem as 

especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 

não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 78, foi ACEITA pelo valor de R$7,99. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:15:24 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 
da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 78, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 

14:15:35 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 

11:3747 
Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99,,suiproposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regutarmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante não apresentou nenhuma nota fiscal de ENTRADA, não havendo comprovação da 
aquisição de papel, tinta, chapas, cola ou demais insumos utilizados na formação do custo informado na composição, 

impossibilitando conferir a veracidade dos valores declarados e impedindo a validação dos custos diretos informados na 
planilha apresentada; Considerando que as notas fiscais juntadas aos autos são exclusivamente notas fiscais de SAÍDA, 

emitidas para prestação de serviços gráficos a outros municípios, as quais demonstram apenas a venda de produtos 

gráficos gerais, mas não comprovam a produção dos itens específicos licitados, tampouco demonstram que os pregos 

apresentados no certame são compatíveis com os custos reais de fabricação; Considerando que, embora as notas fiscais 
apresentem alguns itens genéricos como fichas diversas, blocos e panfletos, nenhum dos documentos corresponde As 

especificações técnicas dos itens analisados, seja quanto ao formato (297x210, 21x30, 29,7x21), seja quanto ao número de 
folhas, seja quanto à impressão em 1x1 ou lx0, não servindo como comprovação de execução anterior de materiais 

equivalentes; Considerando que a composição apresentada para todos os itens é genérica, sem identificação detalhada 
dos insumos, sem indicação do tipo e gramatura do papel utilizado, sem notas fiscais que sustentem o valor dos materiais, 

sem cálculo individualizado por folha ou por bloco, e com aplicação padronizada de percentuais de custos indiretos, 

impostos e lucro, não atendendo ao caráter técnico exigido para comprovação da viabilidade econômica da proposta; 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 
podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 
compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 38, 50, 57, 67, 71, 72, 73, 

74, 75, 78 e 79 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 78, foi ACEITA pelo valor de 

11:37.49 

R$11,78. 

Sistema 

Sistema 

03/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

17:23:07 abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a licitante apresentou o documento denominado "Proposta Readequada e Exequibilidade — 03.12.2025", 
acompanhado de planilha de custos, porém a referida composição revela-se genérica, sem detalhamento técnico, sem 

memória de cálculo individualizada por item, sem discriminação da quantidade de insumos utilizados, sem identificação da 

gramatura e tipo do papel exigido pelo Termo de Referência, não atendendo As exigências de objetividade e precisão 

previstas no edital e na legislação; Considerando que não foram apresentados documentos fiscais capazes de comprovar a 
aquisição de insumos essenciais, particularmente papel apergaminhado/APELLG 75g, material exigido para a produção 

dos blocos e fichas licitadas, inexistindo notas fiscais de entrada que demonstrem a compra do volume necessário para 
atender às elevadas quantidades previstas nos itens sob análise; Considerando que as notas fiscais de saida (NFSe) 

juntadas aos autos, embora demonstrem prestação de serviços gráficos a outros municipios, não servem para 
comprovação de exequibilidade, pois não comprovam custos, aquisição de insumos, nem apresentam correspondência 

técnica com os itens licitados, divergindo em especificações, tamanhos, finalidades e características; Considerando que 
alguns dos itens solicitados pela Administração sequer constam da proposta readequada apresentada pela empresa, não 

havendo lance registrado, proposta válida, prego ofertado ou composição correspondente, situação que, por si  so,  
inviabiliza absolutamente a comprovação de exequibilidade, pois não há base proposta para análise; Considerando que 

tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em 
futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° 

e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 44, 60, 67, 71, 72, 73, 74, 78, 79 e 110 diante do não 

atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e 

no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

03/12/2025  ID:  18154- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17.23:09 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

03/12/2025  ID:  16939- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:28:15 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  83801 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:33:16 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Sistema 



Mensagens do Item 78 

  

Usuário Data/Hora Mensagem 

  

    

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA do ITEM -78, foi ACEITA pe a:R611,79. 
17:38:19 

Sistema 03/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 78. 
17:38:19 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:18:11 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovaçuties de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

40 Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM -78, foi ACEITA pelo 
13:18:21 valor de R811,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

, Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -78 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 78 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 79  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 79  

ID Fornecedor  

9058 R. J. N. MARTINS LTDA 

87324 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 
LTDA 

895 F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 

66590 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

CNPJ Marca Modelo 

Proposta  

Situação Motivo 

41613985000108 R$ 23,6 3 I Classificada I 

02360838000111 R$ 23,60  Classificada 

07829743000118 R$ 23,13  Classificada 

08171718000152 R$ 23,60 Ciassilleada j  
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EDITORA CRAFICAALIANCA LIDA 6847-1,44841641- R$4440 '2/00/2026 

11:11:10  
Forncccdor 

Deaclassificado 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LIDA 44-268-366,189134-  Fl$ 11,80 10/00/2026  

17:17:41 
Fornecedor 

Desclassificado 

Propostas Inicias do Item 79  

Prop° sta 
ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo  R$ Situação Motivo 

41249 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$23,60 Classificada 

19382  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 • R$23,60 IClassificada I 

77456 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190)  1  1  R$ 12,04 Classificada 

12349 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 tClassifIceda 
, 

47329 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60  Classificada 

1458 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 IClassificada I 

56819 D. FA. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 Classificada 

46364 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60  Classificada 

35531 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60  Classificada 

21743 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 I Classificada I 

96352 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada 

Lances 

Lances do Item 79  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4-1-268-886/9434- ft$ 7,80 

74; 
22494026 

4442+08 

TEXCFIAF EDITORA LIDA 42,8884386/43841- R$ 7,00 22444026 

82 11:21:61. 

44468,886/4304- R6-8,88 22/084026 

11:21:16  

R43-684444N4GAGAG-1.481.1A6 '7 232  28W0001 R$4)48 22/00,12826 

86 11:20:17  

EDITORA E CRAFICA IhirrtimE  LIDA 4446848640084- R$40,43 22434826 

7-13 11:16:46 

F4ligr-GAM-6RAFIG.46-6D4GRA-6T-IDA 86-92647.600004- 14-14)189 2249/2826 

66 11:16:31 

44,268466/0004- R6-14,00 

744 

22,10434326 

11:16:10 

f orncccdor 

13e3elae3ifieetele 

Fornecedor 

Ocsclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Desclassificado 

Torncccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Deselassifieatie 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

GRAF4GA-E-E-g4-TORAAL-IANGA-L-T43A 92,442r3e6ieee2- nt 11,78 22#90/2086 

86 4444642  
Forncccdor 

Desclassificado 
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Lances do Item 79 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo,' 

/X • 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/202 
11 11:13:37 

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

.dhtermediario 

Intermediario 
01 11:15:55 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
so 11:36:46  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 Interrr ediario 
03 11:17:56 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 
18 10:37:55 

Classificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 
17 08:58:14  

Classificado 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

03 06:46:22  
Classificado 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA  61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36  
Classificado 

Fornecedor 

9e3ele33ifieade 

RB-GE)M6N4GAGAG-V18.61•A8 24,242,288/8804- R6-2,3769 4409,4926 

86 17:61:06  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22  
Classificado 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

67 16:27:19  
Classificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA  

FORT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

ORAITICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

.EDITORA  CRAFICAALIANCA LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

13.808.003.0001 I1 28,60 -1414/9/2026 
112726 

06,926,57240984- 186-88764 4-9/90/8926 

66 448.3+98 

02,47249641992- R6-28768 48409,12886 

86 11:23:11  

08.171.718/0001 R$ 23,60 4-94304028 

9434246 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36 

rorncccdor 

DC3C103Sific8do 

Fornecedor 

Desclassificado 

Feffieeedef 

aeseleseiffeade 

FefFteeedef 

De3c1a3sificado 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 79 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10  ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,13  
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Classificação Final do Item 79 

Posição Licitante 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

CNPJ ..zr° MiNhor Oferta 

41.613.985/01.1-i  R$ 23,60 

32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

61.657 969/0001-24 R$23,60  

08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 79 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 79 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 79 esta na fase competitiva e sua disputa durare 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 79  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 79 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boi' sorte! 

11:23:03 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 79 esta encerrada. 

11:25:15 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 79 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA do ITEM - 79, foi ACEITA pelo valor de R$7,80. 

10:3030 
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Mensagens do Item 79 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 
10:15:47 

4  Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,80, sua pt,9RW i-1#5,1JSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica relativa a fase de julgamento do Firé E etrônico n°057/2025, cujo 
objeto iti a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 
por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 
apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 
TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 
licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos preços e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação a convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 
Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada a inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 
isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 
equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -79, foi ACEITA pelo valor de R$7,99. 
10:16:00 
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Mensagens do Item 79 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 

16:58.52 
Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,99, sua proposta' ECUSADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convõ-c-ada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso 111,,da,,I2ei n°14.133/2021, tendo em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite 

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15, 40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM - 79, foi ACEITA pelo valor de 109,00. 
16:58:59 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor. RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 9,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
15:19:39 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando os itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 

101, 104, 105 e 108, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer 
detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica 

e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 
comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL, referente aos itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 101, 104, 105 e 

108, por não apresentar a proposta final, nem comprovara exequibilidade da proposta inicialmente ofertada,  conforms  
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -79, foi ACEITA pelo valor de R$10,99. 
15:19:45 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de RE 10,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

11:37:48 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que a licitante não apresentou nenhuma nota fiscal de ENTRADA, não havendo comprovação da 
aquisição de papel, tinta, chapas, cola ou demais insumos utilizados na formação do custo informado na composição, 

impossibilitando conferir a veracidade dos valores declarados e impedindo a validação dos custos diretos informados na 
planilha apresentada; Considerando que as notas fiscais juntadas aos autos são exclusivamente notas fiscais de SAIDA, 

emitidas para prestação de serviços gráficos a outros municípios, as quais demonstram apenas a venda de produtos 
gráficos gerais, mas não comprovam a produção dos itens específicos licitados, tampouco demonstram que os pregos 

apresentados no certame são compatíveis com os custos reais de fabricação; Considerando que, embora as notas fiscais 
apresentem alguns itens genéricos como fichas diversas, blocos e panfletos, nenhum dos documentos corresponde as 

especificações técnicas dos itens analisados, seja quanto ao formato (2975210, 21530, 29,7521), seja quanto ao número de 
folhas, seja quanto à impressão em 151 ou 150, não servindo como comprovação de execução anterior de  materials  

equivalentes; Considerando que a composição apresentada para todos os itens é genérica, sem identificação detalhada 
dos insumos, sem indicação do tipo e gramatura do papel utilizado, sem notas fiscais que sustentem o valor dos materiais, 

sem cálculo individualizado por folha ou por bloco, e com aplicação padronizada de percentuais de custos indiretos, 
impostos e lucro, não atendendo ao caráter técnico exigido para comprovação da viabilidade econômica da proposta; 

Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 
podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 
compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 38, 50, 57, 67, 71, 72, 73, 

74, 75, 78 e 79 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -79, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 

11:37:49 
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Mensagens do Item 79 

Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 
17:23:08 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, s sta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regula nte convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a licitante apresentou o documento denominado "Proposta Readequada e Exequibilidade — 03.12.2025", 
acompanhado de planilha de custos, porém a referida composição revela-se genérica, sem detalhamento técnico, sem 

memória de cálculo individualizada por item, sem discriminação da quantidade de insumos utilizados, sem identificação da 
gramatura e tipo do papel exigido pelo Termo de Referência, não atendendo as exigências de objetividade e precisão 

previstas no edital e na legislação; Considerando que não foram apresentados documentos fiscais capazes de comprovar a 
aquisição de insumos essenciais, particularmente papel apergaminhado/APELLG 75g, material exigido para a produção 

dos blocos e fichas licitadas, inexistindo notas fiscais de entrada que demonstrem a compra do volume necessário para 
atender as elevadas quantidades previstas nos itens sob análise; Considerando que as notas fiscais de saida (NFSe) 

juntadas aos autos, embora demonstrem prestação de serviços gráficos a outros municipios, não servem para 
comprovação de exequibilidade, pois não comprovam custos, aquisição de insumos, nem apresentam correspondência 

técnica com os itens licitados, divergindo em especificações, tamanhos, finalidades e características; Considerando que 
alguns dos itens solicitados pela Administração sequer constam da proposta readequada apresentada pela empresa, não 

havendo lance registrado, proposta válida, prego ofertado ou composição correspondente, situação que, por si s6, 

inviabiliza absolutamente a comprovação de exequibilidade, pois não  he  base proposta para análise; Considerando que 

tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em 
futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° 

e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 44, 60, 67, 71, 72, 73, 74, 78, 79 e 110 diante do não 

atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e 
no artlgo 59 da Lei n°14.133/20211 

Mensagem 

Sistema 03/12/2025  ID:  87324- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:23:09 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  56819 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:28:17 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  77456 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:33:17 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -79, foi ACEITA pelo valor de 12$11,79. 

17:38:20 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 79. 
17:38:20 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:18:12 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 79, foi ACEITA pelo 

13:18:21 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
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Mensagens do Item 79 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILII1I.A"12 fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, mpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -79 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

ouver interesse em 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 79 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 80  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 80  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Propost a 

R $ Situação Motivo 

87690 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,6 Classificada 

46688 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 I Classificada I 

LTDA 

71911 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,1 3 1  Classificada I 

38809 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60  Classificada 1 

63057 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,6 0 [ Classificada 

23899  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,6 0  Classificada 

73999 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 I Classificada I 

77758 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 Classificada — 

3958 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 1 Classificada I 

83036 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 Classificada 

98562 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 1 Classificada I — 

99147 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 Classificada 

16331 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 I  ClassIficadm — 

35084 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60 Classificada 

65194 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada 
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Lances 

Lances do Item 80  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

RR-GOMl.IN4GAGAA4441,1A6 ;27.232.288/0001 R6-6,68 2248942026 

1124:66 
Forncccdor 

86 
Desclassificado 

F.P.DORGES CRAFICA C EDITORA LTDA 84,828,74349084- R6-643 22/00/2024 

11:23:18 
Forncccdor 

4-8 
0esc10s3ific8d0 

RB-6044UN4GAGAGALIS4446 27432,288400-1- R16-741) 2240642866 

11:21:46 
Fornecedor 

86 
Dcsclossificado 

TEXORAF EDITORA LTDA 4-3,808,89440004- R4-7760 2240042426 

11:22:08 
Forncccdor 

13e3eiets3ifieatle 

44,268,34640804- 44-8438 224064026 

11:21:10 
Forncccdor 

7-9 
Ocsclassificado 

27.232.288/0001 R6-0780 2240942826 

11:20:46 
Forncccdor RB COMUNICACAO VISUAL 

 

86 
Deselaseifteade 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 444684864660- R6-16419 22494342626 

11:18:48 
Forncccdor 

9e3ele33i.fieade 

60R-T-QGM-G.FIAF4GA-E-ED4-T-GkRA-L--T-DA 86426,67646864- R$4946 224842826 

1116:24 
Forncccdor 

66 
0c3c1a331ficad0 

E434-T-GRA-E-GRARGA-14412RIME-6-T-DA 4-424848600001- 1444769 2248424326 

1116:21 
Forncccdor 

q-9 
De3c1a3sificado 

62472,6964062- RS 11,78 22464626 

11:16:46 
Fornecedor 

86 
Desclassificado 

EDITORA GRAF ICA ALI ANCA LTDA 08.171.718/0001 41$ 11,70 2246842426 

11.14:61 
Forncccdor 

52 
Dcsclassificado 

Ea-T-ORA-C—GRARGAAMPR4ME—L-T-DA 41468,686/9691- 41$ 11,80 4-94804026 

17:17:11  
Fornecedor 

Beseleesifieede 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 11:13:42 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 11:16:01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 Intermediario 
03 11:18:13 

—1  
F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 04-828,743/00661- 41$ 23,13 4640942826 

48-37-66 
Torncccdor 

4-8 
geeelessifieeee 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  
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Classi ficado 

Lances do Item 80 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61 657.969/0001- R$ 23,60 

24 

RB-GOM4NIGAGA61.4164.1,46 27,282728810204- P4-2840 
86 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 

67 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3428419240004- 41$ 23,60 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 96412647210004- 44-23760 
66 

CRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 82,442,386{0602- 41$ 28,60 

86 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.71810001 41$ 23,60 
62 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 
08 

Data/Hora 

21/09/2025 

21:08:36 

49/00,12426 
17:61:06  

19/09/2025 

17:27:22  

19/09/2025 

16:27:19  

ciasWica'do 
, 

rorncccdor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 

4434432,42226 Fornecedor 
11:27:26 

9e3ela33ifieade  

49,40942226 
1-1#33+99  

4-949{2826 

11:23:11 

494342026 
99-1-246  

18/09/2025 
08:51:18  

16/09/2025 
08:35:36 

Fornecedor 

Oeselasaifieaffe 

Torneccdor 
Desclossificodo 

Fornecedor 

Dcscla83ificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 80 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 80 

     

Usuário Data/Hora Mensagem 

     

      

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 80 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 80 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 80  sera  encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 80 

Usuário Data/Hora Mensagem +.` 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 80 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:23:03 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 80 esta encerrada. 
11:27:05 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 80 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 80, foi ACEITA pelo valor de R 
10:30:30 

Sistema 10/11/2025 
16:28:44 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 
constatou-se que as notas fiscais correspondentes aos itens 34, 35 e 36: 1. Nota fiscal (discriminação geral de serviços) - 
menciona: "10 FAIXA 3X1 4X0 COM ILHOES R$600,00" -0 Divergente: formato 3m x  lm,  diferente dos três itens (nenhum 

deles tem altura de 1m). -0 Quantidade não especificada por unidade, e o valor (R$600,00/10 unidades) não é compatível 
com o prego médio ofertado. 2. Demais notas - constam apenas blocos, formulários, envelopes,  banners,  pastas, adesivos  
etc.  -0 Nenhuma menciona faixas de lona vinil 440g ou impressão de grandes formatos com dimensões 2m, 2,5m ou 3m de 
comprimento por 0,70m ou 0,80m de altura. 3. Não há nenhuma referência ao material lona vinil 440g, nem a fixação por  
ahem,  acabamento, ou impressão 4x0, típicos desses itens. Portanto, as notas fiscais não comprovam a execução de faixas 
em lona vinil 440g nos formatos 2,0x0,70m, 2,5x0,70m e 3,0x0,80m; As dimensões, materiais e acabamentos indicados nas 

notas divergem das exigências do edital, não havendo compatibilidade técnica nem comprovação de exequibilidade dos 
pregos ofertados. Ademais, quanto aos itens 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 74 e 80, nenhuma das notas 

fiscais apresentadas comprovam a execução. Os documentos analisados descrevem produtos de natureza diversa (blocos 
genéricos, folhas de anestesia, encaminhamentos e prontuários), sem coincidência de nomenclatura, formato, gramatura, 

cor ou finalidade, em relação as exigências editalicias. Além disso, não há comprovação de identidade entre o material 
utilizado (gramatura e papel) nem de quantidades ou acabamentos compatíveis, inviabilizando a aferição da exequibilidade 
econômico-financeira. Diante da ausência de correspondência técnica e documental, as notas fiscais apresentadas são 
inidiineas para comprovar os pregos ofertados referente aos itens 34, 35, 36, 37, 40, 43, 46, 53, 56, 65, 66, 67, 68, 71, 72, 73, 
74 e 80, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de 
comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso  III  e IV, da Lei n°14.133/2021, bem 

como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n° 
14.133/2021). ! 

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -80. foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 
16:28:45 

ip  Sistema 27/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:07:35 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133(2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 11, 43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 

117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021 

;6,50.  

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -80, foi ACEITA pelo valor de R$7,50. 
16:07:40 
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Sistema 28/11/2025 
14:15:25 

Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de 12$ 7,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiéncias anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicavel. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇA0 da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -80, foi ACEITA pelo valor de 
14 15 35 

R$8,00. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
08'53 06 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 

84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

 

  

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 80, foi ACEITA pelo valor d,  

08:5312 
R$10,99.  
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Sistema  01/12/21125 Fnrnprprinr• Fr)wr rem cpciFire, F FflITflRA I TrIA Isnn-1 nrs DC in no MCA', IC MIS I 

16:55:49 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n°14,133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 Ore), tampouco demonstra estrutura de formação de 

prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 
aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atender as quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 
listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compatível; 
Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possível validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-
económica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 80, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 
1655:58 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:01:16 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referente ao item 115 apresentou-se significativamente 

inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência da composição de custos 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, por não comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025  ID:  46688 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:01:22 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025  ID:  98562 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:06:28 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025  ID:  73999- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:11:31 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -80, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
14:16:32 

Sistema 09/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 80. 
14:16:32 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

O fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -80 
pelo valor de R$11,81. 

12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenctio de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

A disputa do ITEM 80 esta encerrada. Despacho: Concluído..  

11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERV1COS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 10/12/2025 

12:24:42 

Sistema 10/12/2025 

12:24:47 

Sistema 11/12/2025 

16:23:26 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 12/12/2025 

Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua propost ECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da i 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO [ 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -80, foi ACEITA pelo 
valor de R$11,81. 

Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
recorrer esse o momento para se manifestar. 

13:04:12 

Stem 81  

Propostas Iniciais 

Propostas inicias do Item 81 
^  

Proposta 
ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

68397 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 4,83 Classificada 

42325 R$ 4,83 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 Classificada  

LTDA 

52483 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 4,73 Classifies&  

37683 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 4,83 Classificada 

32152  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 4,83 LCIassiflcada 
47674 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 2,47 I Classificada I 

24728 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 4,83  Classificada 
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ID Fornecedor  CNPJ Marca Modelo Situação Motivo 

8386 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 2,42 Classificada 

61615 D. FA. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 4,83 I Classificada 

75969 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 4,83 Classificada 

77531 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 4,83 I cias.ificacis I — 

96165 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 4,83 Classificada 

71087 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 2,42 Classificada 

Lances 

Lances do Item 81 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

EDITORA C CRATICA IMPRIME LTDA 444684864304- R$ 2,10 02100421328 
11:21:36 

Forncccdor 
Geselessifieeele 

GRARGA-S-E-84-T-GRA-M6444;)4)-L-T-DA 28.110.362/0001 FIS 2,16 22/00/2026 Fornecedor 
11:18:10  

Dcsclassificado 

E431-T-ORA-0-G•RARGA-IMPAiME-L-T-DA 44,248,48648804- 418 2,20 '2/00/2026 
11:16:67 

Forncccdor 

9e3ele3sifieatie 

06,02647240004- 418 2,20 22/00/2026 
11:16:61 

rorncccdor 
86 

aeseleesifiesee 

8.84-T-GRA-E-GRARGA-IMPRIN18-L-T-DA 44,248,884404924- 446-273A 22/00/2028 
11:16:26 

forncccdor 

Geselessifteade 

EDITORA CFI/V-1CA ALIANCA LTDA 08,474,74610804- .146-248 2210012026 
11:16:04  

Fornecedor 
62 

Dcsclassificado 

• 41 N. MARTINS LTDA J. 44442,088/0004- 418 2,10 2240044024 Fer-Freeedef 
11:11:60 04 

Desclas3ifieado 

4-4,248,886/0004- 118 2,11 22/00/2026 
11:11:24 

rornccedor 
741 

Dcsclassificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 2,42 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

444684884304- 44-2,4a 4-940912024 Fornecedor 
17:17:11  

Desclassificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 2,43 22/09/2025 Intermediario 
01 11:16:14 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 2,47 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 4,00 22/09/2025 Intermediario 
86 11:23:22 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 4,73 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  
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Valor Lance 

R$ Fornecedor CNPJ 

GRAF-4C RA-M6141343-6-T-IDA 28.110.362/0001 
ea 

14-.14,4 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 4,83 
24 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 4,83 

86 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 4,83 
01 

GRAFICA VEREDAS LTDA  32.879.576/0001- R$ 4,83 

67 

FORT  COM CRAFICA EDITORA LTDA 88,086,8•7•84889-1- 44-4188 

86 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 R$ 1,83 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 4,83 
GRAFICOS LTDA 11 

Ft...I. N. MARTINS LTDA  44,84-3,88818684- 448-4782, 

88 

Dcsclassificado 

21/09/2025 
21:08:36 

19/09/2025 

17:51:05 

19/09/2025 
17:27:22 

19/09/2025 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
16:27:19 

48/084886 

4-188+08 
Fornecedor 
Desclassificado 

4-14443/2424 

00:12:66 
Fefneeedef 
Desclassificado 

18/09/2025 

08:51:18 
Classificado 

46,499/8088 

88+88+36 
Torneccdor 
Deselessifieade 

Classificação Final do Item 81 

Posição Licitante 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 81 

Usuário Data/Hora Mensagem 
— 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 81 foi ordenado e classificado. Boa sortel 

11:12:41 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

08.100.202/0001-17 R$ 2,42 

18.296.289/0001-01 R$ 2,43 

49.458.590/0001-90 R$2,47 

27.232.288/0001-86  R$ 4,00 

07.829.743/0001-18 R$ 4,73 

02.360.838/0001-11 R$ 4,83 

32.879.576/0001-67 R$ 4,83 

61.657.969/0001-24 R$ 4,83  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 81 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 81 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 81 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:23:03 
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Data/Hora Ç'çe  

28,88,Q828 

08+48+22 



Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 81 esta encerrada. 
11:25:31 

Mensagens do Item 81 

0 0 

491/41V - 
Usuário Data/Hora Mensagem 

— r 
Y  

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 81 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:5722 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -81, foi ACEITA pelo valor de R$2,10. 
10:3030 

--- 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 2,10, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:15:49 abaixo. Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto 6 a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital.  Apes  o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 

ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 

foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificara fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.13312021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas  sac)  materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.13312021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM - 81, foi ACEITA pelo valor de 12$2,15. 

10:16:00 
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Mensagens do Item 81 

Usuário Data/Hora Mensagem 

' n  

Sistema 27/11/2025 
17:24:33 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 2,15, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, REFERENTE AOS ITENS 52, 81,89 e 91 por não apresentar a proposta 

final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei 
n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM -81, foi ACEITA pelo valor de R$2,29. 
17:24:36 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 2,29, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
15:55:32 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 
média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 
empresa, constatou-se que a licitante apresentou notas fiscais de entrada e notas fiscais de saída relacionadas ao 
fornecimento de insumos e serviços gráficos, entretanto, não foi estabelecido o nexo entre tais documentos e os custos 

indicados na proposta, deixando de demonstrar a vinculagdo entre os valores de aquisição dos insumos e os pregos 
ofertados ã Administração Pública; Considerando que as notas fiscais de saida exibidas possuem descrições genéricas 

que não reproduzem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência do presente certame — especialmente no 
que se refere a: gramatura de papel, formato e dimensões dos itens gráficos, número de folhas por bloco, tipo de 

acabamento e inserção de artes gráficas, o que impede a aferição da correspondência técnica entre os materiais 
licenciados e aqueles efetivamente ofertados; Considerando que os valores utilizados na planilha de composição 

apresentados não indicam o detalhamento dos insumos, tributações, mão de obra e demais encargos incidentes, não 
cumprindo a determinação editalicia de demonstrar a viabilidade econômico-financeira da execução contratual; 

Considerando que a insuficiência documental não permite comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem 
assegura que os materiais ofertados atendem às especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar 

propostas inexequiveis, que comprometam a adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da 
proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 49, 59, 53, 62, 63, 64, 81, 
e 123, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

 

 

Sistema 28/11/2025  ID:  68397 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:55:34 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  71087- Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:00:35 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  61615 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance  eats!'  dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:05:39 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  47674- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:10:39 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -81, foi ACEITA pelo valor de R$2,39. 

16:15:42 

Sistema 28/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 81. 

16:15:42 
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Mensagens do Item 81 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 

09:51:44 
Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 2,39, sua proposta FOI qECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA foi regularmente cosóvócada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 
o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 
composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; Considerando, ainda, 
que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 
natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 
legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 6, 24, 39, 48, 52, 59, 81, 92, 97, 98 e 117 por não apresentar a proposta final, nem 
comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -81, foi ACEITA pelo valor de R$2,40. 
09:51:50 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 2,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo. 
16:20:57 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.13312021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 
aos itens 6, 81, e 91 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 
ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -81, foi ACEITA pelo valor de R$2,42. 
16:20:59 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16.23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -81 pelo valor de R$2,42. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A dispute do ITEM 81 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 82  
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Proposta 

R$ Situação 

R$ 23,60 I Classificada I 

R$ 23,60 I Classificada j 

R$ 23,13 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 12,04 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 11,80 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 11,80 I Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada 1 

Classificada 

Classificada  

Classificada 

Classificada 

Classificada 

1 Classificada I 

Classificada 

Motivo 

274820474240004- Fil.$48480 22A461/2026 

4-8 

44425,8484/0001- P4-8400 
7-8 

11:21:16 

22/00/2025 

4-12949  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 82  

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

32199 R J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

37781 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

33408 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

74352 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 

19434 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 

14769  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

24613 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

25671 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

8225 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167  

III75310 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

6531 D. F. A. BESERRA LTDA 

21193 RB COMUNICACAO VISUAL 

46507 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

80514 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

15520 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

18296289000101 

27232288000186 

61657969000124 

28419352000103 

08100202000117 

Lances 

Lances do Item 82  

Valor Lance 

R$ Data/Hora Fornecedor CNPJ ipo 

4413-6424.414N+6,46AG-VIEAJA6 

E.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 

14B-QQ-0414N4GAGAQ-V424446 

TEXCIRAF EDITORA LTDA 

EDITORA C CAAFICA IMPRIME LTDA 

27.232.28810001 14-6760 2240812028 

86 11:21:16 

07.820.713/0001 44-6798 22/00/2026 

4-8 11:23:26 

8.7.239,28810024- 14,4020 22,160i2626 

as 11:21:63 

4-2,838,303480431- RS -776G 22/00/2026 

02 11:22:18 

41.268.388/0001 44.8-8468 22402026 
44422+20 

f orneccdor 

Deselassifieade 

f orncccdor 

Desclassificado 

Forneccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Descl833ificado 

Fornecedor 

De3c1a3sificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 
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Lances do Item 82  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance Lance R 
12$ 

R8-60».444N4GA6AA-V4414,44 27.232.288/0001 R6-400 22/00/2026 

11:20:35 
)Forncccdor 

9e3ele33ifieaele  

Feffteeedef 

Deeeleseifieeele 

Fornecedor 
Desclassificado 

Classificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 

40.1-T-GRA-E-6RARI•GA4MRRI446-L-T-19A 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

08.171.718/0001  44-1446 24842824 

11:16:04 

44,268486/8804- R$ 11,70 22/00/2025 

11:11:28  

08.100.202/0001- R$ 11,80 22/09/2025 

17 08:58:14  

44,2484864004- R4-14,82 48494024 

17:17:11  

22442026 

11:13:1"  
Fornecedor 

Deseleesifieede 

R8-GGIVII4NIGAGAG4481.1AL 27.232.288/0001 RI 11,91 

as 

Intermediario D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 11:16:20 

Classificado FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46  

Intermediario 

Intermediario 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 

03 11:18:53 

41.613.985/0001- R$ 18,00 22/09/2025 

08 11:16:13 

Fornecedor 

Deselessifieede 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 E19 23,11 44094026 

4-8 10:37:66  

FORT COM CRAFICA C EDITORA LTDA 

E9/4-T-GRA-E-GRARGA-I•MRRNE-L-T-DA 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

064264748004- 44-89g 22/00/2026 

66 11:17:03 

44,2684864004- 14$49,64; 22/094026 

7-8 11:16:64  

02-474486/8082- F46-14740 22g001)26 

86 44+46:42  

444684864041- R4-1440 '2/00/2026 

11:16:31.  

Fornccedor 

Desclassificado 

fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

eiesela-ssifteade 

Fornecedor 

Desclassificado 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

428-Gg4444444GAGAG-446446 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

03 06:46:22  

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36  

27.232.288/0001 119 23,60 44884646 

86 17:51:06  

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22  

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

67 16:27:19  

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Desclaasificado 

Classificado 

Classificado 
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• Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora , 

TEXCRAF EDITORA LTDA -1-3,8438,943/8641- 11$ 23,60 444642426 

14:27:26 
Forricccdor 

(42 
Desclassificado 

1-0FIT COM CRAFICA C EDITORA LTDA 06,626,673/0031- R3-26763 4-0/06/2624 
4-438i89 

Torneccdor 
66 

Deselessifieede 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.306/0002 fi$ 23,60 4-0/63/6624 
11:23:11 

Fornecedor 
86 

Desclassificado 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 

, 

Fit 23,€0 4-9400/3826 
00:12:66  

Fornecedor 
62 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 82 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta Ri ; 

10 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 
y- 

08.100.202/0001-17 R$11.80 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 
—41 

R$ 11,82• 2° 

o FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

4° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 
„ 

5° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 18,00 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 23,60 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 82 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 82 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 82 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 82  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 82 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:23:03 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 82 esta encerrada. 
11:26:24 

      

        

-- 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 82 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 
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t-r 
Usuário Data/Hora Mensagem 

tc->CX 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 82, foi ACEITA pelo valor de 
10:30:30 

$6,50.  

Sistema 06/11/2025 

17:17:01 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: as notas fiscais apresentadas não comprovam a execução dos itens 82, 83 e 85 do edital, uma vez que não 
há identidade de nomenclatura, formato, papel ou finalidade com os documentos apresentados. Nenhuma nota descreve 

ficha obstétrica, ficha de exame  pre-natal ou mapa de registro diário, o que inviabiliza a comprovação da exequibilidade 
dos pregos ofertados; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, referente aos itens 82, 83 e 85, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade 
econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem como em observância aos princípios 

da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021>.! 

Sistema 06/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -82, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 

17:17.05 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

1607:36 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 

n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 

de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicavel. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS !TENS 11, 43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 
117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021 I 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 82, foi ACEITA pelo valor de R$7,50. 

16:07:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:15:26 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -82, foi ACEITA pelo valor de R$8,50. 

14:15:35 
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1.  

Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 

08:53:07 

Mensagem 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,50, sua  prow  ta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 

84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -82, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 
08:53:12 

    

Sistema 03/12/2025 

16:55:50 

Sistema 03/12/2025 
16:55:58 

Fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo-  Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/ml, tampouco demonstra estrutura de formação de 

preço item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n°139.249 e 150.060) comprovam a 

aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado I APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atender As quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 

de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compatível; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 

sem planilha analitica detalhada por item, não é possível validar a formação do preço, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 

I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 82, fol ACEITA pelo valor de R$11,49. 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:01:18 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referente ao item 115 apresentou-se significativamente 

inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência da composição de custos 

compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, por não comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 09/12/2025  ID:  15520 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:01:22 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 09/12/2025  ID:  6531 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco po.;  cent-6 forme dispõe a  LC  
1406:29 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos pare coitd! encedor. 

Sistema 09/12/2025  ID:  24613- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:11:33 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste  momenta  o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 82, foi ACEITA pelo valor de 1011,78. 
14:16:33 

Sistema 09/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 82. 
14:16:33 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
1224:43 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da I 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 
• • ••••• • • ••-•-• 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -82, foi ACEITA pelo valor de R$11,80. 
12:24:47 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -82 pelo valor de R$11,80. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 82 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 83  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 83  

ID Fornecedor 

     

  

CNPJ 
Proposta 

Marca Modelo 11$ Situação Motivo 

      

9238 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108  R$ 23,60 Classificada 

793 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 
LTDA 

I Classificada 
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ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Propo ta  

$ Situação Motivo 

90556 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13  Classificada 

93782 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 I Classificada  

93818 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Clossifloado  

78118  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60  Classificado  

99173 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04  Classificada 

44620 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 I Classificada I 

88560 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60  Classificada 

68770 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80  Classificada I 

59610 D. FA. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60  Classificada 

76017 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 [ Classificada 

20432 

86778 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

61657969000124 

R$ 23,60  

R$ 23,60  Classificada 

28419352000103 Classificada 

37421 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 11,80  Classificada 

Lances 

Lances do Item 83  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

Rg-GE)M4N46AGAG-V4S4446 274324884004- 418 6,10 22/00/2026 

11:26:20 
Forneccdor 

86 
DCSC1033Ificctdo 

P.SORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.826.713/0001 R6-6,48 42,40/,2426 

11:26:26  
Fornecedor 

48 
De3cla33ificedo 

RB-66441cIN4GAGAG-446646 274624686984- R8-646 22464026 

11:21:10 
Forncecdor 

86 
Desefessifieefie 

r.r.eoncc€ CRAFICA E EDITORA LTDA 07,828,7434904- R$ 6,00 22484026 

11:24:07  
Fornecedor 

46 
Dcsclessifieedo 

46-GGMUN4GAGAG-1.4.614A6 07.232.288/0001 149-7,08 2246/2826 

11:21:67  
Fornecedor 

86 
Deseltrasifieerde 

TEXCRAF EDITORA LTDA 1-2,808,9433/0904- R64.160 2240942026 

11:22:26  
Fornecedor 

92 
Desclassificado 

EDITORA E CRArICA IMPRIME LTDA 4-44686864804- R6668 22684026 

11:22:21 
Tornccedor 

Dcsclassificedo 

F.P.BORCES CRAFICA C EDITORA LTDA 07.820.713/0001 44$446 22.418/2926 

11:21:6a 
Forncccdor 

4-8 
geseless-ifieede 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 444686864994- R8-968 22494826 

11:20:38 
Tornccedor 

Desclassificado 
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Lances do Item 83  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

REI-G644-61-44GAGAG-VI644A6 27.232.288/0001 R6-9,08 

86 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LIDA 1246,826,67.348494- R$ 000 
66 

6431-T-GRA-E-6RAP6A-IMPRIM6-L-T-DA 44,268,38618994- 14 10,00 

86 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LIDA 92,47.2,3436F9902- R6-1-4,49 

86 

4-1-468,36648994- 415 11,60 

86 

EDITORA GRAF-  ICA ALIANCA LIDA 08.171.71E4001 R$ 11,78 

62 

EDITORA C CRAFICA IMMIMC LIDA 44,266,36648094- 11$ 11,70 

7-8 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 11,80 

17 

E&I-T-ORA-6-6RAF4GA4MRRIME-L--T-IDA 4-4,26848640094- R6-4478#3 

86 

RB COMUNICACAO VISUAL "7.232.288/0001 14-1-1784 

86 

D. F. A. BESERRA LIDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,84 

67 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 

90 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 

03 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 18,00 

08 

P.SORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07426,7434144434- ns 23,13 

48 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$2360 
03 

EMPREENDIMENTOS RK LIDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 

24 

4413-64)4444446AGAG-V•1&14,46 24,242,26649004- R$ 2,60 

86 

D. F. A. BESERRA LIDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 

67 

10/00/2026 

17:17:11.  

22444124326 

11:13:11 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Classificado 22/09/2025 
06:46:22 

21/09/2025 

21:08:36 
Classificado 

. _ 

Fornecedor 

Eieselassifieade 

, 

Data/Hora T1pó
,,  Qs- 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Deselessifieade 

rorneccdor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Fornecedor  

Dcsclassificado  

Classificado 
0858:14 

22/09/2025 

11:19:05 

22/09/2025 

11:16:17 

22/09/2025 

11:16:25 

22/09/2025 

11:27:24 

19/09/2025 

11:36:46 

Intermediario 

I ntermediario 

Classificado  

Intel-mediano 

Intermediario 

4-840642826 

10:37:66 
Fornecedor 

Beselassifieade 

4-04412026 

17:61:06  

19/09/2025 

17:27:22 

. . 
Classificado 

19/09/2025 

16:27:19 
Classificado 

224943,41626 

11:20:31 

224442826 
11:17:98 

421484926 

44,-1-649 

.3240E42426 

11:16:17  

22/00/2026 

11:16:37 

2.216612826 

11:16:11 

224094926 

11:11:31 

22/09/2025 
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Lances do Item 83  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

TEXCRAF EDITORA LTDA  43,84843434443441- fl 2360 440442424 

92 11:2726 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 8442647244291- 14-23764 4949942426 

4-144+99 

GRAF-4641,-E-4441414T-QRAAL-IAN6,6i-L-T-19A 92,47.249610092- Rti-03418 4449/2826 
86 11:23:11 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001 141$42;60 40/69/4026 
62 06412+66  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

08 08:35:36 

Geseleasifieetel.e 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Ferneeeder 
IDeselaesffieetie 

Classificado 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 83 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 11,80 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

5° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

6° R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001-08 R$ 18,00 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 23,60 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24  23,60  R$ 23,60 

Mensagens 

Mensagens do Item 83 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 83 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 83 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:12:51 últimos 02 (doi s) minutos da fase competitiva o ITEM 83  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de  env  
11:23:03 

io de lances do ITEM 83 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 83 esta encerrada. 
11:29:35  

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 83 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 mlnutos. 
09:57:22  

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23  
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Mensagens do Item 83 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -83, foi ACEITA pelo valor de R$6,40. 
10:30:30 

Sistema 06/11/2025 
17:17:03 

Sistema 06/11/2025 

17:17:05 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,40, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: as notas fiscais apresentadas não comprovam a execução dos itens 82, 83 e 85 do edital, uma vez que não 
há identidade de  nomenclature,  formato, papel ou finalidade com os documentos apresentados. Nenhuma nota descreve 
ficha obstétrica, ficha de exame  pre-natal ou mapa de registro diário, o que inviabiliza a comprovação da exequibilidade 
dos preços ofertados; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, referente aos itens 82, 83 e 85, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade 
econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem como em observância aos princípios 
da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021).! 

A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -83, foi ACEITA pelo valor de R$6,49. 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:07:37 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 11, 43, 46, 49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 
117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021 I 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -83, foi ACEITA pelo valor de R$7,50. 
16:07:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14:15:27 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por  
rid()  apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 I 

 

 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -83, foi ACEITA pelo valor de R$9,00. 
14:15:35 

      

Pagina 441 de 847 



Mensagens do Item 83 

Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 

08:53:09 

Mensagem 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 9,00, sua propos4*01 RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente,gp.nvocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovageies de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRÁFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 

84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -83, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 
08:53:12 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:55:51 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 

Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/m°), tampouco demonstra estrutura de formação de 

prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 

aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel  couch&  porem não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atender as quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportara produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 
que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compativel; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possível validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 

I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -83, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 
16:55:58 

Sistema 

Sistema 

09/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:01:19 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referente ao item 115 apresentou-se significativamente 

inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência da composição de custos 

compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, por não comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n°14.133/2021! 

09/12/2025  ID:  37421 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:01:22 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Propostas Iniciais 

Propostas inicias do Item 84  

Fornecedor 
y- 

21463 R. J N. MARTINS LTDA 41613985000108 

ID  
Proposta 

R$ Situação Motivo I 

R$ 23,60  Classificada 

CNPJ  Marca Modelo 

Mensagens do Item 83 

Usuário Data/Nora Mensagem 

Sistema 09/12/2025  ID:  59610 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% %(C-1;' :fecypc!r Conforme dispõe a  LC  
14:06:30 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o ance vencedor. 

Sistema 09/12/2025  ID:  88560 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:11:34 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025  ID:  99173- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:16:35 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA do ITEM -83, foi ACEITA pelo valor de R$11,78. 
14:21:35 

Sistema 09/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 83. 
14:21:35 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,78, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
12:24:44 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 
' 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 83, foi ACEITA pelo valor de R$11,80. 

12:24:47 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos  terms  previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -83 pelo valor de R$11,80. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 83 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 84  
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Tipo 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Desclassificado 

Fefneeeeler 

Elieselessifieede 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Torncccdor 

Desclassificado 

forncccdor 

Gesetaseifteade 

forncccdor 

Dcsclasaificado 

Forneccdor 

Dcsclassificado 

Propostas Inicias do Item 84  

  

   

   

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Med 

5229 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 
LTDA 

11983 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

87273 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

22569 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 

51145  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

94218 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

18851 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

99910 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

90541 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

76479 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

11242 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

73155 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

92109 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

48597 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

k'roposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 23,60  Classificada 

R$ 23,13  Classificada 

R$ 23,60 I Classificada I 

R$ 23,60  Classificada 

R$ 23,60 I Classificada I 

R$ 12,04 Classificada 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 11,80 Classificada 1 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 11,80 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada 

Classificada 1 

Classificada 

Lances 

Lances do Item 84  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

...-R13,61RGE-S-GRAFIGArE-C44T4844L-TQA 07-82.0,7434094- R$ 6,00 22/00/2026 

11:27:38 48 

RB-GQM4M6AGAG-Vi•S4A6 27.232.288/0001 44-648 22/00/2026 
11:27:22 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R6-6766 22/00/2026 

4-8 11:27:12 

RE COMUNICACAO VISUAL 27T2824880088-1- 148-8168 2248/2885 

86 11:26:43 

F.r.BORCE6 CRAIICAC EDITORA LTDA 
--,, 

07.820.713/0001 446-6788 22484828 
48 11:26:36 

48-664.41.1486AGA60-1484)A6 27.232.288/0001 RS 448 22484826 

86 11:26:11 

TEXCRAF EDITORA LTDA 13.808.003/0001 146-7,64) 22168/2026 
11:26:16 

-,y  

•,R•8042,6C-&-GRAXICAC--C-04TARAC-T4DA  04,828,7.4340064- R6-77438 22/00/2025 

48 11:21:66 

EDITORA C CRAFICA IMFRIME LTDA 444684864884- 1444G '2/00/2026 

443 11:21:36 
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Lances do Item 84  

Fornecedor CNPJ R$ 

F P BORGES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R$ 8,50 

44 

816-618136NIGAGAG-Ii164346 27.232.288/0001 R6-8,88 

86 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44,888,064,48084- R6-4,08 

02 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44,248,3868404- R6-1368 

413 

RB-684464446AGAG-41441446 37,232,2884/804- R$ 0,08 

86 

E441-T-QRA-E-GRARGA-144424;44ME-146)A 44,268485/8084- 446-1-0,88 

42 

PORT  COM CRAFICA EDITORA LIDA 06.026.673/0001 RS 10,00 

46 

44,248,3664890-1- 14-4-441(4 

42 

ALIANCA LIDA EDITORA CRAFICA 08.171.718/0001 R$ 11,10 

52 

R. J. N. MARTINS LTDA 11.613.086.0001 R$ 11,60 

06 

6D4-T-ORA-4-GRAF46.6,4MFIRIME-L-T43A 44,268486M04- R$ 11,70 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 11,80 

17 

E434-T-GRXE-6RAPIG,4414RRIME-L-T-DA 44,248,38648004- R6-44,88 

42 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,84 

67 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 

90 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 

03 

CRAFICA E EDITORA LIDA F.P.BORCES 47,828,743480424- 11$ 23,13 

48 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 

03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 

24 
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Valor Lance 
 

Data/Hora 

...--- ...... , .. 
e',,,-\- 

d _ -, '), '' 

22488,42824 

11:23:63 

22/00/2026 

11:22:14  

2240942824 

11:22:32 

82/04/3024 

11:21:32 

22/00/2026 

11:2110 

32494826 

11:20:34 

22/00/2025 

11:17:17  

22/00/2026 

11:16:13  

324836826 

11:16:14 

2248942024 

11:11:18 

0')/00/2025 

11:14:31  

22/09/2025 

08:58:14  

44341364326 

17:17:41 

22/09/2025 

11:16:30 

22/09/2025 

11:27:32 

19/09/2025 

11:36:46  

Feffr;eedef 

Beselassificede 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Fefiaceedef 

Dcsclassificado 

Torncccdor 

Desclassificado 

Forneccdor 
Deselo3sificado 

Forneccdor 

Gieselessifieade 

Fornecedor 

Geselassifieede 

Forneccdor 

Desclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Des-elessificade 

Classificado 

forncccdor 

Desclassificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

22/09/2025 

11:19:32 

46/046026 

10:37:56 

22/09/2025 

06:46:22  

21/09/2025 

21:08:36  

Intermediario 

Fornccedor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 



2,4-A6'4  

Lances do Item 84 

Fornecedor 

" 

Data/Hor‘:), : 

r 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

RB-60444.1441GAGAG-V1944,46 ')7.232.288/0001 11$ 23,60 4-134913/9096 

4-744:06  
fornecedor 

86 
Desclassificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,888,69.3/098-1- R$ 23,60 19/00/2025 

11:27:26  
Fornecedor 

(42 

Desclassificado 

4-0RT COM CRAFICA E EDITORA LTDA 26,226,672402421- R$4,3754 40A414006 Fornecedor 
66 41432410  

Dcsclassificado 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 88,4-7-1,7143/0091- R$48T60 4E42942026 Fornecedor 
62 2942,66 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA  11 08:51:18 

ft. J. N. MARTINS LTDA 4-1,64-3,1386/99/24- 41$ 23,60 -14484342926 

08:36:36  
fornecedor 

98 
Deselassifieade 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 84 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 11,80 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

5° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50  

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,60  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 84 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 84 foi ordenado e classificado. Boa soda! 
11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 84 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 84  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 84 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:23:03 
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Mensagens do Item 84 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 84 está encerrada. 
11:29:48 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 84 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. '0' 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 84, foi ACEITA pelo valor de R$6,90. 
10:30:30 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:53.31 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1,8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 
42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da 
Lei n° 14.133/2021) e como comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -84, foi ACEITA pelo valor de R$6,93. 
13:53:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 6,93, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
09:13:29 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de salda, referentes à prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 
da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades 
especificas, o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental 

não permite comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem as 
especificayhes do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 
não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -84, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 

09:13:38 
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Mensagens do Item 84 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14:15:28 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores ã média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experidncias anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 84, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 
14:15:35 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
08:53:10 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 80, 82, 83, 

84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -84, foi ACEITA pelo valor de 1010,99. 
08:53:12 
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Mensagens do Item 84 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 

16:55:52 

Sistema 03/12/2025 

165558 

Sistema 03/12/2025 
17:01:02 

Sistema 03/12/2025 
17:06:02 

Sistema 03/12/2025 

17:11:05 

Sistema 03/12/2025 

17:16:06 

Sistema 03/12/2025 

17:21:09 

Sistema 03/12/2025 

17:21:09 

Sistema 09/12/2025 

13:18:13 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 10,99,  Sub  propo ta;FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 

media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualize o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/ml, tampouco demonstra estrutura de formação de 

prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 
aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 
principal insumo exigido no Termo de Referéncia, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atender As quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 

que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 

de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compativel; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 

sem planilha analítica detalhada por item, não é possível validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 
proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211  

ID:  21463 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  48597 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  76479 -Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  99910 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor.  

ID:  94218 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -84, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 

Não  he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrira empresa grande porte no ITEM 84. 

Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta  finale  da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 
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Mensagens do Item 84 

\ 
Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 84, foi ACEITA pelo va r d $11,50,,  , 
13:18:21 ">11 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
12:29:57 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -84, foi ACEITA pelo valor de R$11,80. 

12:29:58 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -84 pelo valor de R$11,80. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

1253:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 
. ..„.. 

Sistema 12/12/2025 A dispute do ITEM 84 este encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 85  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 85  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

14776 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 Classificada 

53029 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60  Classificada 1 

LTDA 

73006 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 Classificada I 

7802 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA R$ 23,60 08171718000152 Classificada 

22852 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 E Classificada 

55023  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada 
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Propostas Inicias do Item 85  

ID Fornecedor  

77104 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

75580 TEXGRAF EDITORA LTDA 

5301 D. F. A. BESERRA LTDA 

48748 RB COMUNICACAO VISUAL 

89730 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

57649 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

57312 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

49458590000190  R$ 12,04  Classificada 

13898993000102 R$ 23,60  Classificada  

32879576000167 R$ 23,60  Classificada 

41258385000179 R$ 11,80 I Classificada I 

18296289000101 R$ 23,60  Classificada 

27232288000186 R$ 23,60  Classificada] 

61657969000124 R$ 23,60  Classificada 

28419352000103 R$ 23,60  Classificada 

08100202000117 R$ 11,80  Classificada 

,Proposta 
Marca o N  R$ Situação Motivo 

28964 GRAFICA VEREDAS LTDA 

58684 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

CNPJ 

Fornecedor 

RE COMUNICACAO VISUAL 

4.P.BORCE8 CRAI-ICA E EDITORA LTDA 

616-6424.4441:416AGAG-V46‘1A6 

4-.P.BORCE8  CRAI-ICA E  EDITORA LTDA 

628-T-GH5.-E-GRAF-16484-1644P4844448-L--T-43A 

diTEXCRAF  EDITORA  LTDA 

T-E-XGRAR-Sal-T-ORA,L-T-GA 

1-.P.BORCE8  CRAFICA E  EDITORA LTDA 

6.64T46318A-E—GRARGA4MPR4M6-6-T-DA 

F.P.BORCES CFU\ FICA E EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

Lances 

Lances do Item 85 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

27.232.288/0001 11$ 6,10 '12/00/2026 

11:27:20 
Forncccdor 

86 
Dcsclas3ificado 

47.42.0.7431e004- 14-9149 2209042226 Forncccdor 

geselassifieade 
4-8 44426+46 

24442,28810004- 616-6468 2240242226 

11:26:07 
Forncccdor 

9e3ele33ifteacie 

07.820.713/0001 44-€48 2.240948926 

11:26:13 
Forncccdor 

Besetaseifieatie 

44+268,38642221- 144-4,08 8249/2826 Fornecedor 
11:21:68 7-9 

Gesekassiffeatie 

4-34808,4364342024- 118 7,10 2240042226 

11:26:60 
Forncccdor 

432 
Dcscla3sificado 

4-3,828,2133400431- R$4460 2242242226 

11:26:31  
Fefneeeelef 

432 
Deseleesifieatie 

07.820.713/0001 R$ 8,00 22/00/2026 

11:24:63  
Fornecedor 

4-8 
9e3ele33ifieatie 

44426843864439941- R6-8422 224024326 Torncccdor 
11:21:38 

Dcsclassificado 

27448243+743499661- 444438 22/00/2026 

11:23:30 
Forneccdor 

443 
Beselass-ifieade 

4-348648,203402434- 1;16-2708 22/00/2025 Fer-neeedef 
11:22:11 02 

Besetassifiefteie 
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Lances do Item 85 

Valor Lance  Fornecedor CNPJ R$ DataJ ,HE:ra` 
er  6 -74,4.• 

E434-T-ORA-E-GRARGA4MRRIME-L--T-BA 4-1468-366480-1- R6-4040 
"%

r:Fteeedef 
 

22401342826..*.., 
11:20:32 

Dcsclassificado 

FORT  COM CRAFICA C EDITORA LIDA 0662667240004- 

66 

41$ 10,00 224842826 Forncccdor 
11:17:21 

Dcscla3sificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 44-368,36648004- R$ 11,00 3240042026 Torncccdor 
11:16:16 

Beseless-ifieatle 

GRARGA-E-E-34-T-GRA-,6.61ANGA-L-T-StA 92:472,29819992- 

86 
RI 11,18 22404026 Fornecedor 

11:16:10  
9e3ela3sifieeele 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LIDA 08.171.718/0001 118 11,10 '2/00/2026 Forncccdor 
11:16:17 

Deselessifieftele 

R. J N MARTINS LIDA 44448,988/909-1- 

98 
R8-4449 32,6842026 Forncccdor 

11:11:13 
Descla3sificodo 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LIDA 44,2684664804- RS 11,70 224842826 

11:11:38 
Forncccdor 

Desclassificado 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- 

17 

R$ 11,80 22/09/2025 Classificado 
08:58:14 

E4I-T-GRA-E-GRARGA4MRRIME--L-T-DA 4-4,2686864001- R$ 11,80 4840842026 

17:17:11 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- 

01 

R$ 11,82 22/09/2025 lntermediario 
11:16:42 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- 

67 

R$ 11,84 22/09/2025 Intermediario 
11:27:45 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- 

90 

R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
11:36:46  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- 

03 

R$ 12,50 22/09/2025 Intermediario 
11:19:42 

IF.P.BORCE9 CRAFICA E EDITORA LTDA 47,829"749,4800-1- 
4-8 

as 23,13 4840842026 Feffteeedef 
404746 

Dcsclassificado 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- 

03 
R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 

06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61 657.969/0001- 

24 

R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
21:08:36  

RB-60446IN4GAGAG-V1.9-6IA6 27-222-288,19004- F60-28166 4-940842826 

86 
Forncccdor 

4-7-64-08 
Deseleasifieftele 

D. F. A. BESERRA LIDA 18.296.289/0001- 

01 

R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
17:27:22 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- 

67 

R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
16:27:19 

TEXCRAF EDITORA LIDA 48.888,99249991- 

82 

R8-2.3769 49494036 Torncecdor 
11:27:16  

Ge3el.ae34ieatle 
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Torneccdor 

Geselassifieade 

Fornecedor 

Desclassificado 

Torriccedor 

Desclassificado 

Classificado 

Fornecedor 

9e3ele33ifieade 

Lances do Item 85 

Valor Lance 

R$ Fornecedor CNPJ 

4-011T COM CRAFICA E EDITORA LTDA 86,836,87349664- 116 23,60 

6RA6464-E-E434•TGRAAL-1ANGA-6T-(4A 02,442486A4002- R$ 23,60 
86 

E431-T-GRA-6RAR6A-AL-4•ANGA-L-TDA 0614-7-14-1120004- 616-22160 
62 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 
GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS, LTDA 4-1,64-2,88644891- R6-2.3768 
08 

46/094924 

98+2.6:2.6  

49/09,q926 
8971-246 

-4-9A80/24326 

4-1433419 

48,489A8926 

11:23:14  

18/09/2025 
08:51:18  

Data/Hora 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 85 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 11,80 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,84 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

50 GRAFICAE EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 23,60  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60  

Mensagens 

eMensagens do Item 85 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 85 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 85 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 85 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 85 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:23:03 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 85 está encerrada. 

11:29:53 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 85 está em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 85, foi ACEITA pelo valor de R$6,40. 
10:30:30 
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Mensagens do Item 85 

Usuário Data/Hora 

Sistema 06/11/2025 

17:17:04 

Sistema 06/11/2025 

17:17:05 

Mensagem 

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 6,40, sua proposta FOI REC t#lo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se: as notas fiscais apresentadas não comprovam a execução dos itens 82, 83 e 85 do edital, uma vez que não 
há identidade de nomenclatura, formato, papel ou finalidade com os documentos apresentados. Nenhuma nota descreve 

ficha obstétrica, ficha de exame  pre-natal ou mapa de registro diário, o que inviabiliza a comprovação da exequibilidade 

dos preços ofertados; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, referente aos itens 82, 83 e 85, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade 
econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, da Lei n°14.133/2021, bem como em observância aos princípios 

da vinculageo ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021).' 

A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -85, foi ACEITA pelo valor de R$6,49. 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

16.07.38 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inclso Ill, da Lei 

n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media I 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 

de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em  

executer  objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, REFERENTE AOS !TENS 11, 43, 46,49, 56, 57, 60, 66, 80, 82, 83, 85, e 
117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021 ! 

-" 
Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -85, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 

16:07:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:57:51 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando ! 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo ! 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 97, 98, 106 e 111 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -85, foi ACEITA pelo valor de R$7,10. 

14:57:56 
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Mensagem 

Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,10, sua proposta - ADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada reseiltação da proposta final e 
da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, fendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 I 

A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 85, foi ACEITA pelo valor de R$10,99. 

Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 10,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 
apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da ' 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 
média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 
readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 

Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 
materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta calculo por folha ou por bloco, não 

especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/m°), tampouco demonstra estrutura de formação de 
prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 

14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 
aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 

principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 
impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 

volume suficiente para atender as quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 
entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 

de milhares de blocos e fichas previstas nos  dens  licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 
tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 

que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 
listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 

de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compativel; 
Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 

sem planilha analítica detalhada por item, não é possivel validar a formação do preço, nem confirmar a viabilidade técnico-
econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 

adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos , 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  

COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41,43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 
108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 
‘, 

A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 85, foi ACEITA pelo valor de R$11,48. Sistema 03/12/2025 

16:55:58 

Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 
08:25:39 

Sistema 03/12/2025 

08:25:45 

Sistema 03/12/2025 
16:55:53 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,48, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:01:20 abaixo: Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentagio 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referente ao item 115 apresentou-se significativamente 
inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; A ausência da composição de custos 
compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 

contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 
pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, por não comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 14.133/20211 

 

Sistema 09/12/2025  ID:  14776 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:01:22 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Usuário Data/Hora 

Sistema 09/12/2025 

14:06:31 

(," • Mensagem  

ID:  57312 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance está dentro da margem ifil`5 
123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) min 

por cent6), conforme dispõe a  LC  
cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025  ID:  5301 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:11:35 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 09/12/2025 ID:  28964 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

Sistema 

Sistema  

14:16:36 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

09/12/2025  ID:  77104- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:21:36 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

09/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -85, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 
14:26:38 

Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 85. 

Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LIDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 85, foi ACEITA pelo valor de R$11,50. Sistema 10/12/2025 

12:24:47 

Sistema 09/12/2025 

14:26:38 

Sistema 10/12/2025 
12:24:46 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

17:01:19 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 
composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 
desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 
referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 
documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 
e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -85, foi ACEITA pelo valor de R$11,80. 
17:01:21 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -85 pelo valor de R$11,80. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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R$ 23,60  

R$ 23,60 

Classificada 

[ Classificada I 

R$ 23,13 I Classificada I 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

80088 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

88456 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

76143 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

77800 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 

48926 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 

73659  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

98245 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

55427 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

18870 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

39204 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

30541 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

20923 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

63927 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

16073 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

89719 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 
-V, 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

R$ 23,60  

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 12,04 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 11,80  

R$ 23,60  

Classificada 

I Classificada 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 11,80  

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Mensagens do Item 85 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 85 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 86  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 86  

Lances 

Lances do Item 86  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

97,828,74348804- RE 6,00 22498A2828 
11:23:41  

Fornecedor 
48 

De3c1o33ificado 

E914444RA-C—GRAFIGA4MPRIME-6-T-DA 44,898,18€488,94- 440-7,88 82,49/8929 
11:22:07 

Feffieeee/Of 

Efeselessifteede 

CRAFICA C CD1TORA ALIANCA LIDA 02.172.306/0002 11$ 7,70 22494026 

11:21:11  
Fornecedor 

89 
Gleselessifteede 
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Lances do Item 86 (i'Lj  c 
GP> 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tafftivo,'  

EINT-GRA-E-GRAR6A4444aR444E—L-T-IDA 44,248,48449094- 44-7780 22/943/2024 

11:21:28 
orncccdor 

geselessifieade 

GRARGA-E-E431-T-ORAA64ANGArL-TIDA 827442.244640002- R$ 7,00 22402426 

11:20:66 
Forncccdor 

86 
Dcsclossificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4472884864904- $4-g020 324943949 

11:20:17  
Fornecedor 

Desclassificado 

CRAF1CA E EDITORA ALIANCA LTDA 02,472,246/0982- 448-849 22/00/2026 

11:20:30 
Fornccedor 

86 
Deseleesifieade 

44,258,386gx444- 148411;90 92/08/9026 

11:20:20 
Forneccdor 

Desclassificado 

GRARGA-E-E404TARAAL-IANGArkTBA 82=4-72,88610902- 616-9418 2218019026 

11:17:03 
Fornccedor 

86 
Desclassificado 

E434T-014A-E-6RARGA4MPRA4E-L--T-DA 44,268-366/0804- R6-40,00 22/0042926 Fefneeedef 
11:17:02 

Beselessifieaele 

82,472,246/8082- R$44,86 22,/e0/2026 Fefneeeelef 
11:16:61 

DC3CiDS3ificado 

$431-TGRA-E-GRAE-4GA4k4PRIME-L-T43A 44,268,686/060-1- 14844706 22/00/2026 

11:16:17 
Tornccedor 

7-4 
Deselessifreade 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 11,76 22/09/2025 Intermediario 
as 11:22:46 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,78 22/09/2025 Manual 
52 11:15:19 

Eal-TARA-E-6RARGA4•PARRPAC--L-T-DA 44,2684.86/0094- 116 11,70 2209E62826 FefFreeeelef 
441-444 

Dcsclossificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 11,80 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

EDITORA C CRAFICA 10.4rRIME LTDA 44,268,386/0004- 41$ 11,80 10/00/2026 

17:17:11 
Forneccdor 

Dcscla33ificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 11:16:48 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 Intermediario 
03 11:19:53 

F.P.BORCES CRAFICA C EDITORA LTDA 07.820.713/0001 rts 23,13 4-8/4912026 Fer-Freeedef 
10:37:66 44 

Desclassificado 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  
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dea;bçfficCido 

Classificado 

Classificado 

Classificado  

Classificado 

FefFeeedef 
Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 86  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
86 17:51:05 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
67 16:27:19  

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

02 14:27:26  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

56 11:33:00  

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 82,47249640992- R‘$-2.3,60 10/04/2826 

86 11:23:14 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

52 09:12:56 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 

os 08:35:36 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 86 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 11,76 

2° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,78 

3° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 11,80 

4° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

5° FUTURA INDUSTRIAE COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

6° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60  

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 23,60  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 23,60  

Empatado TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 86 

         

Usuário Data/Hora Mensagem 

         

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 86 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:12:41 

    

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 86 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 86  sera  encerrado automaticamente! 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 86 foi prorrogada automaticamente e será de 0 
11:23:03 

. Boa sorte! 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 86 esta encerrada. 

11:25.48 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 86 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Mensagens do Item 86 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -86, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 
10:30:30 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo : 

13:53:32 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41,45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 

base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editaliclos, bem como os principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.13312021) e com o comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8,9, 13, 14, , 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 

pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -86, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 

13:53:40 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:22:31 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 5 média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO ! 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021.!! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM -86. foi ACEITA pelo valor de R$7,79. 
14:22:35 
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Mensagens do Item 86 

  

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 28/11/2025 

16:19:39 

Sistema 28/11/2025 

1619:40 

Fornecedor: GRÁFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 7,79, sua pOoposta FOI RECUSADA pelo motivo 

abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regutaimente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto nos itens 24 e 86, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que, embora a empresa tenha apresentado planilhas de composição de custos e notas fiscais de saida 
relacionadas à execução de serviços gráficos, não apresentou notas fiscais de entrada que comprovassem, de forma 

objetiva, os custos efetivos dos insumos informados nas planilhas apresentadas, deixando de demonstrar o necessário 
lastro documental dos pregos ofertados; Considerando que as notas fiscais de saida juntadas não possuem equivalência 

técnica com os itens licitados, apresentando diferenças quanto as dimensões, gramaturas do papel, acabamento, 
quantidade de folhas por bloco e finalidade do material, o que impossibilita o cotejo direto com as especificações 

constantes no Termo de Referência; Considerando que não houve apresentação de qualquer comprovação referente ao 
item 24, inexistindo documentação técnica ou econômico-financeira que permita demonstrar sua execução prévia ou sua 

viabilidade, configurando diligência completamente não atendida para esse item; Considerando que as comprovações 
apresentadas para o item 86 não permitem aferir se os pregos propostos são condizentes com os custos reais do mercado, ! 

tampouco se os produtos ofertados atendem as exigências técnicas do certame, permanecendo não comprovada a 
exequibilidade de tais itens; Considerando que a ausência de comprovação idônea da exequibilidade representa risco 

execução contratual, contrariando o principio da seleção da proposta mais vantajosa previsto no  art.  11, inciso I, da Lei n° 

14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRÁFICA E 

EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 24 e 86, diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade 

solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -86, foi ACEITA pelo valor de R$11,76. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 11,76, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo 

10:41:06 Considerando que a empresa RB COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas denominadas "Planilha de Custos e Formação de Prego", 
correspondentes aos itens sob analise, entretanto tais documentos foram apresentados sem assinatura do representante 

legal ou responsável técnico, o que compromete sua validade e autenticidade documental, violando os principios da boa-
fé, da transparência e da veracidade, além de descumprir as exigências editalicias para comprovação formal dos custos, 

tornando a composição documento apócrifo e sem fé pública; Considerando que as composições apresentadas são 

genéricas, repetindo os mesmos percentuais para todos os itens (mão de obra, insumos, frete, reserva técnica, lucro e 

tributos), sem detalhamento especifico dos insumos utilizados, sem vinculação ao tipo de papel exigido no Termo de 

Referência, sem discriminação técnica por unidade, sem indicação de gramatura, acabamento, tiragem, formato, 

quantidade de folhas por bloco, ou quaisquer elementos mínimos que permitam confirmar que os valores apresentados 
correspondem aos custos reais de produção dos itens licitados; Considerando que, diante da ausência de assinatura, da 

composição genérica, e da ausência de elementos minimos para aferição dos custos apresentados, resta configurada a 

não comprovação da exequibilidade, nos termos do  art.  59 da Lei n°14.133/2021; Considerando que tais insuficiências não 

permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 

Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, referente aos itens 42, 62, 63, 86 e 107 diante do não atendimento da comprovação de 

exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 

14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  89719 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:41:08 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  30541 -Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:46:10 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos pare cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , teve sua proposta ACEITA pelo motivo abaixo: Composição de custos foi 

10:47:23 apresentada com a devida assinatura.! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -86, foi ACEITA pelo valor de R$11,76. 

10:47:25 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 
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Tipo 

Forncccdor 
Besetessifteeete 

Classificado 

Intermediario 

EDITO A CRAFIGA ALIANCA LTDA 4)847-1,748099W- R$ 186,66 2,409/-242.4 
62 11:16:31 

Lances 

Lances do Item 87  

Fornecedor 
Valor Lance 

R$ Data/Hora CNPJ 

08:58:14 

LTDA 

11:17:03  

08.100.202/0001- R$ 186,67 22/09/2025 

17 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

18.296.289/0001- R$ 186,68 22/09/2025 

01 

D. F. A. BESERRA 

Mensagens do Item 86 

Usuário Data/Hora Mensagem 7', V 
, 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração„,ope decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor RB COMUNICACAO 
11:53:18 VISUAL -27.232.288/0001-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL -27.232.288/0001-86 venceu o ITEM -86 pelo valor de R$11,76. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 86 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

tem 87 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 87  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

67644 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 373,33  Classificada 

66350 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 373,33 IClassificada 

65108 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 365,86 I  Classificada I 

10944 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 373,33 ClassMeada 

13873  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 373,22 ClassNIceda  

66275 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 190,40  Classificada 

95230 EDITORA E GFtAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 373,33 I  Classificada I 

84443 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 373,33  Classificada 

10107 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 373,33 I  Classificada I 

72714 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 186,67  Classificada 
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Lances do Item 87 

Fornecedor 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

EDITOFIA Cf1AFICA ALIANCA LTDA 

11111 
 R. J. N. MARTINS LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

_fall." 42- 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

t* 
Data/Hora 

- • 
Tlpot 

• ̂  49.458.590/0001- R$ 190,40 19/09/2025 

90 11:36:46 

41.613.985/0001- R$ 325,00 22/09/2025 Intermediario 
08 11:16:24 

07.829.743/0001- R$ 365,86 18/09/2025 Classificado  
18 10:37:55  

06.025.573/0001- R$ 373,22 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

61.657.969/0001- R$ 373,33 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

18.296.289/0001- R$ 373,33 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

41.258.385/0001- R$ 373,33 19/09/2025 Classificado 
79 17:17:41  

09,144-44-8/0004- 11$ 373,32. 4-944(2424 

00:12:66  
Fornecedor 

62. 
Desclossificado 

02.360.838/0001- R$ 373,33 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 373,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 87 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 186,67 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 186,68 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 190,40 

40 R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 325,00 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 365,86 

6°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 373,22  

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 373,33  

Empatado EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 R$ 373,33  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 373,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 87 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 87 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 87 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 87  sera  encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 87 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITE1 i.67 
11:23:03 automática. 

\14.  

sP  1P/ 

pira *SEM a prorrogação 

Sistema 22/09/2025  ID:  72714 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:23:04 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  84443 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:28:05 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  66275- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:33:06 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
11:38:10 87. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 87 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -87. foi ACEITA pelo valor de R$186,66. 
10:30:31 

• Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 186,66, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:40:21 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 

em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 
que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 
princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3,4,16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicávell 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 87, foi ACEITA pelo valor de R$186,67. 

14:40:28 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edite/Ido. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 
convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -87 pelo valor de 10186,67. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 87 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 
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Fornecedor 

EGIT-GRA-GRARGA.A64414646TIM 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA  

OD. F. A. BESERRA LTDA  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

CDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 

Item 88  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 88  

ID Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

60275 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 324,67 I Classificada I 

74597 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 324,67 
LTDA 

Classificada 

Classificada 39147 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  07829743000118 R$ 318,18  

86782 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

64341  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

08171718000152 R$ 324,67 

06025573000156 R$ 324,58 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada 68224 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  49458590000190 R$ 165,59  

ChissMeada 

I

3347 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 324,67 

30885 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 324,67 

14423 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 324,67 

I Classificada I 

Classificada 

43799 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 162,34 I Classificada 

Lances 

Lances do Item 88 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

08.171.718/0001 0$ 162,33 22/00/2026 
44+16+4G 

Torncccdor 

Dc3classificado 

08.100.202/0001- R$ 162,34 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

18.296.289/0001- R$ 162,35 22/09/2025 Intermediario 
01 11:17:11 

49.458.590/0001- R$ 165,59 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

41.613.985/0001- R$ 238,00 22/09/2025 Intermediario 
08 11:16:32 

07 829 743/0001- R$ 318,18 18/09/2025 Classificado  
18 10:37:55  

06.025.573/0001- R$ 324,58 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

61.657.969/0001- R$ 324,67 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

18.296.289/0001- R$ 324,67 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

41.258.385/0001- R$ 324,67 19/09/2025 Classificado 
79 17:17:41 

08.1-74,74-8.19984- 41$ 321,67 10/00/2026 
8042+66  

Forncccdor 

Dc3clossificedo 
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o, 

assificado 

Lances do Item 88 

Valor Lance  
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora  9,  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 324,67 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 324,67 16/09/2025 

08 08:35:36  
Classificado 

Classificação Final do Item 88 

Posição 

1° 

2° 

3° 

40 

5° 

11/6°  
Empatado 

Empatado 

Empatado 

Classificação Final 

Licitante CNPJ Melhor Oferta  Fa  1 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 162,34 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 162,35 ! 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 49.458.590/0001-90 R$ 165,59 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 238,00 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 318,18 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 324,58 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 324,67 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 R$ 324,67 ! 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24  R$ 324,67 

Mensagens 

Mensagens do Item 88 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 88 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:12:41 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 88 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 88  sera  encerrado automaticamente! 

4110 Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02  (dole)  minutos da fase competitiva o ITEM 88 foi encerrado SEM a prorrogação 

11:23:03 automática. 

Sistema 22/09/2025  ID:  43799 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:23:04 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  30885 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:28:06 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  68224 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:33:07 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

11:38:11 88. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 88 está em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:0723 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -88, foi ACEITA pelo valor de R$182,33. 
10:30:31 
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Mensagens do Item 88 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 162,33, sua propdsla 01 RECUSADA pelo motivo 
14:40:22 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANÇA LIDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 
em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 

que a ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 
princípios da vinculayáo ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRAFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3,4,16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -88, foi ACEITA pelo valor de R$162,34. 

14:40:28 

• Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intengão de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM 418 pelo valor de R$162,34. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pe/a ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer I 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 88 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12  

!tern  89  

Propostas Iniciais 

     

Propostas Inicias do Item 89  

     

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

82331 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 0,72 Classificada 

20671 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 0,72 I Classificada 

LTDA 

89296 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 0,71 IClassificada 

84994 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 0,72 Classificada 

72835  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 0,72 I Classificada I 

74981 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 0,37 Classificada 

93707 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 0,72 Classificada 
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Situação Motivo 

Classificada 

^. Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

[ciatsmceda 

• 
EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 

CNPJ 

44,268,486/0901- 

284404644304- 

Valor Lance 

R$ 

11$ 0,31 

Data/Hora  

22,L0434.2838 

Tipo 

flf6 0,32 

4-4,20726 
Fornccedor 

Dcsclassificado 

24109/34136 Fornecedor 
aa 11:20:10 

Desel-essifieade 

44.268,3864,9901- 11$ 0,33 2.2/.08,12826 

11:16:63 
Forncccdor 

Beeelessifieftele 

0847-1,74-840004- 11$ 0,31 3248842824 

11:16:11  
Fornecedor 

6.2 
Dcsclassificado 

44-444-986/8964- 324413024 

11:11:24 
FeffleeedOf 

aeselassifteaele 

08.100.202/0001- R$ 0,36 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

41,2€414844e401- 44-046 49413/2026 

7-9 
Torncccdor 

Ocsclossificado 
17:17:11 

49.458.590/0001- R$ 0,37 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

18.296.289/0001- R$ 0,38 22/09/2025 Intermediario 
01 11:17:29 

27.232.288/0001- R$ 0,69 22/09/2025 Intermediario 
86 11:22:44 

31.709.675/0001- R$ 0,71 21/09/2025 Classificado 
38 21:09:20  

07.829.743/0001- R$ 0,71 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

28.110.362/0001 11$ 0,72 224043,4026 Fornecedor 
06:16:22  0.3 

De3c1a33ificado 

61.657.969/0001- R$ 0,72 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

Fornecedor 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

CRAFICA E EDIT RA  MUNDO  LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Propostas Inicias do Item 89  

ID  Fornecedor  CNPJ 

38966 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

49452 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101  

68472 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

11601 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

60457 DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31709675000138 

66261 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

13567 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

R$ 0,36  

VJ 
R$ 0,72  

R$ 0,72  

R$ 0,72 

R$ 0,71  

R$ 0,72 

R$ 0,36 

Lances 

Lances do Item 89  
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Classificado  GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 0,72 19/09/2025 
67 16:27:19  

Classificado 

Fornecedor 

9e3ele33-ifieade 

Classificado 

06.025.573/0001- R$ 0,72 19/09/2025 

56 11:33:00  

08.171.718/0001 44-942 4-049842824 
82 (48÷4-.W36 

02.360.838/0001- R$ 0,72 18/09/2025 

11 08:51:18  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

S•i3I-T-Q4A-GRA,F-IGA-AL-4ANGA-L--T-644  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

28 98+2,6424  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 89 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:12:41 

R$ 0,72 27.232.288/0001-

86 

RB COMUNICACAO VISUAL 19/09/202 
..s7Classificado 

17:61:e5 

Classificado D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 0,72 19/09/2025 
01 17:27:22  

Lances do Item 89 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ ,Dattú 

R. J. N. MARTINS LTDA 4-1.64-2,986414494- 1150,73 -14400/2024 Fornecedor 

Dese+aseiffeede 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 89 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 0,36 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 0,37 

3° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 0,38 

4° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 0,69  

Empatado F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 0,71  

Empatado DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31.709.675/0001-38 R$ 0,71  

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 0,72  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 0,72  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 0,72  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 0,72  

Mensagens 

Mensagens do Item 89 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 89 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 89  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 89 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:23:03 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 89 esta encerrada. 

11:2516 
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Mensagens do Item 89 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 89 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 19 
09:57:22  

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 89, foi ACEITA pelo valor de R$0,31. 
10:30:31 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 0,31, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10:15:50 abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto IS a aquIsiVio de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da analise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compativeis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção a origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 
estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 
correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 
União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 
inconsistências verificadas são  materials  e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 
inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência  
corn  o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62.• Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM - 89, foi ACEITA pelo valor de R$0,32. 
10:16:00 
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Mensagens do Item 89 

7-kS 
Mensagem N.-\" 

-S? 
Fornecedor: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 0,32, Sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regula onvocada para apresentação 

Usuário Data/Hora 

Sistema 27/11/2025 
17:24:34 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artifik c.a  Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferi es média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibi de; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, REFERENTE AOS ITENS 52, 81, 89 e 91 por não apresentar a proposta 

final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei 
n° 14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025  ID:  82331 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:24:36 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

   

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -89, foi ACEITA pelo valor de R$0,34. 
17:29:38 

 

OSistema 27/11/2025 
17:29:38 

Sistema 28/11/2025 
14:39:53 

Sistema 28/11/2025 
14:39:59  

Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 89. 

Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 0,34, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo.  Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 
natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 
legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 1,8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM - 89, foi ACEITA pelo valor de R$0,35. 

le 
 Sistema 03/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 0,35, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

09:54:15 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 
aos itens 1, 9, 49, 89, 103, 105 e 139 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta 

inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

   

A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 89, foi ACEITA pelo valor de R$0,36. 

Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 03/12/2025 

09:5419 

Sistema 11/12/2025 

1623:26 

Sistema 11/12/2025 

16:33:29 
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Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por befh,I-IA o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos háb os exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -89 pelo valor de R$0,36. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 89 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Mensagens do Item 89 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 90  

ID  Fornecedor 
Proposta 

CNR.I Marca Modelo R$ Situação Motivo 

7254 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 2,10 I Classificada  

53252 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

02360838000111 R$ 2,10  Classificada 

14296 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 2,06  Classificada 

51020 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 2,10 I Classificada I 

94937 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 2,10  Classificada 

74132  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

78740 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

41124517  TEXGFtAF EDITORA LTDA 

06025573000156 

49458590000190 

13898993000102 

R$ 2,10 

R$ 1,08 

R$ 2,10  

Classificada 

Classificado 

I Classificada I 

34071 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 2,10  classificada 

21917 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 1,05 Classfficada 

61956 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 2,1 o  Classificada 

43311 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 2,10 I  Classificada I 

79108 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$2,10  Classificada 

48766 DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31709875000138 R$ 2,09  Classificada I 

46771 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 2,10  Classificada 

87580 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 1,05 I Classificada I 

Pagina 472 de 847 



'.'ISUAL  Forncccdor 
43ieseie33ifieede 

Forncccdor 
iDeselessifieade 

27.232.288/0001 R6-0,64 22/00/2026 

55 11:26:20  

4-1,268,286/88434- RI 0,55 2848942826 

55 11:26:11 

Forncccdor 
De3classificado 

84RAF-IGA-E-E-DI-TORA-M61N84-L-T-DA 26.444:662,L0804- R6480 22442026 

oa 11:26:06  

Forncccdor 
Dcsclassificado 

RB-G4M1441GAGAG-44644A6 27.232.288/0001 Rfi-0T69 22/00/2026 

86 11:26:00  

Fornccedor 
Deselessifleade 

6RARGA-E-E-D4-T-GRAMUNGA-L-TDA 28,44-9,86200001- RI 0,62 224342826 

02 11:26:02 

Forncccdor 
Geseleesifieatle 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 82,472413648082- RI 0,63 2240942426 

86 11:26:21  

Forncccdor 
Deselfrasifieacie 

41,269,38610094- 116464 224284326 

;8 112600  

fornecedor 
9ese+a33ifieatle 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 92,472,38649882- ns  0,66 22/00/2026  

56 11:21:27  

Torncccdor 
geselessifieette 

GRAF4GA-E-C-BITAIRA-MIA4BG-L-TBA 28 110 362/0001 R64,86 22442026 

05 11:21:17  

Forncccdor 
13ie3ete33ffieeriale 

CRAFICA E CDITORAALIANCA LTDA 82,47240648882- 611-876 2248842826 

86 11:22:96 

Forneccdor 
Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 414684664201- 22/00/2026 

443 11:22:33  

Fornecedor 
0e3c1a331ficad0 

GRARGA-6-204-TORA-AL-IANGA-L-T-DA 02472,906/0902- RI 0.60 22/00/2026 

86 11:21:36  

Forncccdor 
Dcsclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1,26848640084- 46-0770 2240842826 

55 11:21:21  

Lances 

Lances do Item 90 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

R8-684414444GAGAO-441€41446 27.232.268/0001 446-0,414 22442826 

86 11:27:34  

Forncccdor 
Ocsclassificado 

6134-TARA-C-6RAF-IGA4MPRIME-L-T-IDA 4-1,28848610004- 14-046 22/00/2026 
11:27:16  

Forneccdor 
Dcsclassificado 

Forncccdor 
Desetass-ifieeele 

1113 COMUNICACAO VISUAL  

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 

27.232.288/0001 R6-248 2240842826 

86 11:26:11 

41726848648801- R6-0769 22/00/2026 

55 11:26:3" 
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ncccdor 
Dcsclassificado 



Lances do Item 90  

Fornecedor 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

- 
CNPJ Data/Hora ,TiFfp  

_,---- 
44,948-488484384- R$ 0,75 92488/2428 

44423:2.7 

. T-Al3eie3e4ieet€le  

Fornecedor 

Desclassificado 

Valor Lance 

R$ 

02472,38640802- 11$  0,77 29,t08/2826 

as 11:20:46 

6$444F-46A-E-844-T-GRA414.446Q-L--TOA 

6444F+6,4E-C-E8T-GRA+464.4146A-6-T-DA 

.6441-T-ORA-E-GRARGA4MPRIN16-L-T4GA 

GRAFICA E EDIT RA ALIANCA LTDA  

FORT  COM  GRAFICA E  EDITORA  LTDA 

CAAFICA E EDIT RA ALIANCA LTDA 

CRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA  

EDITORA GRAF ICA ALIANCA LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

D F A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA  

26448,369/8884- fl$  0,73 2240842824 

82 11:20:33  

82,442,386/8882- R6-9,78 9202842828 

86 11:20:26  

44-46848640804- Fi6-048 2240042026 

7-0 11:20:21  

0247240640802- R$4,87 2240842826 

86 11:17:61 

06.025.573/0001- R$ 0,88 22/09/2025 

56 11:1740 

82,472,30640002- fl* 0,80 224442028 

66 11:17:11  

44,288.9884094- R$6-0789 22/00/2026 

11:17:06  

92,44249840002- 144:98 22404026 

86 444648 

41+268,38648004- R6-449 22/00/2026 

44+14+66 

08.171.718/0001- R$ 1,02 22/09/2025 

52 11:15:46 

44,2884864004- 41$ 1,03  2248042026 

11:11:1G 

41.613.985/0001- R$ 1,04 22/09/2025 

08 11:14:31 

08.100.202/0001- R$ 1,05 22/09/2025 

17 08:58:14 

4-1+268,36640484- R$ 1,06 4440042826 

17:17:41 

49.458.590/0001- R$ 1,08 19/09/2025 

90 11:36:46 

18.296.289/0001- R$ 1,09 22/09/2025 

01 11:17:39 

32.879.576/0001- R$ 1,10 22/09/2025 

67 11:28:04 

07.829.743/0001- R$ 2,06 18/09/2025 

18 10:37:55 

Feffieeedef 

Deselaasifieeere 

fornecedor 

9e3ela33ifieede 

Fornecedor 

eesefassifieade 

FefmeeedeF 
Descla3sificado 

Manual 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

Fefrieeedef 

Desclassificado 

Feffieeeeref 

Desel-assifleaele 

Manual 

Fornecedor 

Desclassificado 

Manual 

Classificado 

Fornecedor 

33esefassifteacie 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 
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Valor Lance 

CNPJ R$ Data/lira 

31.709.675/0001- R$ 2,09 2l/09/2025' 

38 21:09:20 
lassificado 

Lances do Item 90  

Fornecedor 

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 

OR/V-1CA E EDIT RA  MUNDO  LTDA  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

R8-6Q44641GAGAG-448.6146 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

canricA  E EDITORAALIANCA LTDA  

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

28,44-94.62F9884- R$ 2,10 2.24442886 

43.2. 8646,22 

61 657.969/0001- R$ 2,10 21/09/2025 

24 21:08:36 

27,24228849994- R6-249 4-04042828 

86 17:61:06 

18.296.289/0001- R$ 2,10 19/09/2025 

01 17:27:22 

32.879.576/0001- R$ 2,10 19/09/2025 

67 16:27:19 

4-2,888,99849904- R$4140 4440842928 

82 11:27:26 

06.025.573/0001- R$ 2,10 19/09/2025 

56 11:33:00 

442,47-2,386/0992- R6-240 494E42926 

86 11:2g:11. 

08.171.718/0001- R$ 2,10 19/09/2025 

52 09:12:56  

Forneccdor 

geselessifteaele 

Classificado 

Foffieeeelef 

Deselesaifieade 

Classificado 

Classificado 

Forneccdor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Forncccdor 

Beselassifteede 

Classificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 2,10 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R J N MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 2,10 16/09/2025 

08 08:35:36 

Classificado 

  

Classificado 

  

Classificação Final 

   

    

Classificação Final do item 90 

• Posição Licitante 

3° R. J. N. MARTINS LTDA 

4° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

2° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

1° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

7° GRAFICA VEREDAS LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

9° DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 
^^- 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

06.025.573/0001-56 R$ 0,88 

08.171.718/0001-52 R$1,02 

41.613.985/0001-08 R$ 1,04 

08.100.202/0001-17 R$1,05 

49.458.590/0001-90 R$ 1,08 

18.296.289/0001-01 R$ 1,09 

32.879.576/0001-67 R$1,10 

07.829.743/0001-18 R$ 2,06 

31.709.675/0001-38 R$ 2,09 

02.360.838/0001-11 R$2,10 

61.657.969/0001-24 R$ 2,10  
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Mensagens 

Mensagens do Item 90 

Usuário Data/Hora Mensagem 

    

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 90 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:12:41 

    

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 90 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:12:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 90  sera  encerrado automaticamente! 

   

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 90 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:23:03 

   

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 90 esta encerrada. 
11:30:13 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 90 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

    

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

  

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -90. foi ACEITA pelo valor de R$0,44. 
10:30:31 

Sistema 10/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 0,44, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:51:32 abaixo: Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais apresentadas quanto aos itens 90 e 95, as notas fiscais não comprovam a execução ou o 
fornecimento de panfletos/folders coloridos frente e verso em papel couchê brilho 115g, formato 15x20 cm. Não ha 

qualquer documento fiscal que descreva produto similar em material, gramatura ou dimensão. Ademais, não comprovam a 
execução ou o fornecimento de placas de setorização interna em  PVC  3 mm (8x30 cm), conforme o edital. Não há registro 

de fornecimento de materiais rígidos, tampouco descrição compatível em termos de material, formato ou aplicação. Diante 
do exposto, referente aos itens 90 e 95, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO 

VISUAL EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade econômico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso  III  e IV, ¡ 
da Lei n°14.133/2021, bem como em observância aos princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  

5°, caput, da Lei n°14.133/2021).! 

  

Sistema 10/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -90, foi ACEITA pelo valor de R$0,45. 

16:51:34 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 0,45, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:22:31 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 

de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8,9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 
61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada,  conforms  previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021.! ! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM -90, foi ACEITA pelo valor de R$0,59. 

14:22:35 
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Mensagem 

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 0,59, sua  pro 01 RECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularme oovtic'ada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, referente aos itens 90 e 92 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/11/2025 
13:55:03 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 90, foi ACEITA pelo valor de R$0,63. 
13:55:05 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 0,63, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
11:09:33 abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou notas fiscais de serviços  (NF-e n°2627 e n°2610), que registram a execução de 

blocos gráficos diversos, porém tais documentos consistem exclusivamente em notas fiscais de saida, não havendo 

nenhuma nota fiscal de ENTRADA que comprove a aquisição dos insumos utilizados nas composições apresentadas, tais 
como papel, tinta, chapas, cola ou demais materiais necessários, inviabilizando a verificação dos custos efetivamente 

considerados na formação dos pregos ofertados; Considerando que as notas fiscais apresentadas não demonstram 
compatibilidade em quantidade com as demandas constantes do Termo de Referência, pois, enquanto o edital exige, por 

exemplo, 500 unidades para o item 15, 750 unidades para os itens 640 120,85 unidades para o item 115, 50 unidades para o 
item 131 015.438 unidades para o item 90, as  NF-e juntadas registram tiragens de 150, 200, 350, 400, 600 ou 2.000 unidades, 

sem qualquer correspondência objetiva com os quantitativos licitados; Considerando, ainda, que, embora alguns formatos 
de blocos descritos nas notas fiscais de saida se aproximem das dimensões dos itens licitados  (ex.:  blocos 15x20, 15x21, 

20x30), tais documentos não comprovam a execução dos itens com a mesma especificação técnica, especialmente no que 
se refere ao item 90 (panfletos coloridos em couchè 115 g, frente e verso), para o qual não foi apresentada nenhuma nota 

fiscal equivalente, nem qualquer evidência de produção semelhante; Considerando que, diante da ausência de documentos 
idôneos, não é possível confirmar a viabilidade econômica dos preços ofertados, nem a capacidade da empresa de 

produzir os materiais nas quantidades, formatos e especificações exigidas no Termo de Referencia do certame; 
Considerando que tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, 

podendo resultar em futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso 1, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente 

compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução 
contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide 

pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 15, 64, 90, 115, 120 e 131 

diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

   

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 90, fol ACEITA pelo valor de R$0,75. 

11:09:38 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 0,75, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

16:42:15 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 
custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente ao item 90 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 
ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -90, foi ACEITA pelo valor de R$0,88. 

16:42:17 

  

 

Mensagens do Item 90 
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Mensagens do Item 90 

   

    

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçã 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 
„ ...„ . 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a d 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio 

houerinteresse em 

As• 

dência do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, apás a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor  FORT  COM 

12:45:48 GRAFICA E EDITORA LTDA-06.025.573/0001-56 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA -06.025.573/0001-56 venceu o ITEM -90 pelo valor de R$0,88. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 90 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 91  

Propostas Iniciais 

     

Propostas Inicias do Item 91  

     

      

ID  

86259 

99062 

38577 

14043 

• 17897 

14578  

28603 

82131 

55549 

39200 

63205 

35222 

46809 

9684 

18503 

Proposta 

Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 1,47 Classificada I 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 1,47 Classificada 

LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 1,44 Classificada j 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 1,47 I Classificada 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 1,47 Classificada 

06025573000156 R$ 1,47 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA I Classificada I 

49458590000190 R$ 0,75 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Classificada  

TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 1,47 Classificada 

R$ 1,47 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 Classificada 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 0,74 I Classificada I 

D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 1,47 Classificada 

27232288000186 R$ 1,47 RB COMUNICACAO VISUAL I Classificada 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 1,47 Classificada 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 1,47 Classificada I 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 0,74 Classificada 
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Lances 

Lances do Item 91 

Fornecedor 

EDITORA E  cnAricA  IMPRIME LTDA 

6RARGA-2-624TGRA4.414N4)43-L--T-BA 

484-T-GRA-E-6RAF4GA-1-MPRIME-6-T-IDA 

• 

RES-G14M6N.IGAGAG-1444.146 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

R. J. N.  MARTINS  LTDA 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA  

R13-664414N+GAGA/4-1/4,46146 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

E41-T-QRA-E-GRARGA-IMPRiMEL--T-DA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

41) D. F. A. BESERRA LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

CriArICA E EDITORA MUNDO LTDA 

48-66411448GAGAG-4446146 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Data/Hora Tipo 
------ 

CNPJ 
— — 

Valor Lance 
R$ 

- 

44,264386/9094- R8-460 22/00/2026 
11:38:20 

Fornecedor 
7.43 

Deselftssifieacie 

28,44-9,362/0804- R8-436 241042823 

11:36:18 
Fornecedor 

03 
Dcsclassificado 

44,28438410004- RI 0,50 23109/2926 
11:36:13 

Fornecedor 
7.43 

Dcsclassificado 

27.232.288/0001 R6-0760 22/00/2026 

11:36:21 
Fornecedor 

as 
aeselase'tfieatle 

13.808.003/0001 R6-0762 22/942923 

11:38:26 
Fornecedor 

02 
Desela3sificado 

44,64-3,083/0081- R6-0763 220412026 

4443440 
Fornecedor 

as 
Dcsclassificado 

08,14144000001- RI 0,72 22/00/2026 Femeeeelef 
11:36:18 62 

Desclassificado 

27,234268/4004- 0$ 0,73 22/00/2025 

44436+06 
Tornecedor 

86 
Desclassificado 

08.100.202/0001- R$ 0,74 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

44,268,386/8001- RI 0,74 44/042028 

17:17:11 
Fornecedor 

86 
Beselessifieetle 

49.458.590/0001- R$ 0,75 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

18.296.289/0001- R$ 0,76 22/09/2025 Intermediario 
01 11:36:24 

61.657.969/0001- R$ 0,79 22/09/2025 Intermediario 
24 11:38:06 

32.879.576/0001- R$ 0,80 22/09/2025 Intermediario 
67 11:44:10 

07.829.743/0001- R$ 1,44 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

28744-4362/0004- 0$ 1,17 22/89/2926 

06:16:22  
Fornecedor 

83 
Deseleasifteaele 

61.657.969/0001- R$ 1,47 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

27,234288/0004- RI 1,47 4-9/08/2426 

17:61:06 
Fornecedor 

86 
.Deseleasifieatie 

18.296.289/0001- R$ 1,47 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

32.879.576/0001- R$ 1,47 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  
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11 08:51:18 

11$ 1,17 44/08/2-02-6 

084.6+86  
41.613.085/0001 
(48 

Fornecedor 
9eseia33ifleade 

R. J. N. MARTINS LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 1,47 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 
Classificado 

Mensagens 

Mensagens do Item 91 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 91 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:35:26 

Lances do Item 91  

Fornecedor 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

 

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora 

-1-8,888,943248001— 41$ 1,17 4-0/0442826 

11:27:26 

 

  

Desclassificado 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 1,47 19/09/2025 

56 11:33:00 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 1,47 19/09/2025 

86 11:23:14 

E-131-T-GRA-GRAF4-CA-AL4ANGA-L-T-IDA 08.171.718/0001 R$ 1,17 10/00/2026 

6.2 06:12:66 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 91 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 0,74 

2° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 0,75 

3° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 0,76 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 0,79 

5° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 0,80 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 1,44 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 1,47 

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCALTDA 02.472.396/0002-86 R$ 1,47 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56  R$ 1,47 ; 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 91 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 91  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 91 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:45:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 91 está encerrada. 
11:47:59 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 91 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 mlnutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10.07:23 
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Mensagens do Item 91 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 91, foi ACEITA pelo 0.770,50. 
10:30:31 

("9  

Sistema 26/11/2025 
10:15:51 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 0,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURIDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não  he,  em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os preços 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 
aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 
especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 - Plenario. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenario. • 

Acórdão TCU  if  1.116/2025 - Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM -91, foi ACEITA pelo valor de 12$0,55. 

10:16:00 
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Mensagens do Item 91 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 

1724:35 abaixo Considerando que a empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmen y9gada para apresentação 

_,Z74  
Fornecedor: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 0,55, sua prdp REÇUSADA pelo motivo 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, REFERENTE AOS ITENS 52, 81, 89 e 91 por não apresentar a proposta 

final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei 
n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM - 91, foi ACEITA pelo valor de R$0,60. 

17:24:36 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor. RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 0,60, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

15:19:40 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando os itens 6, 15, 44,60, 61, 79, 91, 

101, 104, 105 e 108, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer 
detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica 

e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 
comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL, referente aos itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 101, 104, 105 e 

108, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025  ID:  86259- Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:19:45 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 91, foi ACEITA pelo valor de R$0,62. 

15:24:47 

Sistema 28/11/2025 Nao ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 91. 

15:24:47 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 0,62, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

08:25:40 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 I 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -91, foi ACEITA pelo valor de R$0,65. 

08:25:45 
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Usuário Data/Hora 

Sistema 03/12/2025 
1620:58 

Mensagem 
cl("' 

Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 0,65, sua proposta FOI RECu1SAA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 

inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 
aos itens 6, 81, e 91 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 

ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  18503 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
16:20:59 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  28603 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:26:01 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 

Sistema 

03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 91, foi ACEITA pelo valor de R$0,72. 

16:31:01 

03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 91. 

16:31:01 

    

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 0,72, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

13:1814 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 
o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 
composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 
que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 
natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 
legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 

ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -91, foi ACEITA pelo valor de R$0,74. 

13:18:21 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos pare intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

Ci fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -91 pelo valor de R$0,74. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editelicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 91 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 
13:04:12 
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• Fornecedor 

22/00/2026 
11:36:66 

Forncccdor 
0e3c1a9s1fic8d0 

28.2110.362/0001 R$ 0,66 CRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

22400/2026 
4440646 

41,26648640044- Fer-Fveeeelef 

geselessifieade 

Intermediario 

Manual 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

R. J. N. MARTINS LTDA 

08.171.718/0001 4444a 22/014/202.6 

6.2 44+2.6+26 

27.232.288/0001- R$ 0,74 22/09/2025 

86 11:36:18 

41.613.985/0001- R$ 0,75 22/09/2025 

08 11:36:45 

Item 92  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 92  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

5049 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 1,83 I Classificada .1 

21597 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 1,83 Classificada 

61515 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 1,79  Classificada 

44687 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 1,83 1 Classificada j 

39497 

87261  

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

02472396000286 

06025573000156 

R$ 1,83 

R$ 1,83  

Classificada 

Classificada 

35363 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 0,94  Classificada 

37758 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 1,83 I Classificada 

59964 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 1,83  Classificada 

38725 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 0,92 I Classificada 

55373 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 1,83  Classificada 

62850 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 1,83 1 Classificada I — 

28357 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 1,8:  Classificada 

69939 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 1,83  Classificada 

33846 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 0,92  Classificada 

Lances 

Lances do Item 92 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME  LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

41-268-2.86/8004- 446-0754 
7-13 

224)04026 
11:38:26 

Forneccdor 
Dcsclassificado 

Forncccdor 

geselessifieade 

434484403,44e44- 44-076(;) 2.2406/2026 

02 11:38:11 

Valor Lance 

R$ Data/Hora  Tipo CNPJ 
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Y‘ 

Tlo 

NTP 

Lances do Item 92 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 0,92 22/09/2025 
17 08:58:14  

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 41-448,334/0994- Ri 0,02 44(128/2926,  
17:17:41 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 0,94 19/09/2025 

90 11:36:46  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 0,95 22/09/2025 
01 11:36:30 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 0,99 22/09/2025 

24 11:38:12 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 1,00 22/09/2025 

67 11:44:24 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 1,79 18/09/2025 

18 10:37:55 

8.119.362/0001 Ri 1,83 22/09/2026 

04 0646+22 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 1,83 21/09/2025 

24 21:08:36  

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 1,83 19/09/2025 

86 17:51:05  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 1,83 19/09/2025 

01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 1,83 19/09/2025 

67 16:27:19  

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,983,9434494- Ai 1,83 44434326 
11:27:2G 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 1,83 19/09/2025 

56 11:33:00  

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 1,83 19/09/2025 

86 11:23:14 

03.171.718/0001 Rs 1,83 443/00,4024 EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 
00:12:54  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 1,83 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 1,83 16/09/2025 

08 08:35:36  

Classificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Classificado 

IntermE 

Intermediario 

diario 

Intermediario 

Classificado 

Fornecedor 

Beselessifieede 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forncccdor 

Desclassificado  

Classificado 

Classificado 

Fornccedor 

Geselttaaificatie 

Classificado 

Classificado  

CI 

Class 

Posic 

assificação Final 

ificagao Final do Item 92 

Melhor Oferta R$ 
+  

ão Licitante CNPJ 

1° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 0,74 

2° R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 0,75 , 

3° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 0,92 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90  R$ 0,94  
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Classificação Final do Item 92 

CNPJ Melhor Oferta R$ Posição Licitante 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 0,95 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 0,99 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 1,00 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 1,79  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 1,83  

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 1,83 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 1,83  

50 

60 

70 

8° 

Empatado 

Empatado 

Empatado  

Mensagens 

Mensagens do Item 92 

Usuário Data/Hora Mensagem 

40  Sistema 22/09/2025 0 ITEM 92 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:35:26 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 92 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 92 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 92 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
1145:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 92 esta encerrada. 
11:48:00 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 92 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -92, foi ACEITA pelo valor de R$0,50. 
10:30:31 
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Mensagens do Item 92 
no,n- 

   

    

Usuário Data/Hora 

Sistema 26/11/2025 

10:15:52 

Sistema 26/11/2025 

10:16:00 

Mensagem 
•

j  

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 0,50, sua propost401 R ÇUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão EttrAnico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURiDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam às 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 

correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 92, foi ACEITA pelo valor de R$0,60. 
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‘2.  
- , 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 0,60, sua proposta FOI RECUSAtiA polo motivo abaixo: 
16:58:53 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 5 média histórica e ultrapassaram o limite 

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15, 40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM -92, foi ACEITA pelo valor de itã0,65. 
16:58:59 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 0,65, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

111) 

13:55:04 abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 
o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRÁFICA E EDITORA 
MUNDO LTDA, referente aos itens 90 e 92 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta 

inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

• ' 
Sistema 28/11/2025  ID:  62850- Data  Prop.:  19/09/2025 17:51:05 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

13:55:05 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  5049- Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:00:06 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA do ITEM -92, foi ACEITA pelo valor de R$0,73. 

14:05:09 

OSistema 28/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 92. 
14:05:09 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GItAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 0,73, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
09:51:45 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 

pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 
composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 

tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 
que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 

ALIANCA LTDA, referente aos itens 6, 24, 39, 48, 52, 59, 81, 92, 97,98 e 117 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 

14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -92, foi ACEITA pelo valor de R$0,74. 

09:51:50 

   

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) este aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Mensagens do Item 92 
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Mensagens do Item 92 

Usuário Data/Hora Mensagem  
„ii:—................-..,..,..,.......4 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se-a d ire, de recorrer 1 
2 1  16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. '
//..9 p.4 1•.,  . I 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o f6mecedoe COMUNICACAO i 
11:53:18 VISUAL -27.232.288/0001-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL -27.232/88/0001-86 venceu o ITEM -92 pelo valor de R$0,74. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 92 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:0412  

Vern 93  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 93  

ID Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ 

15676 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 4,50  
_ 

55195 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 4,50 

LTDA 

84782 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 4,41 

22774 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 4,50 

50693 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 4,50 

22985 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$4,50 

21048 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 2,30 

40300 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 4,50 

59185 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 2,25  

79893 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 4,50  

41189 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$4,50 

67997 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 4,50  

91000 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 4,50  

53413 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 2,25  

Situação Motivo 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Classificada 1 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Pagina 489 de 847 



Lances 

Lances do Item 93  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
RI Data/Hora 

E2/4-T-GRA-E-6FiARGA-INtRRINIE-L-TIDA 

R. J. N. MAF1TIN LTDA 

&21-T-GRA-GRAA16,4n464ANGA-6T-12A 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

g34-T-ORA-E-GRAF-16,4-IMPRIME-L-T-12A 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

E434-TORA-6RARGAAL4ANGA-6TQA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

44.268:386#000-1- 

40 

1416-2702 2249912926 
11:36:67 

rorncccdor 
Geselassifteaefe 

44442,966/9091- R6-2720 22/00/2026 rorncccdor 
98 41+3641. 

geselerasifteeele 

26.174,748/2294- R6-2724 2201(2226 
44+3647 

rorncccdor 
62 

Dcsclas3ificado 

08.100.202/0001- R$ 2,25 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

4-1,268,32642221- RI 2,26 40/0902026 
17:17:41 

rorncccdor 
IDeselessifteeele 

18.296.289/0001- R$ 2,26 22/09/2025 Intermediario 
01 11:36:43 

49.458.590/0001- R$ 2,30 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

32.879.576/0001- R$ 2,35 22/09/2025 Intermediario 
67 11:44:44 

61.657.969/0001- R$ 2,43 22/09/2025 Intermediario 
24 11:38:20 

28.419.352/0001- R$ 2,65 22/09/2025 Intermediario 
03 11:37:09 

27.232.288/0001- R$ 3,21 22/09/2025 Intermediario 
86 11:36:28 

07.829.743/0001- R$ 4,41 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

28.419.352/0001- R$ 4,50 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

61.657.969/0001- R$ 4,50 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

27.232.288/0001- R$ 4,50 19/09/2025 Classificado 
86 17:51:05  

18.296.289/0001- R$ 4,50 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

32.879.576/0001- R$ 4,50 19/09/2025 Classificado  
67 16:27:19  

06.025.573/0001- R$ 4,50 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

02.472.396/0002- R$ 4,50 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

284-74,74842001- RI 4,50 49/941(2026 rorneccdor 
62 GQ42+66 

Desclassificado 

02.360.838/0001- R$ 4,50 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18  
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Lances do Item 93 
,^-- 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

, 

R J MARTINS LTDA 711 613 986/0001 4$-4-,644 16/00/2026 

438 0844-34  
Fornecedor 
Deseleseifieede 

     

Classificação Final 

    

Classificação Final do Item 93 

    

     

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 1 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$2,25 I 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 2,26 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 2,30 

4° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$2,35 

Ash5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$2,43 

11.6° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 

7° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 

8° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 

Empatado GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 

Mensagens 

Mensagens do Item 93 
— 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 93 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:35:26 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 93 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase  competitive  o ITEM 93  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 93 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:45:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 93 está encerrada. 
11:48:01 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 93 está em negociação e ficare aberto para lances pelo período de 10 mlnutos. 

09:57:22 

   

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 93, foi ACEITA pelo valor de R$2,00. 

10:30:31 
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Mensagens do Item 93 •• 

Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 2,00, sua proposta  POI  RECUSADA pelo motivo 
abaixo Considerando que cuida-se de análise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital.  Ape's  o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligencia técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 

exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURiDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda es exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgar o Acórdão n° 43412016— Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda às condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016— Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -93, foi ACEITA pelo valor de R$2,20. 

10:16:00 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 
10:15.53 
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Mensagens do Item 93 

Usuário Data/Hora Mensagem •k • 
? 

Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 2,20, sua proposta FOI RECUSADA peloirmoti abaixo: 
Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentaçãoida p oposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliara viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, REFERENTE AOS ITENS 17, 21, 22, 23, 93, 127, 129, e 142 por não apresentar a 

proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 

59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 
15:44:11 

Sistema 27/11/2025  ID:  53413 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:44:15 123/06, sendo assim,  sera  aberto s partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  79893 -Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:49:17 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  21048- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:54:17 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  40300 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:59:17 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -93, foi ACEITA pelo valor de R$2,24. 

16:04:17 

Sistema 27/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 93. 

16:04:17 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 2,24, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:39:54 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 

evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 

em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 93, foi ACEITA pelo valor de R$2,25. 

14:39:59 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -93 pelo valor de R$2,25. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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x  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 93 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 94  

ID Fornecedor  

70450 R. J. N. MARTINS LTDA 
„ 

al  79831 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 

83709 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

29567 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

67885  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

36417 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

20242 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

41746 D. D. F. A. BESERRA LTDA 

1410 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

77616 DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 

83928 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Proposta 
R$ Situação 

R$ 116,33 

R$ 116,33 

R$ 114,00 

R$ 116,33 

R$ 116,30 

R$ 59,33 

R$ 116,33 

R$ 116,33 

R$ 116,33 

R$ 116,30 

R$ 58,17 

Classificada 

1 Classificada I 

Classificada 

Classificada I 

E Classificada I 

Classificada 1 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

CNPJ 

41613985000108  

Marca Modelo  

 

07829743000118 

08171718000152 

06025573000156 

49458590000190 

41258385000179 

18296289000101 

61657969000124 

31709675000138 

08100202000117  

Lances 

4I/Lances do Item 94 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

Motivo ; 

Item 94  

08.171.718/0001 
foa 

44-8871-6 22/00/2026 
11:36:31 

Fornecedor 

Dcselassificado 

08.100.202/0001- R$ 58,17 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

18.296.289/0001- R$ 58,18 22/09/2025 Intermediario 
01 11:36:50 

49.458.590/0001- R$ 59,33 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

61.657.969/0001- R$ 79,97 22/09/2025 Intermediario 
24 11:36:11 

61.657.969/0001- R$ 79,99 22/09/2025 Intermediario 
24 11:36:04 

07.829.743/0001- R$ 114,00 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 
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Lances do Item 94  

Fornecedor 

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAF1COS LTDA 

illR. J. N. MARTINS LTDA 

o 

CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

1.111/,‘ 

31.709.675/0001- R$ 116,30 21/09/2025 'ficado  
38 21:09:20  

06.025.573/0001- R$ 116,30 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

61.657.969/0001- R$ 116,33 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

18.296.289/0001- R$ 116,33 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

41.258.385/0001- R$ 116,33 19/09/2025 Classificado 
79 17:17:41 

884-7-1,744/0804- 4-14672-3 4-8/98/.28.26 

00:12:69  
Fornecedor 
Desclassificado 

02.360.838/0001- R$ 116,33 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18  

41.613.985/0001- R$ 116,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 94 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 58,17 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 58,18 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 59,33 

40 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 79,97 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 114,00  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 116,30  

(Empatado DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31.709 675/0001-38 R$ 116,30  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 116,33  

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 116,33  

Empatado EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 R$ 116,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 94 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 94 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:35:26 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 94 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 94  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 94 foi encerrado SEM a prorrogação 

11:45:51 automática. 

Sistema 22/09/2025  ID:  83928- Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:45:52 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 22/09/2025  ID:  41746- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cênto'  Irg • me dispõe a  LC  
11:50:54 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir 

Sistema 22/09/2025  ID:  36417 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
11:55:57 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  flat)  há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
12:00:57 94. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 94 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos, 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -94, foi ACEITA pelo valor de R$58,16. 
10:30:31 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 58,16, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:40:22 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, 

tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 

em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 
que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 

princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 

comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 

116 por não ter comprovado a exequibilidade dos preços inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -94, foi ACEITA pelo valor de R$58,17. 

14:40:28 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento  edit  alicio. 

ip  Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -94 pelo valor de R$58,17. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 94 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

1304:12 

Item 95  
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Motivo R$ Situação 

R$ 34,67  Classificada 

R$ 33,98 

R$ 34,67 

I Classificada 

Classificada 

R$ 17,69 

R$ 34,67 

R$ 34,67 

Classificada 

I Classificada 

Classificada 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

• 

Propostas Iniciais 
„ 

Propostas Inicias do Item 95  

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

27859 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

4430 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

10071 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

76659 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

02360838000111 

07829743000118 

08171718000152 

06025573000156 

49458590000190 

41258385000179 

18296289000101 

27232288000186 

61657969000124 

44881 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 
, 

29146 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

13323 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

85385 D. F. A. BESERRA LTDA 

91145 RB COMUNICACAO VISUAL 

81170 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

52713 DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 31709675000138 

19489 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Lances 

Lances do Item 95  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

RB-684414N4GAGAG-114.244A 27.232.288/0001 P4-4-4-46 22/00/2025 

88 4-1437466 

C441-T-01446RAFIGAANAN6A-L-TIDA 08.171.718/0001 R$ 14,08 224E44926 

62 44436+36 

• 61,667496903831- 1:16-1-416g 224684826 EMPREEN&IMEN-TAS-R44-L-T-IDA 
44436+24 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 17,34 22/09/2025 

17 08:58:14 

.2.7-282-3884806,1- fl$ 17,36 224694626 fi43 COMUNICACAO VISUAL 
86 11:36:61 

D. F. A. BESERRA LTDA  18.296.289/0001- R$ 17,36 22/09/2025 

01 11:37:03 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 17,69 19/09/2025 

90 11:36:46 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 33,98 18/09/2025 

18 10:37:55 

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA  31.709.675/0001- R$ 34,50 21/09/2025 

38 21:09:20 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R5 34,66 19/09/2025 

56 11:33:00  
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I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Tipo 

Forneccdor 

Desclassificado 

Fer-ffeeeelef 

aeseiessifieede 

Torneccdor 

Deselessifteede 

Classificado 

Fornccedor 

geseloesifieeele 

Intermediario 

R$ 34,67 

R$ 34,66 

R$ 34,67 

R5 34,67 

R$ 34,50 

R$ 17,34  



Melhor Oferta R$ 

R$ 17,34 

CNPJ 

08.100.202/0001-17 

07.829.743/0001-18 R$ 33,98 4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

R$34,50 

R$ 34,66  

R$ 34,67  

R$ 34,67  

R$ 34,67  

31.709.675/0001-38 

06.025.573/0001-56 

41.613.985/0001-08 

02.360.838/0001-11 

41.258.385/0001-79 

5° DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 

6° FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

Empatado EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

Mensage ris 

025 0 ITEM 95 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

3 

Sistema 22/09/2 
11:35:2 

Posição Licitante 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Mensagens do Item 95 

Usuário Data/Hora Mensagem 

18.296.289/0001-01 R$ 17,36 

49.458.590/0001-90 R$ 17,69 

Lances do Item 95 

     

      

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/HolitJetS Tipo 

E-M4:44E-ENP4444C-F4T-08-RK-6TDA 61,667,068Q004- 11$ 31,67 21/00/2026 rorneccdor 
21:08:36 

DC3C103Sificado 

48-644141.4446,AGAG-1.484,146 

D. F. A. BESERRA LTDA 

27.2a2.288/0001 41$ 34,67 4-94044926 

go 17:61:06  

18.296.289/0001- R$ 34,67 19/09/2025 

01 17:27:22  

Fornecedor 

Desclassificado 

Classificado 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 34,67 19/09/2025 
79 17:17:41  

Classificado 

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 418 a1,67 10/00/2026 

6.2 00:12:66  
Fornecedor 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 34,67 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  
Classificado 

fb R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 34,67 16/09/2025 

08 08:35:36  
Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 95 

 

-- -- 

025 0 ITEM 95 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

3 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 95  sera  encerrado automaticamente! 

025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 95 foi encerrado SEM a prorrogação 

1 automática. 

Sistema 22/09/2 
11:35:4 

Sistema 22/09/2 
11:45:5 

Sistema 29/09/2 
09:57:2 

025 0 ITEM 95 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

2 

Sistema 29/09/2 

10:07:2 

025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
3 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 95, foi ACEITA pelo valor-de  Fa  
10:30:31  

Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, com lance no valor de R$ 14,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.8 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que as notas fiscais apresentadas quanto aos itens 90 e 95, as notas fiscais não comprovam a execução ou o 
fornecimento de panfletos/folders coloridos frente e verso em papel couchè brilho 115g, formato 15x20 cm.  Rao  ha 

qualquer documento fiscal que descreva produto similar em material, gramatura ou dimensão. Ademais, não comprovam a 
execução ou o fornecimento de placas de setorização interna em  PVC  3 mm (8x30 cm), conforme o edital.  Rao  ha registro 

de fornecimento de materiais rígidos, tampouco descrição compativel em termos de material, formato ou aplicação. Diante 
do exposto, referente aos itens 90 e 95, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO 

VISUAL EIRELI, por ausência de comprovação da exequibilidade económico-financeira, nos termos do  art.  59, inciso Ill e IV, 
da Lei n° 14.133/2021, bem como em observância aos principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  

5°, caput, da Lei n°14.133/2021).!  

ID:  81170- Data  Prop.:  21/09/2025 21:08:36 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -95, foi ACEITA pelo valor de R$14,98. 

Sistema 10/11/2025 

16:51:33 

Sistema 10/11/2025 

16:51:34 

Sistema 10/11/2025 

16:56:37 

Sistema 10/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

16:56:37 95. 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 14,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

15:10:28 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 

tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovagóes de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade 
da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 
69, 77, 95, 96, 102, 112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 

175 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021! 

A proposta do fornecedor EMPREENDIMENTOS RK LTDA do ITEM - 95, foi ACEITA pelo valor de R$14,99. 

28/11/2025 Fornecedor: EMPREENDIMENTOS RK LTDA, com lance no valor de R$ 14,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:08:14 Considerando que a empresa EMPREENDIMENTOS RK LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta 

final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EMPREENDIMENTOS RK LTDA, 

referente aos itens 95 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 

ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 95, foi ACEITA pelo valor de R$17,34. 

14:08:15 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 

7  Sistema 27/11/2025 
15:10:55 

Mensagens do Item 95 
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Mensagens do Item 95 

Usuário Data/Hora Mensagem 

.) tite 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração,  °pertly-se , do direito de recorrer 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -95 pelo valor de R$17,34. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 95 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12  

Stem  96  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 96  

ID Fornecedor  

30118 R. J. N. MARTINS LTDA 

69205 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 
LTDA 

94608 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

95912 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

55453 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

0843  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

56441 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

64352 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

20651 D. F. A. BESERRA LTDA 

CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação Motivo 

41613985000108 R$ 23,60  Classificada  

02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

07829743000118 R$ 23,13  classificada 

08171718000152 R$ 23,60 I Classificada 

02472396000286 R$ 23,60  Classificada 

06025573000156 

49458590000190 

R$ 23,60 

R$ 12,04 

I Classificada 

Classificada 

41258385000179 R$ 11,80 1 Classificada 1 

18296289000101 R$ 23,60  Classificada 

61657969000124 R$ 23,60  Classificada  

08100202000117 R$ 23,60  ClessIficada 

94023 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

7530 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Lances 

Lances do Item 96  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

  

CDITORA C CRAVICA IMPRIME LTDA 44,2•68,488/808-1— 1;18-1-G4/44 2240/2824 
743 11:37:16  

Fornecedor 
Deseleseifteede 
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Lances do Item 96  

Fornecedor  CNPJ 
Valor Lance 
R$ 

EDIT RA CRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001 11$ 11,70 

5.2 

EGI4TARArE-6RAFIGA-14412R4P4E-6-T-DA 4-1448,36649941- R8-1-1,88 

7-9 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 

GRAFICOS LTDA 11 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,83 

01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 

90 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 
18 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 

17 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 

24 

t 

.,•••7"..  

Data/Hora  .77., .?(°C  

22/00/2025 

11:36:88 

4-0/90/2•92,6 
17:17:11  

22/09/2025 

11:36:02 

22/09/2025 
11:37:12 

19/09/2025 

11:36:46 

18/09/2025 
10:37:55 

22/09/2025 

08:58:14  

21/09/2025 

21:08:36 

Geselesaifieaele 

Forneccdor 

Desclassificado 

intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 

01 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 

56 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 

86 

E-131-T-GRA-GRAFIGArA64ANGA-6TDA 08474442/0004- R2-22760 
62 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 

08 

19/09/2025  

17:27:22 

19/09/2025 

11:33:00 

19/09/2025 

11:23:14 

443/9842.924 

00:12:66  

18/09/2025 

08:51:18 

16/09/2025 

08:35:36  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Beselassifieade 

Classificado 

Classificado 

, 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 96 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

18.296.289/0001-01 R$ 11,83 

49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

07.829.743/0001-18 R$ 23,13  

41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

02.472.396/0002-86 R$ 23,60 

06.025.573/0001-56 R$ 23,60  

61.657.969/0001-24 R$ 23,60 

08.100.202/0001-17 R$ 23,60j 
N.^  
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Mensagens 

Mensagens do Item 96 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 96 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:35:26 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 96 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 98  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 96 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
11:45:51 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 96 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -96, foi ACEITA pelo valor de R$10,00. 
10:30:51 
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Mensagens do Item 96 

 

  

Usuario Data/Hora 

Sistema 26/11/2025 

10:15:54 

Mensagem 

- ' C•••„,.,`) 
Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 10,00, sua ppaPoW.0-IDI RECUSADA pelo motivo 
abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto  it  a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no T4mo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TECNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 

foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores,  totes  de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgara Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário. ! 

Sistema 26/11/2025  ID:  69205- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:16:00 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  20651 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:21:10 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  56441 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:26:10 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -96, fol ACEITA pelo valor de R$11,79. 

10:31:11 

Sistema 26/11/2025 Nao ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 96. 

10:31:11 
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Mensagens do Item 96 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,797siia. 
15:10:29 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularoie 

sta  POI  RECUSADA pelo motivo 

e convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo S9 inciso Ill, da Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -96, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVIDOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -96 

pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 96 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 97  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 97  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

36663 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$7,00 I Classificada I 

32502 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 7,00 Classificada 

LTDA 

7376 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 6,86 Classificada 

81062 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 7,00 I Classificada 

56696  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 7,00 Classificada 

87497 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 3,57  Classificada 
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Propostas Inicias do Item 97  

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo -'. 

57258 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

88587 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$7,00  Classificada 

59409 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 7,00  Classificada 

52366 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 3,50 I  Classificada I — 

Situação Motivo 

Classificada 

Lances 

Lances do Item 97 

Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

661-T-GRA-6-GRAF4GA-94P444ME-L-T-IDA 41,2684864294- 616-242 2.2490/2925 
1137:18 

Torncccdor 
7-9 

Deseierse-ifteetzle 

l E.B4-T-GRA,GRAF-16A-AL-IANGA-L-TGA 06471,74809091- RI 3,10 2.2109F2424 Fornecedor 
11:26:41  

Deselessifieetie 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 3,50 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

E&I-T-ORA-C-6RAF44.A4MPRiME-L-T-DA 44,2664864641- RI 3,50 44442/2426 Fornecedor 
17:17:11  74 

De3-ele.3eifiee4e 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 3,52 22/09/2025 Intermediario 
01 11:37:17 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458.590/0001- R$ 3,57 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 6,86 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 7,00 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 7,00 19/09/2025 Classificado  
01 17:27:22  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 7,00 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

96474-.74442904- P4-7-49 49484426 .Fer-Fteeetsief 
2242466 42 

9e3ele3eifieeele 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 7,00 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$7,00 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 97 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17  R$ 3,50 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 3,52  
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Classificação Final do Item 97 

Posição Licitante CNPJ• `. Melhor Oferta RE 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
q <c" ‘5‘ 

49.458:59 / R$3,57 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.74137000 - . R$ 6,86  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 7,00  

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 7,00  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 7,00  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 7,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 97 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 97 foi ordenado e classificado. Boa  sorts!  
11:35:26 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 97 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 97  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 97 foi encerrado SEM a prorrogação 

11:45:51 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 97 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:5722 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:07:23 

   

    

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -97, foi ACEITA pelo valor de R$3,00. 

10:30:51 

 

    

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA,  corn  lance no valor de R$ 3,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:57:52 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores ã média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 

obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 
97, 98, 106 e 111 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021I 

Sistema 28/11/2025  ID:  52366 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:57:56 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  88587 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:02:59 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento aprazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  87497- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:08:00 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 97, foi ACEITA pelo valor de R$3,49. 

15:13:02 

Sistema 28/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
15:13:02 97. 
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}1 RN A, 

.f (d-A, 

0.,  Mensagens do Item 97 

Usuário Data/Hora Mensagem 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

I Classificada  

Classificada 

1 Classificada I 

Classificada 

Proposta 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ 

27286 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 14,17 

28236 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 14,17 

LTDA 

37624 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 13,89 

45254 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA  08171718000152 R$ 14,17 

9344 FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 14,17 

2418 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 7,23 

97860  EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179  R$ 14,17 

Situação Motivo 

Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 3,49, sua proposta FOI R6CUSADA pelo motivo 
abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da i 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovag6es de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 6, 24, 39, 48, 52, 59, 81, 92, 97, 98 

e 117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -97, foi ACEITA pelo valor de R$3,50. 

Sr(s). fomecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

Sistema 03/12/2025 
09:51:47 

Sistema 03/12/2025 

09:51:50 

Sistema 11/12/2025 

16:23:26 

Sistema 11/12/2025 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

 

      

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -97 pelo valor de R$3,50. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideragão, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 97 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

item 98  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 98  
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R$ 7,09  Classificada 

ID  Fornecedor  CNPJ 

28173 D. FA. BESERRA LTDA 18296289000101 

75101 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

66347 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Pçp sta 

s -1 R$ 

'AS 14,17 
-4/ 

R$ 14,17  

Situação Motivo 

Classificada 

I Classificada I 

Marca 

Propostas inicias do Item 98  

Lances 

Lances do Item 98  

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

61;4T-ORA-E-GRAF46A4MPRIME-L-I-IDA 4-1,28846640001- .118 7,00 2240042026 

11:37:20 
Torneccdor 

w-e 
Deselessifieatie 

E-B4-T-GRA-GRAF-46A-A61AN6A-6T-IDA 48,1-7444800001- R11-7-48 22/901292,6 
11:3643 

Fer-fieeedef 

Desclassificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 7,09 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 7,11 22/09/2025 Intermediario 
01 11:37:22 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 7,23 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 13,89 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 14,17 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 14,17 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

&34-T-0444,-C--GRARGA4MPRI•ME-L-T-IDA 44,268.38648001- 416 11,17 444084026 
17:17:11 

Feftieeedef 

Desclassificado  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 14,17 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

EDITORA CRAFICA ALIANCA LIDA 084-7444848004- 11811,17 444842826 Fornecedor 
004-2466  

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 14,17 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 14,17 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 98 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 7,09 

20 D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 7,11 

30 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 7,23 
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Melhor Oferta R$ 

Classificação Final do Item 98 

Posição Licitante CNPJ 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 13,89 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 14,17  

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 14,17  

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 14,17  

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 98 

Usuario Data/Hora Mensagem 

61.657.969/0001-24 R$ 14,17  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 98 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:35:26 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 98 este na fase  competitive  e sua dispute durará 10 (dez) mlnutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 98 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 98 foi encerrado SEM a prorrogação 
11:45:51 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 98 este em negociação e ficará aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação este encerrado. 
10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -98, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 
10:30:51 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:57:53 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 

97, 98, 106 e 111 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025  ID:  66347 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

14:57:56 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  28173 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:03:00 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025  ID:  2418- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

15:08:02 123/06, sendo assim,  sari  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 98, foi ACEITA pelo valor de R$7,08. 

15:13:04 

Sistema 28/11/2025 Não  he  mais fomecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

15:13:04 98. 
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Mensagens do Item 98 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 7,08, sua proposta FOI REC SADA pelo motivo 

09:51:48 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convodatfa para'apresentagão da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 6, 24, 39, 48, 52, 59, 81, 92, 97, 98 

e 117 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -98, foi ACEITA pelo valor de R$7,09. 
09:51:50 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -98 pelo valor de R$7,09. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 98 estki encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12  

stem 99  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 99  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

35643 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 19,33 I  Classificada I 

63111 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 19,33 Classificada 

LTDA 
"" --------,,,,,y- 

65532 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 18,94  Classificada 

86776 EDITORA GRAFICA ALIANCA LIDA 08171718000152 R$ 19,33  Classificada I 

58677  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 19,33  Classificada 

20256 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 9,86 I Classificada I 

31257 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 19,33  Classificada 
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o1 /40-1  
Marta Mode  

Proposta 

e R$ Situação Motivo 

R$19,33 

R$ 19,33 

R$ 9,67  

LCIassificada 

Classificada 

Classificada 

Propostas Inicias do Item 99  

ID  Fornecedor  CNPJ 

99165 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

92045 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

32814 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Lances 

Lances do Item 99  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

08 171 718/0001 R6-9766 .22100,40.26 
11:36:64 

Forncccdor 
82 

Geselassifiesde 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$9,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 9,68 22/09/2025 Intermediario 
01 11:37:29 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 9,86 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 18,94 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 19,33 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 19,33 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 19,33 19/09/2025 Classificado  
79 17:17:41  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 19,33 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

-1;14-T-(41440,-6RsarF-16A-AL-4ANGA-L-T-DA 0847444800004- n$10,32. 4-9109Q826 
00:12:66 

Forneccdor 
62 

Dcsclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 19,33 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 19,33 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36 

Classificação Final 

CIassiticacao Final do Item 99 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$9,67 . 
-^ ^ 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 9,68 

3' FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 9,86 

4° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 18,94 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 19,33 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11  R$ 19,33  
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06.025.573/0001-56  

Melhor Oferta R$ 

R$ 19,33 

Classificação Final do Item 99 

Posição Licitante 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

Empatado EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

41.258.385/0001-79 

61.657.969/0001-24 

R$ 19,33  

R$ 19,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 99 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 99 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:35:26 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 99 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 99  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025  ID:  32814 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:45:52 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 99 foi encerrado SEM a prorrogação 

11:45:52 automática. 

Sistema 22/09/2025  ID:  99165- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:50:55 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  20256 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:55:59 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

12:00:59 99. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 99 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:07:23 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 99, foi ACEITA pelo valor de R$9,66. 

10:30:51 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 9,66, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:40:23 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 
em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos específicos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 
que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 

princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da Lei n°14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 
comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicáveLl 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -99, foi ACEITA pelo valor de R$9,67. 

14:40:28 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 
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48,1-7-1,748/800-1- 44 0 10 224442926 
444447 €.2 

08.100.202/0001- R$ 9,50 22/09/2025 

17 08:58:14 

18.296.289/0001- R$ 9,51 22/09/2025 

01 11:37:36 

Fornecedor 
Beselessifieade 

Classificado 

Intermediario 

E.D4-T-044A-614A•PrerA,AL-144GA-L--T-IDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

Mensagens do Item 99 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o .fO'rne der F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exiqidt4 no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -99 pelo valor de R$9,67. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 99 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

Item 100 • 
Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 100  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

12453 R. J. N. MARTINS LTDA 
y 

41613985000108 R$ 19,00 I Classificada I 

85550 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 19,00 Classificada 

LTDA 

29243 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 18,62 Classificada 

81097 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 19,00 Classificada 

96228  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 19,00 Classificada 

12816 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 9,69 I Classificada I 

12424 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 19,00 I Classificada 

725 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 19,00 I Classificada I 

62278 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 19,00 Classificada 

35269 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 9,50 Classificada j 

Lances 

Lances do Item 100 

Fornecedor CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora Tipo 
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u0'11" " 

, 

C-l'a'S)sificado  

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado  

Classificado 

Fornecedor 
DeseiessiftelEtele 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 100  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 9,69 19/09/2025 

90 11:36:46  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 10,26 22/09/2025 
24 11:38:39 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 18,62 18/09/2025 

18 10:37:55  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 19,00 21/09/2025 
24 21:08:36  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 19,00 19/09/2025 
01 17:27:22  

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001- R$ 19,00 19/09/2025 
79 17:17:41  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 19,00 19/09/2025 

56 11:33:00  

08,144-444/0884- fl$ 10,00 10/00/2020 1E04-T-044A-GRARGA-AL-ANGA-6-T-IDA 

00:12:66  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 19,00 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 19,00 16/09/2025 

08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 100 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 9,50 

2° D. E A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 9,51 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 9,69 

40 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 10,26 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 18,62  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 19,00  

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 19,00  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 19,00  

Empatado EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41.258.385/0001-79 R$ 19,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 100 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 100 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:35:26 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 100 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 100 será encerrado automaticamente! 
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Sistema 29/09/2025 0 ITEM 100 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

09:57:22 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:07:23 

Mensagens do Item 100 

Usuário Data/Hora Mensagem 
".• 

Sistema 22/09/2025  ID:  35269 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance está dentro da margem de g',x, d'rb'r cento), conforme dispõe a  LC  

11:45:52 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos-pea/Cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 100 foi encerrado SEM a prorrogação 

11:45:52 automática. 

Sistema 22/09/2025  ID:  725- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:50:56 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025  ID:  12816 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

11:56:00 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 22/09/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

12:01:00 100. 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -100, foi ACEITA pelo valor de R$9,49. 

10:30:51 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 9,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:40:24 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, 

tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 

99, 100 e 116 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto 
em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que a licitante apresentou a planilha de 

composição de custos, mas não comprovou documentalmente os insumos especificos (papel, tinta, chapas) para os itens 
deste certame, não comprovando de forma suficiente os custos reais de execução dos itens licitados, de modo que não 

restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando 
que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os 

princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021) e com o comando 

legal do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não 

comprovada a sua viabilidade económico-financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA em relação aos itens 3 , 4, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 87, 88, 94, 99, 100 e 
116 por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na 

legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -100, foi ACEITA pelo valor de R$9,50. 

14:40:29 

40 Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -100 pelo valor de R$9,50. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 100 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

S  
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Item 101 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 101  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

Propo sta 

R$ Situação Motivo 

54859 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 LCiassificada  

46143 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 

LTDA 

02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

63789 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13  Classificada 

76188 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 I Classificada 

54386 GRAFICA E EDITORAALIANCA LIDA 02472396000286 R$ 23,60  Classificada 

22516  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LIDA 06025573000156 R$ 23,60 I Classificada 

12041 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 Classificada 

e
2205 TEXGRAF EDITORA LIDA 13898993000102 R$ 23,60 Clamalficada 

81522 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60  Classificada 

36447 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80  Classificada I 

24407 D. F. A. BESERRALTDA 18296289000101 R$ 23,60  Classificada 

20187 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 I Classificada I 

75162 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 ClassMcada 

66549 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 23,60  Classificada  

32647 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 23,60  Classificada 

Lances 

Lances do Item 101 

/ Fornecedor CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07782.0-744,43994- 418 6,07 22/00/202G 

4-8 4-147+647.4 
Torncccdor 

Desclassificado 

44,2.584860404- FIS 6,06 2.249/2026 

4441446 
Forncccdor 

;8 
Beselessifieede 

4-.P.BORCES CRAI-ICA E EDITORA LIDA 07.628,74248994- R6-6799 22/00/2026 

11:16:2a 
Forncccdor 

4-8 
Dcsclossificado 

EDITORA E CRAI-ICA IMPRIME LIDA 44468,88644984- R/6-7,89 224944924 
11:16:31  

Fornecedor 

9e3ele33iffeade 

E.r.BoncEs CRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001 1:116-772.9 22410/2026 
11:16:11 

romeccdor 
44 

Desclassificado 

44-2sti,30roe0e4- 4-1$ 7,80 24,10412926 
11:41:67 

Fornccedor 

Desclassificado 
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Data/Hora 

2244gh19" 
11:11:16 

2249842826 

11:41:26 
Fornecedor 

Desclassificado 

forncccdor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Deselessifteatie 

Fornecedor 
Deseless-ifteetele 

forncccdor 

Dcsclassificado 

Forneccdor 

Deselessifteaele 

forncccdor 

Dcsclassificado 

forncccdor 

Beselassifteede 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 
Deselessifieeele 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

22419,4926 

11:11:18 

22,69F2926 

4-1+44496 

226042026 

11:13:61 

2248642026 

11:13:36 

22/00/202G 

11:13:01 

2240042826 

11:37:61  

22409/2826 

11:37:02 

424042826 

11:30:07 

224642828 

11:37:03 

4048.042826 

17:17:11  

22/09/2025 

11:36:11 

22/09/2025 
11:38:25 

22/09/2025 

11:44:56  

19/09/2025 
11:36:46 

22/09/2025 

11:37:28 

22/09/2025 

11:38:54 

46,108,12826 

10:37:66 

22/09/2025 

08:58:14  

Forncccdor 

Geselessifieetele 

Lances do Item 101  

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 R8-7-68 

48 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44,268486,40884- R6-7148 

76 

Frzoncrs CRAFICA C EDITORA LTDA 07.820.743/0001 R16-7146 

4-8 

E-24-T-GRA-E-GRARGA4A4PR4M6-14116. 44668,88640984- R$4769 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 (1$ 7,66 

4-8 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44-68848.640004- 146-744) 

F.r.BORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 07,820,74348094- R6-7,00 

48 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 44,2684886984- 116 8,00 

741 

R9-64414444N4GAGA49-11-164446 27 232 288/0001 R$ 8,08 

88 

TEXCRAF E ITORA LTDA 4-3,898,613348991- 14-1-1798 

82 

.614-T-GRA-GRARGA•AL4ANGA-6T-IDA 4871-71,748/00434- 11$ 11,70 

EDITORA C CRAFICA ImrnimE LTDA 44-268486,18004- 718 11,80 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 

GRAFICOS LTDA 11 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 11,85 

67 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 

90 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 

03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 

24 

Cr BORGES CRAFICA E EDITORA LTDA 87428,74340004- 118 23,13 

48 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- RI 23,60 

17 
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o Tipo Data/Hora 

22/09/2025 
06:46:22 

21/09/2025 

21:08:36  

4949042826 
17:61:06 

19/09/2025 

17:27:22  

19/09/2025 

16:27:19  

4-944942826 
11:27:26  

19/09/2025 

11:33:00  

19/09/2025 

11:23:14  

449/9942826 

8942+66 

18/09/2025 

08:51:18  

16/09/2025 
08:35:36  

eslla a c do "Tr! 

Forneccdor 

Dcsclassificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Desclassificado  

Classificado 

Classificado 

Forneccdor 

Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 101  

Fornecedor 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

CNPJ 

28.419.352/0001- 

03 

Valor Lance 
R$ 

R$ 23,60 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 

24 

RD COMUNICACAO VISUAL 27.2a2.288/0001 146-22760 
86 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 

01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 
67 

T-EX6RAF-E4D4-T-f;RA-L--T-DA -12,828,89949994- 44-22769 

92 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 

56 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 

86 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 08,1-71,74-848891- R642,44 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41 .613.985/0001- R$ 23,60 
08 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 101 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 11,85 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

5° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419 352/0001-03 R$ 12,50 

6° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 23,60  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 23,60  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  
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Mensagens 

Mensagens do Item 101 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 101 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:35:26 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 101 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 101  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 101 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte' 
11:45:52 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 101 esta encerrada. 
11:49:17 

Sistema 29/09/2025 D ITEM 101 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
1006:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 101, foi ACEITA pelo valor de R$6,97. 
10:30:51 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,97, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:53:33 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei 
n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8,9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 
1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104,106 e 

107, a licitante apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos 
exigidos pelo edital, pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos 

trabalhistas), custos indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), 
detalhamento efetivo da base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores 

com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os princípios da vinculação ao edital, 
isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-
financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRAFICA E 

EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, 

por não ter comprovado a exequibilidade dos pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação 

aplicável.!  

"Verna  02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -101. foi ACEITA pelo valor de R$6,98. 

13:53:40 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 6,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:22:32 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 
histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 
tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 

de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 
da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 

comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 
da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 

da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 
20, 28, 37, 42, 50, 53, 61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021.!! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM - 101, foi ACEITA pelo valor de R$8,08. 

14:22:35 
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Mensagens do Item 101 e - 
Usuário Data/Hora Mensagem • 

71' - 
Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 8,08, sua proposta FOI Ecps'ADA pelo motivo abaixo: 

15:19:41 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL foi regularmente convocadaj5aea apresentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando os itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 

101, 104, 105 e 108, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer 
detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica 

e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 
comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL, referente aos itens 6, 15,44, 60, 61, 79, 91, 101, 104, 105 e 

108, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

istema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 101, foi ACEITA pelo valor de R$11,00. 
15:19:45 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 11,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
0825:41 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média hist6rica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 I 

Sistema 03/12/2025  ID:  46143- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
08:25:45 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  24407 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
08:30:45 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  81522 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
08:35:45 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

iristerna 03/12/2025  ID:  12041 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
08:40:46 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 101, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 
08:45:49 

Sistema 03/12/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
08:45:49 101. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

16:36:51 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 

obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, referente aos itens 15, 38, 49, 57, 64, 101, 104, 105, 
114, 119, e 122 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no  oasis  no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 
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CNPJ ID Fornecedor  
Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

Classificada 36081 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 15,00  

Classificada 96028 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 15,00  

99008 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 15,00 

LTDA 

092397 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 14,70 

83398 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 15,00 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Mensagens do Item 101 0  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICZ)TD2 y-EM -101, foi ACEITA pelo 
16:36:57 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intengão de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -101 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 101 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 102  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 102  

40411  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 15,00 Classificada] 

   

Classificada I 46736 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  49458590000190 R$ 7,65  

27303 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 15,0(  Classificada 

44293 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 15,00  Classificada I 

41669 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

73446 D. F. A. BESERRA LTDA 

41258385000179 R$ 7,5C 

18296289000101 R$ 15,0C 

IClassificada 

I Classificada I 

91731 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 15,00  Classificada 

24849 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 15,00 

66644 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 15,00 

88900 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 15,00 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 
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ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

o 

4-1,2684861090-1- 1;44-7,G8 22/439/282.6 

11:37:66 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

2.2gAlas26 
11:V:16 

rorncccdor 08,14-1,7-1810001- 

6a 
RE 7,10 

DeseFassif-i-eade 

44,268,38649034- RE 7,50 49443/2926 

17:17:11  
Forneccdof 

7.8 
Dcsciassificado 

02.360.838/0001- R$ 7,51 22/09/2025 Intermediario 
11 11:36:17 

18.296.289/0001- R$ 7,52 22/09/2025 Intermediario 
01 11:38:29 

32.879.576/0001- R$ 7,60 22/09/2025 Intermediario 
67 11:45:20 

49.458.590/0001- R$ 7,65 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

61.657.969/0001- R$ 8,10 22/09/2025 Intermediario 
24 11:39:06 

28.419.352/0001- R$ 9,50 22/09/2025 Intermediario 
03 11:37:50 

27.232.288/0001- R$ 9,60 22/09/2025 Intermediario 
86 11:37:08 

13.898.993/0001- R$ 12,00 22/09/2025 Intermediario 
02 11:39:28  

07.829.743/0001- R$ 14,70 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

08.100.202/0001- R$ 15,00 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14  

28.419.352/0001- R$ 15,00 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22 

61.657.969/0001- R$ 15,00 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

27.232.288/0001- R$ 15,00 19/09/2025 Classificado 
86 17:51:05 

18.296.289/0001- R$ 15,00 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22 

32.879.576/0001- R$ 15,00 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

13.898.993/0001- R$ 15,00 19/09/2025 Classificado 
02 14:27:26 

06.025.573/0001- R$ 15,00 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00 

02.472.396/0002- R$ 15,00 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14 

88,1-7-174-8400434- TIff. 15,00 444964926 

084-2-66  
Forncccdor 

Deselitssifieeete 
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GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EDITORA CRAFICA ALIANCA  LTDA  

TEXGRAF EDITORA LTDA  

RB COMUNICACAO VISUAL 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

TEXGRAF EDITORA LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

6434TGRA-C--GRARGA-IMPRIME-6-T-DA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

E84-T-GRA-6-GRAFIGA-IMPR40.4E-6-T-DA  

EDITORA CRAFICA ALIANCA LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

Lances do Item 102  

Fornecedor 

Lances 

Valor Lance ts.stc't  

CNPJ R$ Data/Hora 



Lances do Item 102 

Fornecedor 
, 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

Valor Lance 
CNPJ RE Data/Hora 

02.360.838/0001- R$ 15,00 18/09/2025 

11 08:51:18 

41.613.985/0001- R$ 15,00 16/09/2025 

08 08:35:36 

••• • 
" 

Vassjficado 
• 

Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 102 i 
—i 

Licitante CNPJ Melhor Oferta RE Posição 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 7,51 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 7,52 : 
, 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 7,60 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 7,65 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657 969/0001-24 R$ 8,10 
..._ 

6° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 9,50 

7° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 9,60 ! 

8° TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 R$ 12,00 

9° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 14,70 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 15,00 

Empatado GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 15,00 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 15,00 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 15,00 

Mensagens 

Mensagens do Item 102 

41/Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 102 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:35:26 

   

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 102 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos ¡ 

11:3543 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 102  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 102 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:4552 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 102 esta encerrada. 
11:48:03 

^ 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 102 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 

10:0659 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -102, foi ACEITA pelo valor de RE7,00. 

10:30:51 
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Mensagens do Item 102 

Usuário Data/Hora Mensagem 
AP. 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua er Fpl RECUSADA pelo motivo 
10.15:55 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do - Eletrônico n° 057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, ! 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 

acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 

presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação ã convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário.! 

Sistema 26/11/2025  ID:  99008- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
10:16:01 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  73446 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:21:11 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  44293 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:26:12 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  46736 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:31:12 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 102, foi ACEITA pelo valor de R$7,49. 

10:36:13 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
10:36:13 102. 
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Mensagens do Item 102 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 7,49, sua proposta F RE USADA pelo motivo 
15:10:30 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GFtAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente  con d-Oara apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Illcd'a Lei n° 14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7,26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -102, foi ACEITA pelo 

15:10:55 valor de R$7,51. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o  momenta  para se manifestar 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -102 

pelo valor de R$7,51. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 102 está encerrada. Despacho: Concluído 

13:04:12 

Item 103  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 103  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

R$ Situação Motivo 

75458 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 17,67 Classificada ] 

13129 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 17,67 Classificada 

LTDA 

31232 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 17,32 Classificada j 

46269 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 17,67 I Classificada I 

62903 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 17,67 Classificada j 

93777  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 17,67  Classificada 
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[ Classificada 
• 

R$ 9,02 

I Classificada 

Classificada 

R$ 17,67 

R$ 17,67  

Propostas Inicias do Item 103  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca 

82577 FUTURA INDUSTRIAE COMERCIO LTDA 49458590000190 

47858 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

13075 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

95940 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

40927 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

40851 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

243 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

91206 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

92507 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Modelo Situação Motivo 

R$ 8,84 I Classificada J — 

Classificadai 

Classificada 1 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

R$ 17,67 

R$ 17,67  

R$ 17,67  

R$ 17,67  

R$ 17,67  

Lances 

111 Lances do Item 103 

Fornecedor 

1111)  
TEXCRAF EDITORA LIDA 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 

&144-T-GRA-6-6RAF46A4MPRIME-L-T4DA 

8431-TOP.,4,-8-6RAFFGA4MPRIME--L-T4DA 

EI3I-T-GRA-E-GRAF4GA4MPRIME-L-T-DA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

44488,3664004- 48-448 224942028 

743 11:61:38 
Torncccdor 

Dcsclassificado 

44,80844448804- R6-648 224894028 

11:61:24 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

44-468,38640604- 114 6,36 224842828 Fornecedor 
11:61:17  

Beselessifieftele 

444484864804- 44-6,40 2240842826 Fornecedor 
11:60:10  

laesele-seiffeatte 

4446846606644- R5-544 224842426 Fornecedor 
11:40:07  49 

Beseletsifteede 

4,348848348804- f1$ 6,70 '2/00/202G 

11:10:26 
Forncccdor 

Desclassificado 

44468,3864804- R4-648 2248842826 

11:10:16  
Fornecedor 

laeselessifteatie 

444484864884- f46-648 22/00/2026 

11:48:11  
Fornecedor 

82 
geseleasifieade 

44,268466i0004- 415-5,04 22/00/2026 Fornecedor 
46 44444+54  

Beselessifteetle 

4-34834434004- R6-5754 224004,2424 
11:17:43 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

4444848648004- R6-5419 2248942824 

11:47:31 
Forncccdor 

eeseiessifieede 
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Lances do Item 103 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora ' 
TEXCRAF EDITORA LTDA 43,888,00240804- R$ 6,00 22439f24126 

02 4-14643+3 
Doselass-if-lea-de 

E441-T434.4-E-GRAFIGA4MPRIME-L-T-44A 44468,48640404- R$ 6,10 22/00/2026 

11:16:24 
Torneccdor 
Beselessificade 

TEXCRAF EDITORA LTDA 42,898,90244004- RI 6,20 22/00/2020 

11:16:16  
Fornecedor 

02 
Deseless-ificade 

EG4-T-614A-E-GRAF46,4,-IMPRIME4T-IDA 44488,48840004- 444-6+46 2414)(42926 Fornecedor 
44446+64  

Beselessifieede 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44,848,904/9094- 14444 4240/4024 

11:44:57 
Forneccdor 

02 
Beselessifieade 

4442611666646684- 44-6,88 22/08/2048 Fornecedor 
4,6 44444i42  

Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,608,902F0001- R8-6,84 2249412026 

11:11:32  
Fornecedor 

02 
Dcsclassificedo 

44,268,365/0004- R6-6780 221004026 

11:41:17  
Fornecedor 

7-0 
Deselessifieack) 

TEXCRAF EDITORA LTDA 40,888,032,4000-1- R8-8,99 22/00/2026 

11:13:57  
Fornecedor 

02 
Deselessifteado 

CDITORA E Gil/V-1CA IMPRIME LTDA 44488,488/4904-  R8-744 22/00/2026 

11:13:38  
Fornecedor 

7-0 
Beselessifteede 

TEXCRAF EDITORA LTDA 42789840249004- 11$ 7,10 n2/00/202G 

1112:20  
Fornecedor 

02 
Dcsclossificado 

44,268,368/0004- 

;.9 
11$ 7,60 2243F2026 

11:10:01 
Tornecedor 
Deselessificede 

TEXCRAF EDITORA LTDA 441.888.093/0604-  f4$443 22,l430/2028 

11:30:40  
Fornecedor 

02 
Desel-essifieede 

E.(4.1-TORA-E--6RARGA4MRRIME-L-I4DA 4-1488,388/0004- R6-6,044 424412428 
11:37:62 

Forneccdor 
7-0 

Dcsclossificedo 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 8844744748/0064-  R6-6449 '2/00/2025 
11:37:10  

Fornecedor 
82 

Beselessifieftele 

R. J. N. MARTINS LTDA 44444,98640904-  R8.4,84 424064202.6 
11:37:12 

Forncccdor 
48 

OC3C1093ificado 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44,2687385/008-1- R8-8,84 10/00/2025 

17:17:41  
Fornecedor 

744 
Beselessifteade 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 8,85 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 11:36:23 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 8,86 22/09/2025 Intermediario 
01 11:38:38 
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Lances do hem 103 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 8,89 22/09/2025 lntermaiario 
67 11:45:37 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 9,02 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 9,50 22/09/2025 Intermediario 
03 11:38:00 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 9,54 22/09/2025 Intermediario 
24 11:39:18 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 9,60 22/09/2025 Intermediario 
86 11:37:15 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 17,32 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55  

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 17,67 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 17,67 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 17,67 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 17,67 19/09/2025 Classificado 
86 17:51:05  

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 17,67 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 17,67 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

T-6,X6RAF-666-TARA-L--T-CA 4.3468,90600901- 11$ 17,67 46,190,i241126 
11:27:26  

Fornecedor 
82 

Deselassifteede  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 17,67 19/09/2025 Classificado 
56 11:33:00  

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 17,67 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

ri-T-GRA-GRAFIGA464AN6A-L--T-QA 98,47-1,7443X1064- 14-4-776,1  49Q0/2926 Feffteeetler 
62 A942466 

Deselessifieede 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 17,67 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

4r4.1t410.4AR-T-4416-L--T-DA 44,646.986/9664- 44-47-16; 46419,4426 

osiarmae 
Fer-meeedef 

08 
Beselassifteede 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 103 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$8,85 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$8,86 

30 GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 8,89 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90  R$9,02 I  
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Classificação Final do Item 103 

Posição Licitante CNPJ  7/7: 
r\
Z!....ts,  Melhor Oferta RE 

5° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.41'9.352/0001-03 R$ 9,50 ! 

6° EMPREENDIMENTOS RK LTDA - 
61.657.9,89;u001-24 

. • ' _ 
R$ 9,54 

7° RB COMUNICACAO VISUAL 27 232 2ffeOrP5q‘"51.6  R$ 9,60 

8° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829 743/0001\- - R$ 17,32  

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 17,67  

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 17,67  

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 17,67  

Mensagens 

• 
Mensagens do Item 103 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 103 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:35:26 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 103 esta na fase competitiva e sua disputa durare 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 103  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 103 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
11:45:52 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 103 está encerrada. 
11:53:47 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 103 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 103, foi ACEITA pelo valor de R$4,99. 
1030:52 
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Mensagens do Item 103 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 4,99, sua proposta 16090JSADA pelo motivo 
10:15:56 abaixo: Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURiDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 
possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda As exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção A origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação A convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 
artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 
Unido, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculayio entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -103, foi ACEITA pelo valor de R$5,00. 
10:16:01 

Pagina 530 de 847 
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Usuário Data/Hora Mensagem 
v 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 5,00, sua proposta FOTttEC,t1SADA pelo motivo abaixo: 
16:58:54 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada Fiara/apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite 

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15, 40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025  ID:  75458 - Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
16:58:59 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  13129- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:04:01 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  40927 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:09:01 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025  ID:  13075 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:14:02 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 103, foi ACEITA pelo valor de R$8,49. 
17:1905 

Sistema 27/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
17:19:05 103. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 8,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14. 39:55 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 1 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 1, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 30, 32, 33, 47, 58, 70, 75, 76, 89, 93, 103, 118, 163 e 166 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -103, foi ACEITA pelo valor de R$8,50. 
14:39:59 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 8,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
09- 54:16 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 

que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 
aos itens 1, 9, 49, 89, 103, 105 e 139 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta 

inicialmente ofertada,  conform.  previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 
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46617 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 7,82 I Classificada I 

Mensagens do Item 103 

AC) .  
e - mewexaeo, 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOSIT9A sr t 163, foi ACEITA pelo 
( 

09:54:19 valor de R$8,85. • 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, s ouver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  apes  a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.380.83810001-11 ,  tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocate)rio. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -103 
pelo valor de R$8,85. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 mlnutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento  edited°.  

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 103 este encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Item 104  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 104  

ID Fornecedor  CNPJ 
Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

3366 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 15,33  Classificada 

54176 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 15,33 

LTDA 
Classificada I 

4130997 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

959 EDITORA GRAFICA ALIÁNCA LTDA 

07829743000118 R$ 15,02  

08171718000152 R$ 15,33  

Classificada 

Classificada 

98530 GRAFICA E EDITORAALIANCALTDA 02472396000286 R$ 15,33  Classificada 

42089  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 15,33  Classificada 

69526 TEXGRAF EDITORA LTDA 

32177 GRAFICA VEREDAS LTDA 

76303 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

13898993000102 R$ 15,33  

32879576000167 R$ 15,33 

41258385000179 R$ 7,67  

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

56583 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 15,33  Classificada I 

23041 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 15,33  Classificada 

36575 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 15,33 I Classificada I 

57183 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$ 15,33  Classificada 

64010 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 15,33 I Classificada I 
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Lances 
e 

91:1   
Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

4- P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 

T-E-XGRAF-E-01-T40RArl-T40A 

074129444/9004- R6-37443 22440842826 

48 11:46:32 

4-2,888,083480434- F144780 224084026 
oa 11:16:23 

Fefneeeelef 

Reseleasiffeatle 

Ferfleeedef 

Desclassificado 

r.r RCES CRAFICA[ EDITORA LIDA 

RB-G0414141,44GAGAG-446646 

07,824,743i0e04- 44-3,69 224042026 
48 44,4646 

244324884004- R64790 22/00/2026 

86 11:16:34  

rorncccdor 

Dcsclassificado 

Fornccedor 

9e3ele33ifieatle 

P.GORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 

E434T-GRA-E--GRARIGA4MRR4ME-L-T-43A 

40742074040001- R6-042 22/00/2026 

4.5 11:46:31  

444684864004- R6-4708 2240842826 
40 11:16:27 

Fornecedor 

Deselessifteaele 

Forneccdor 

Desclassificado 

R6-6,01014N4GAGAG-V4644A6 3743348800004- R$ 4,10 32403036 

86 11:46:28 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 RS 1,10 22/00/2026 

45 11:16:18 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 41.268.386/0001 R$-4720 224042026 

48 4-144&-1-0 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4-3443844304001- 64-448 22/00/2026 

82 11:16:01  

Forncccdor 
geselessiffeade 

forricccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Lances do Item 104 

FABAR6ES-GRAr-16/6.-E—E-G4T-GPM-T-DA 

111/  
'EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

TEXCRAF EDITORA LIDA  

87,828,74800041- R$ 4,31 22/00/2020 

48 11:16:01 

44,26848648004- R6-446 22/00/2026 

743 11:11:63 

4341084184i13044- 14-4,40 22404026 

AZ 11:44:47  

4446848640004- 146-4r46 22/00/2026 

740 11:11:16  

07.820.743/0001 RS-4740 22/00/2026 

4-8 11:11:11  

2443248848004- 44-4760 22/00/2026 

86 11:41:31 

4-248840340004- RI 1,60 224813236 

02 11:44:22 

forncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

geselass-ifieade 

Torneccdor 

Beselessifieatie 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

ForncccdoF 

Desclassificado 

Torncccdor 

Deselessifietade 

Forncccdor 

Dcsclassificodo 
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Lances do Item 104 

Valor Lance 
Fornecedor 

t, 
CNPJ R$ 

R8-486 

Data/Hora 

22/0E42826 r.r.BORCES CRArICA E EDITORA LTDA 87,82844248084- 

48 11:44:13 

TE-XGRAF-E-E4TARA-L--T-644 4-3,848,08348804- 441-4443 22,146/2826 

yym.ryy, 

11:14:07 

F.r.BORCEC CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.743/0001 RI 2249902826 4,76 

48 11:13:66 

EDITORA E Gil/M-1CA IMPRIME LTDA 4-126873884886-1- R6-4788 22/8642826 

11:13:18 

TEXCRAF EDITORA LIDA 48180843040004- R6-4,86 284442886 

82 11:13:46 

r.r.sorcrs CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.743/0001 446-4,86 22108,41026 

4-8 11:13:33 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-3,8884382/808-1- R6-4708 22/00/2026 

11:12:12 

4-.P.SORCE8 CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.713/0001 f46-4,08 22428/2828 

4-8 11:12:11 

E434-T-GRA-E--6FIARGA4MPRIME-L-T-DA 447268836F0604- .146-6440 2246/2026 

11:41:31 

RB-G84461-N4GAGAG4484.146 '17.232.288/0001 22/00/2026 44-6,38 

86 11:40:10 

ED44GRA CRAFICA IMPRIME LIDA 44,2611638640034- 14-6,44 22/00/2026 

4-140+20 

R8-6G444:4416A6AG-V18,1446 277222728848804- RI 5,60 22/08/2826 

86 11:10:11,  

&04.-T.43RA-E-G4-4AF-IGA-IMPRIME-L-T4DA 44-268-386/0084- 146-6788 '2/00/2026 

44-48-44 

TEXCRAF EDITORA 48,888,063,10894- RI 6,00 22408,12426 

44416+06 

fi6-60#414N4GA6AG-4484446 27.232.288/0001 23/00/2026 R$ 0,60 

86 -1-138:68 

lM flIME 44488,3860,0084- 446-686 22/00/2028 

11:30:21 33 

448-660.444N4GAGA04484.446 27 232 288/0001 44-6,80 22030,41626 

86 11:38:41 

8434-844A-E-GRAF4GA4MPRIM6-6-T-DA 4-1488,386/8064- 14-748 22/90V2826 

33 11:38:02  

,-. 
0,̀  Ttp0 

7.10"ç  

Forncccdor 
9e3ele33ifieede 

rorncccdor 
Dcsclassificado 

Tornccedor 
Ocsclassificado 

Forncccdor 
IDeseiessifteeele 

Forncccdor 
Beseleasifleade 

FefFeeedef 
19e3ele3eifieade 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Forncccdor 
Dcsclossificado 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Fornecedor 
Goeseless-ifieatio 

Forneccdor 
Desclassificado 

Forncccdor 
laeselessiffeade 

FefFreeedei. 
Dcsclassificado 

Forncccdor 
De3elBe34fieerde 

Forncccdor 
Dcsclassificado 

Beselessifteatte 

FOffteeettef 

13esele33Aeade 

Forneccdor 
Desclassificado 
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Fornecedor CNPJ 
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Valor Lance 

R$ Data/Hora 

27.282.288/0001  

88 

R6-7760 22,48812028 

11:37:27 

56 11:33:00 

Classificado 32.879.576/0001- R$ 15,33 19/09/2025 

67 16:27:19 

11 08:51:18  

RS-GENI46141GA6AQ-4484.46 

E184-T-GRA-GRAF46,4rAL-IANGA-6TQA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

EDITORA C GRÁFICA IMPRIME  LTDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 7,68 22/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 11:36:31 

18.296.289/0001- R$ 7,69 22/09/2025 

01 11:38:42 

32.879.576/0001- R$ 7,80 22/09/2025 

67 11:46:09 

49.458.590/0001- R$ 7,82 19/09/2025 

90 11:36:46 

61.657.969/0001- R$ 8,28 22/09/2025 

24 11:39:26 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 9,50 22/09/2025 

03 11:38:11 

r.P.BORCES CRAFICA I EDITORA LTDA 07.820.718/0001 RI 15,02 484864068 

443 4447+66 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RB-6434.414MGAGAG-41.9.61446 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LIDA 02.472.396/0002- R$ 15,33 19/09/2025 

86 11:23:14 

EDITORA CRAF1CA AL1ANCA LTDA 08.171.718/0001 RI 16,33 49/08/2926 

62 00:12:86 

ARTES SERV1COS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 15,33 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 

Fornecedor 
Desclassificado 

Classificado 

• F4it6t24eler''  
Desclassificado 

Fornecedor 
Dcsclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Deselessifieede 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Feffieeedef 
Deselftsaifteeele 

Classificado 

Classificado 

S  
61.657.969/0001- RI 15,33 21/09/2025 

24 21:08:36 

27 '2,2  '88/0001 R6-1-6732 40/00,42926 
86 4446146 

18.296.289/0001- R$ 15,33 19/09/2025 

01 17:27:22  

Classificado 

Torneccdor 
Desel-a-s-sifreade 

Classificado 

Fornecedor 
Deseierseifieetle 

Classificado 

Classificado 

88,474,74-848084- 49-7764 2212902026 
11:87:60 

41.618.986/0001 R$ 7,00 22/09/2020 

88 11:37:18  

4-4,268,385/84818-1- R$  7,67 1-0/86,42866 

17:17:11  

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

08.100.202/0001- R$ 15,33 22/09/2025 

17 08:58:14 

28.419.352/0001- R$ 15,33 22/09/2025 

03 06:46:22 

4-2,888,88340004- 4446724 4-0/08,I2626 

14:27:26 

06.025.573/0001- R$ 15,33 19/09/2025 



   

Lances do Item 104  

  

   

    

Fornecedor CNPJ 
, 

R$ Data/Hora Tipo, 
Valor Lance 

R. J. N. MARTINS LTDA 44,64-2,486400434- fi$ 16.2. 4-6400/2424 

{4&.3646  
Fornecedor 
Deseleasifieade 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 104 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 7,68 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 7,69 

3° GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67  R$ 7,80 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 7,82 

50 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 8,28 

6° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 9,50 

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA  02.472.396/0002-86 R$ 15,33 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 15,33 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 

---,---,,,, 
R$ 15,33  

Mensagens 

Mensagens do Item 104 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 104 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

  

11:35:26 

   

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 104 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 104  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 104 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dols) minutos. Boa  sort&  
11:45:52 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 104 está encerrada. 

11:48:39 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 104 está em negociação e ficara aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 104, foi ACEITA pelo valor de R$3,79. 
10:30:52 

Pagina 536 de 847 



Mensagens do Item 104 
as.  

Usuário Data/Hora Mensagem  

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 3,79, sua proposta CUSADA pelo motivo 
13:53:34 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente  co  ocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei 
n°14.13312021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8,9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 

41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 
1, 8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41,45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104,106 e 

107, a licitante apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos 
exigidos pelo edital, pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos 

trabalhistas), custos indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), 
detalhamento efetivo da base de calculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores 
com o mercado, nem a capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e 
suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura 

execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculagdo ao edital, 
isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da Lei n° 14.133/2021) e com o comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021, segundo o qual a proposta devera ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-
financeira; Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E 

EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13,14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, 
por não ter comprovado a exequibilidade dos preços inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação 

aplicável.! 

Sistema 02/10/2025  ID:  23041 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:51:05 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

13:53:40 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 104, foi ACEITA pelo valor de R$3,80. 

13:58:45 

Sistema 02/10/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

13:58:45 104. 

• 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 3,80, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

16:58:55 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 
da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que . 

os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite 
de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15,40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 
105, 108 e 118 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM - 104, foi ACEITA pelo valor de R$3,90. 

16:58:59 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 3,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

15:19:42 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 
e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando os itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 
101, 104, 105 e 108, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer 

detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica 
e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 
comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 
da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 
desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL, referente aos itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 101, 104, 105 e 
108, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 104, foi ACEITA pelo valor de R$4,00. 

15:19:45 
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Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 4,00, sua proposta9201 
08:53:11 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente.õo 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59  di  Lei 

, - 

13A pelo motivo 

para apresentação 
4.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 25, 30, 31, 32, 33, 41, 43, 45, 46, 
51, 54, 55, 80, 82, 83, 84 e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovara exequibilidade da proposta 
inIcialmente ofertada, conforme previsto no edltal e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  3366- Data  Prop.:  16/09/2025 08:35:36 seu lance  sea  dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
08:53:12 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  54176- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
08:58:13 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  56583 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:03:13 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  32177 - Data  Prop.:  19/09/2025 16:27:19 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:08:13 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  46617- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:13:14 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM - 104, foi ACEITA pelo valor de R$7,64. 
0918.17 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
09:18:17 104. 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: EDITORA ORAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de 12$ 7,64, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16:36:52 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, referente aos itens 15, 38, 49, 57, 64, 101, 104, 105, 
114, 119, e 122 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -104, foi ACEITA pelo valor de R$7,65. 
16:36:57 
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Sistema 09/12/2025 Fornecedor: R..1. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 7,65, sua proposta FOI RECUSA 
13:12:26 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para a res ntação da proposta final e da i 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiéncias anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 
aos itens 43, 51, 55, e 104 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente 
ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 104, foi ACEITA pelo 
13:12:27 valor de R$7,68. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  epos  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatória. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -104 

pelo valor de R$7,68. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 104 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12  

Stern 105  

Propostas Iniciais 

Propostas inicias do Item 105  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

50468 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 I Classificada I 

97154 R$ 23,60 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 Classificada 

LTDA 

1172 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 Classificada 

40056 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 

9856 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada 

82570  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada 

27718 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 [Classing:aft 

_ 

, 
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I$23,60  

R$ 23,60 

Classificada 

I Classificada j 

roposta 

R$ Situação Motivo 

R$ 11,80 

R$23,60  

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

classificada 

[Classificada  j 

Propostas Inicias do Item 105  

ID  Fornecedor  CNPJ 

36739 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

18874 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

14560 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

76491 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

13948 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

98522 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

46418 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

41091 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Lances 

Lances do Item 105  

Fornecedor 

S&ITGRA-E-GRAF-4601.4MRR11.46-L-TgA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

6434-T-GRA-E-GRARGA-IMPRIME--L-T-DA 

RS-GGM.61N4GAGAG-41.16.61.46 

6.04-T-GRA-6-614ARI.GA4MRR4ME-L-T-BA 

E.134-T-ARA-C--GRAR46A4MPRIME--L-T-IDA 

413-6AM4N4GAGAG-446.1446 

R J. N. MARTINS LTDA 

E-84T-GRA-GRAF-46A-AL4ANGA-6-T-IDA 

EDITORA C GRAFICA IMPRIME LIDA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

CNPJ 

Valor Lance 

RS Data/Nora Tipo 

41,2887386/8004- R6-6780 22/00/2026 Fornecedor 
11:10:28 

9esel-e334fteede 

43,888704340084- RS -6788 22400/2826 

11:40:21 
Torncccdor 
Geseleesifieade 

4-1,2687386/0004- R$÷4343 224041t2026 
11:10:1a 

Forncccdor 
7-9 

Dcsclassificado 

27,232728840804- RS-7,643 22/00/2036 
11:10:07 

Tornecedor 
86 

Beselessifieaele 

4472687386/0004- 14-8700 22408,124326 

11:30:28 
Forneccdor 

743 
Desclassificado 

27.232.288/0001 R$ 0,00 22108,12826 Fefneeeelef 
11:30:01 86 

DCSC1833ifiCEICi0 

447268738648004- R6-1-0700 22188,12026 
11:38:06 

Forncccdor 
9e3elee3ifieade 

47.2.22Ta8eme04- Rirp-1441G 22/00/2026 

11:37:36 
Fornccedor 

86 
Dcsclassificado 

44,6484864804- 146-44760 22/00/2026 
11:37:22 

Tornccedor 
88 

Deseliaeeifieeele 

8871-74,74-8/0004- RS 11,70 22/00/2026 Feffteeedef 
11:37:61 62 

Dcsclassificado 

44,2.687366,10004- 11S 11,80 48,108/2026 

17:17:11 
Forncccdor 

7-8 
gesetaseifteade 

02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
11 11:36:37  
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CNPJ Melhor Oferta R$ 

02.360.838/0001-11 

18.296.289/0001-01  

R$ 12,04 

R$ 12,50 

R$ 12,74  

49.458.590/0001-90 

28.419.352/0001-03 

61.657.969/0001-24 

Lances do Item 105  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 

01 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 

90 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 
03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 
24 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 
18 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 
17 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 

03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 
24 

4443-60.46N4GAGAG-446446 27,222,286/9904- 14-22762 

as 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 
01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$23,60 

67 

;EXGRAF-E-84-T-ORA-6T-12A 4-2488.29240601- R$ 23,60 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$23,60 
56 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 
86 

E-1;4TARA-GRA646AA64AN6A-6T-DA 2847-1,748/9291- 4-2276G 

62 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 

GRAFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LIDA 44,643,884/8801- R$ 23,60 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 105 

Posição Licitante 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GFtAFICOS LTDA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

4° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Data/Hora 

c(2r)it  

• 

?t T̀'i 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Feaieeeeler 

Eleselessifreatie 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
geseFassifteeete 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
Dcsclassificado 

Classificado 

Fornecedor 

Beselessifieede 

22/09/2025 

11:38:48 

19/09/2025 

11:36:46 

22/09/2025 
11:38:22 

18/09/2025 
10:37:55 

22/09/2025 
08:58:14 

22/09/2025 

06:46:22 

21/09/2025 

21:08:36 

4-9/084926 

4744416 

19/09/2025 
17:27:22 

19/09/2025 

16:27:19 

48/99/2026 
11:27:n8  

19/09/2025 
11:33:00 

19/09/2025 
11:23:14 

49/02/2026 

2942+66  

18/09/2025 

08:51:18 

46/00/2028  

88Q6i26 

22/09/2025 
11:39:34 
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Classificação Final do Item 105 

Posição Licitante CNPJ  

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0004/18 

Melhor Oferta R$ 

R$ 23,13  

Empatado GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

Empatado FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

02.472 396/0002-86 

06.025.573/0001-56 

32.879.576/0001-67 

08.100.202/0001-17 

R$ 23,60  

R$ 23,60  

R$ 23,60 

R$23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 105 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 105 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:3526 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 105 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:35:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 105 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 105 foi encerrado SEM a prorrogação 

11:45:52 automática. 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 105 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:0659 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 105, foi ACEITA pelo valor de R$6,00. 

10:30:52 
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Mensagens do Item 105 

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA, com lance no valor de R$ 6,00, sua propo RECUSADA pelo motivo 
10.15 57 abaixo. Considerando que cuida-se de análise técnica relativa A fase de julgamento do Preg letrônico n°057/2025, cujo 

objeto 6 a aquisição de  materials  gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 
por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 
apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 
TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 
documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 
possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 
objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutifera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda às exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 
planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 
indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 
estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 
correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 
das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 
licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 
especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 
artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 
União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 
Acórdão TCU n° 1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada ã inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 
isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutifera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 
equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 
inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 
com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lel n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário. • 
Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário.! 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -105, foi ACEITA pelo valor de R$6,80. 
10:16:01 
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Mensagens do Item 105 

Usuário Data/Hora Mensagem ' 4CP 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,80, sua proposta FOI RECUS oko abaixo: 
16:58:56 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para arires;yr eir'ua proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n° 14.13  OA  ,  end°  em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores h média histórica rapassaram o limite 

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15, 40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -105, foi ACEITA pelo valor de R$7,50. 
16:58:59 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 7,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
15:19:43 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando os itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 

101, 104, 105 e 108, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer 
detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica 

e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 
comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL, referente aos itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 101, 104, 105 e 

108, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 

previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor R. J. N. MARTINS LTDA do ITEM -105, foi ACEITA pelo valor de R$11,50. 
15:19:45 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: R. J. N. MARTINS LTDA, com lance no valor de R$ 11,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

09:54:17 Considerando que a empresa R. J. N. MARTINS LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa R. J. N. MARTINS LTDA, referente 
aos itens 1, 9, 49, 89, 103, 105 e 139 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta 

inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  97154- Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:54:19 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  76491 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
09:59:23 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  27718- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10.04.27 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA OFtAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -105, foi ACEITA pelo valor de R$11,79. 

10:09:27 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (clnco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

10:09:27 105. 
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•ze Mensagens do Item 105 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,79, sua proposta FOI RE'CU,SADA pelo motivo 
16:3653 abaixo. Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convoCkte'para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e ultrapassaram 
o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 
natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, referente aos itens 15, 38, 49, 57, 64, 101, 104, 105, 114, 119, e 122 por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA do ITEM - 105, foi ACEITA pelo 
16:36:57 valor de R$11,81. 

-- 
Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatorio. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -105 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 105 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

item 106  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 106 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 
Proposta  

R$ Situação Motivo 

77117 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$23,60 Classificada 

83505 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 I Classificada I 

LTDA 

99552 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 I Classificada 

44497 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 

83069 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada 

27156  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada 

10930 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 I Classificada 
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,
Situação Motivo 

Classificada 

" 
R$ 23,60  

R$ 11,80  

R$ 23,60 

R$ 23,60  

R$ 23,60  

R$ 23,60  

I Classificada 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

R$ 23,60  Classificada 

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 

' 
82292 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

32293 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

80115 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

70011 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

55734 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

91592 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

92188 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

75507 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Propostas Inicias do Item 106  

   

     

     

Lances 

Lances do Item 106  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

1-.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LIDA 07.820.743/0001 R$ 6,00 2.2488/8024 

48 4-24)6Q.8 

1143 COMUNICACAO VISUAL 27.232.28&0001 46-6,64 9248042926 

86 12:01:16 

4-1,288,386K1904- R6-7410 2341002024 
48 424)&44 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4-8,84318.493/8004- R64,69 92463;2026 

12:08:03 

TEXCRAF EDITORA LIDA 4-3,44840340001- R10-77943 22/00/2026 

12:01:12 92 

CRAFICA E EDITORA LTDA 'FP:BORGES 97,82424,74309994- 41$ 7,06 29F943F9996 
48 12:03:36  

E4AXGRA-E-6RARGA4MPROAC—L-T-DA 4-1468,986Q934- R$ 8,00 n2/00/2026 

4-84248 48 

TEXCRAF EDITORA LTDA 43,888,993/8994- R6-9,99 22/00/2026 

12:02:26 8.2 

PORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 86,92.6,67248084- R6-8,138 92/0(42926 

12:02:10 66 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44,268486439434- 64-1•0479 22/00/2026 

48 42+92+98  

RB-GAM441.9-A6AG-V464,1A6 97,232,988/999-1- R$44100 22/09;2926 

86 12:01:62  

E.434-TARA-GRAF46A-AL-1446,4-6-T-B,a, 4847-14-1414904- RI -44166 924994996 
62 12:01:10 

Tipo 

Feffreeedef 

laeselessifieade 

Torncccdor 

Dcsclassificado 

Forncccdor 

Dc3classificado 

Fornccedor 

Geselessifieade 

Forneccdor 

eiesetessiffeede 

Fornecedor 

Dcscla3sificado 

Torncccdor 

Geselessifieade 

Forncccdor 

Dcsclassificado  

Fornccedor 

Desclassificado 

Fornecedor 

Dc3c1a3sificodo 

Fornecedor 

Dcsclassificado 

Fornccedor 

Beseles,aifieede 
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Lances do Item 106  

Valor Lance 

R$ 

4 L._ 

Fornecedor CNPJ Data/Hora 
91(' 

Tipo 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1,268,384/0901- 11$ 11,60 22,10912.926 

11:68:31 
Fornecedor 

4.9 
Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44,6616,6034064- 11$ 11,70 2.2498/2926 

11:68:06 
Fornecedor 

Desclassificado 

r onT COM CRAFICA E EDITORA LIDA e64264,7-3,10004- 11$ 11,70 ;1'2/00/202G 

11:66:47  
Fornecedor 

86 
Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA imrRimE LTDA 4-1,268,486/0094- 11$ 11,80 4-9/0842026 

17:17:41  
Fornecedor 

7.6 
Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 Intermediario 
GRAFICOS LTDA 11 11:56:04 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 12:02:42 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 12,03 22/09/2025 Intermediario 
86 12:03:57 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

GRAFICA E EDITORA MUN DO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 Intermediario 
03 11:55:02 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 Intermediario 
24 12:00:23 

F.P.BORCES CRAFICA E EDITORA LTDA 07,828,744/0004- 11$ 23,13 443404424326 

10:37:60  
Fornecedor 

4-8 
Desclassificado 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

14,9,-60M6IN-IGAGAG-44814A6 27.232.288/0001 R6-2.3764 4-9A994,2626 

44+6446 
F-efneeeeler 

86 
Desclassificado 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-9-888-943,34980-1- 11$ 23,60 4-0,'0EW24426  

11:27:20  
Fornecedor 

Ga 
DeselaSSifieraele  

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06,02647240004- R6-24,60 49/0042826 

4-13.34844  
Fornecedor 

66 
Desclassificado 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

E431-T-ARA-6RAF-IGA-AL4ANGArk-TQA 98474,74840904- R8-2.344 40009/2026 Fornecedor 
8042468  

Desclassificado 
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Clas " q do 

Classificado 

Tipo 

Lances do Item 106  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ RE Data/Hora 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18 

R. J. N. MARTINS LTDA  41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 
08 08:35:36 

Classificação Final 

    

Classificação Final do Item 106 

    

Posição Licitante 

  

CNPJ Melhor Oferta R$ 

• 5'  

10 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

3° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

6° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado R. ,J. N. MARTINS LTDA 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Mensagens 

Mensagens do Item 106 

02.360.838/0001-11 

18.296.289/0001-01  

R$ 11,81 

R$ 11,82 

02.472.396/0002-86 R$ 12,03 

49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

28.419.352/0001-03 R$12,50 

R$ 12,74 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

61.657.969/0001-24 

41.613.985/0001-08 

32.879.576/0001-67 

08.100.202/0001-17  

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 106 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:54:29 
„.„ 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 106 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 106 será encerrado automaticamente! 

• Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 106 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

_ 

12:04:50 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 106 esta encerrada. 
12:10:10 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 106 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

  

    

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 106, foi ACEITA pelo valor de R66,90. 
10:30:31 
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Mensagens do Item 106 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,90, sua propo§ta,FOI I jLISADA pelo motivo 
13:53:35 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente conda para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artiie,159, inciso Ill, da Lei 
n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1,8, 9, 13, 14, 15, 24, 25, 38, 39, 41, 

42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 

base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os princípios da vinculação ao edital, isonomia e segurança juridica  (art.  5°, caput, da 
Lei n°14.133/2021) e como comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8, 9, 13, 14, I 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54,55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
pregos inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 106, foi ACEITA pelo valor de R$6,91. 
13:53:40 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 6,91, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
09:13:30 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saida, referentes à prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades 
especificas, o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental 

não permite comprovar a exequibilidade dos preços apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem As 
especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41, 45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 

não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

41111sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 106, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 

09:13:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA,  corn  lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:57:54 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 
da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a media histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 

encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 97, 98, 106 e 111 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 106, foi ACEITA pelo valor de R$7,50. 

14:57:56 
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Mensagens do Item 106 
xv
<i3e, 

Usuário Data/Hora Mensagem 
rlY 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
08:25:42 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 
referente aos itens 37, 53, 56, 60, 61, 65, 66, 85, 91, 101, 106 e 119 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a 

exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -106, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 
08:2545 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
16 55 54 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 

Lei n°14.13312021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 
media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 
readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 

Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" é genérica, não individualiza o custo dos 
materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta cálculo por folha ou por bloco, não 

especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/rn'), tampouco demonstra estrutura de formação de 
prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 

14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 
aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porém não comprovam a aquisição do 

principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 

volume suficiente para atender às quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 
entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportar a produção 

de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 
tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 

que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 
listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 

de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compatível; 
Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 

sem planilha analítica detalhada por item, não é possível validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-
econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequíveis, que comprometam a 

adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 
I, da Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 
editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  

COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 
108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  83505 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:55:58 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  70011 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:01:03 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  83069- Data  Prop.:  19/09/2025 11:23:14 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:06:03 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  10930 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:11:07 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -106, foi ACEITA pelo valor de R$11,68 

17:16:08 

Sistema 03/12/2025 Não  he  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

17:16:08 106. 
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Pt°6  

Usuário Data/Hora Mensagem -  
As.,‘  

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,68, sua proposta fOl RECU-BADA pelo motivo 
13:18:15 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocadao

,4ra apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a 

devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual,  ern  desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da 

proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM -106, foi ACEITA pelo 1 
13:18:21 valor de R$11,81. 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

411  Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 
. . 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 

11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -106 

pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 106 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12  

Mensagens do Item 106 

*tern 107  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 107  

ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 

46206 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 I Classificada I 

99354 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

LTDA 

17571 F.P.BORGES GRÁFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 Classificada 

88193 R$ 23,60 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 I Classificada 

83983 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada 

82845  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 Classificada 1 

90547 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 Classificada 
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R$ 23,60  

R$ 23,60 

R$ 11,80  

R$ 23,60 

Classificada 

I Classificada  

Classificada 

I Classificada I 

Modelo !tuna° Motivo 

Tipo 

Fornccedor 

Dcsclassificado 

Tornoccdor 

geselessifieatie 

Forneccdor 

geselessiffeatie 

Intermediario 

Forncccdor 
9esele-s3ifieatle 

Forncccdor 

Deselessifteafte 

Forncccdor 

DC3C18331fiCE/C10 

Fornecedor 

Dcsclassificado  

Manual 

Fornccedor 

Desclassificado 

Manual  

Manual 

Forncccdor 

Dcsclasstficado 

Propostas Inicias do Item 107  

ID  Fornecedor CNPJ Marca 

28573 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

49254 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

66207 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

2623 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

57037 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

64670 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

85815 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

44071 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Classificada 

R$ 23,60  

R$ 23,60  

R$ 23,60  

R$ 23,60  

Lances 

Lances do Item 107  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

E EDITORA LTDA F.P.BORCE8 CRAFICA 04,848,74240004- R6-6700 2.2408/2026 

4-8 12:0647 

447268486/0004- RI 7,00 224430/282.6 

;.e 12:03:12 

4-3,898,992494343-1- R$ 7,20 2240012824 TEXCRAF EDITORA LTDA 
12.01:24 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 7,50 22/09/2025 

86 12:04:28 

07420,74340004- 144-745 22/00/202G F.P.5ORCES CflAFICA E EDITORA LTDA 
4-8 1203:35 

44-2.58466/0004- R$-8700 224004026 

-1-2410÷00 7-43 

4-3,898,993,49981- R6-94-10 22,400,41026 TEXCRAF EDITORA LTDA 
82 12:02:14 

F.P.RORCEE CRAFICA E EDITORA LIDA 0.7,828,744/8004- R6-8,90 2.244/4024 

48 12:02:30  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 9,99 22/09/2025 

56 12:02:33 

44,2•68,8851009-1- RS -1-0700 22/004,242.6 

12:02:02 

RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001- R$ 11,00 22/09/2025 

86 12:01:55 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 11,49 22/09/2025 

52 12:01:43 

E•64-TORA-E-6RARIGA-1MPR4ME-6T-DA 4-1,268,384/0004- ros 11,50 9240842836 

7-9 12:0007 
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22/09/2025 

11:56:07 

02.360.838/0001- R$ 11,81 

11 

•12/09/202G 

11:68:14 

-1-849879944/904- 4R4-4-1-r46 
44 

Valor Lance 
CNPJ R$ Data/Hora ' TIN°,  

`Vcc  
06.025.573/0001- R$ 11,59 22/09/2025 
56 11:59:10 

EDIT-GRA-E—GRARGA-I•MRRIMEL-T-gA 44,2687386./84913-1- Rfe-1-1768 

W-13 

42/49,Q446 
11:68:47 

Forncccdor 

Desclassificado 

TEXCRAF EDITORA LIDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 11,79 22/09/2025 

56 11:55:42 

Fornccedor 

Geaela-seiffeade 

Manual 

Lances do Item 107 

Fornecedor  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

EDITORA C CRAF1CA IMPRIME LTDA 

, ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

11.268.386/0001 4444,86 10/00/2020 
17:17:11 

rorncccdor 

9esele33ifte8tie 

Intermediario 

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 12:02:45 

02.472.396/0002- R$ 12,03 22/09/2025 Intermediario 
86 12:03:52 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46 

28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 Intermediario 
03 11:55:15 

„ 

61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 Intermediario 
24 12:00:29 

8.7,820443,113984- 11$  23,13 48/043A2026 Forneccdor 
4.8 10:37:66 

Dcsclassificado 

08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
17 08:58:14 

„ 

28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22 

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36 

27.232.288/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 17:51:05 

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22 

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
67 16:27:19 

4-3448,13824813+34- 44-2476G 44/199,L202.6 

14:27:26 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

r.r.Boaccs CAAFICA E EDITORA LIDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RB COMUNICACAO VISUAL 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

TEXCRAF EDITORA LIDA 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Desclassificado 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

56 11:33:00 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 

86 11:23:14 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

52 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 

09:12:56  

08:51:18  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
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Lances do Item 

Fornecedor 

R. J. N. MARTINS 

Classificação 

Posição 

107  

Data/Hora 
Valor Lance 

CNPJ R$ 

LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 
08 

16/09/2025 CI S Iteitdo  
08:35:36 

Classificação Final 

Final do Item 107 

Melhor Oferta R$ Licitante CNPJ 

1° RB COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001-86 R$ 7,50 

2°  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 9,99 

3° EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,49 

4° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

5° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 , .6° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 12,03 ! 

7° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

8° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 I 

9° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 1 
.i 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60 1 

Mensagens 

Mensagens do Item 107 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 107 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:54:29 

iloSistema 22/09/2025 0 ITEM 107 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos I 

11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 107  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 107 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

12:04:50 
+ . . • -1 • • ..  

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 107 está encerrada. 

12:08:54 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 107 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

   

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -107, foi ACEITA pelo valor de R$6,99. 

10:30:31 
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Mensagens do Item 107 

Usuário Data/Hora Mensagem 

0 '1. 
•"'"  

-- 
Sistema 02/10/2025 Fornecedor: F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 6,99, sua propostal tikSoteA ptilo motivo 

13:53:36 abaixo: Considerando que a empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente c 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do a 99, Ipdfso  III,  da Lei 
n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referentes aos itens 1, 8,9, 13, 14, 15;24, 25, 38, 39, 

41, 42, 45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107 apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 

que, embora devidamente instada, a licitante não apresentou a planilha de composição de custos dos itens 1, 8, 9, 13, 14, 
15, 24, 25, 38, 39, 42, 86 e 101; Considerando que referente aos itens 41,45, 50, 51, 54, 55, 61, 84, 104, 106 e 107, a licitante 

apresentou a planilha de composição de custos, mas as planilhas não contemplaram todos os custos exigidos pelo edital, 
pois não foram discriminados mão de obra (impressão, colagem, acabamento, auxiliares, encargos trabalhistas), custos 

indiretos (energia, manutenção de equipamentos, depreciação, tinta, insumos complementares), detalhamento efetivo da 
base de cálculo dos tributos, de modo que não restou comprovada a compatibilidade dos valores com o mercado, nem a 

capacidade efetiva de execução; Considerando que a ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, fragilizando a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com 

os requisitos editalicios, bem como os principios da vinculação ao edital, isonomia e segurança jurídica  (art.  5°, caput, da 
Lei n° 14.133/2021) e como comando legal do artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, segundo o qual a proposta deverá 

ser desclassificada quando não comprovada a sua viabilidade econômico-financeira; Diante do exposto, esta equipe 
decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa F. P. BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA em relação aos itens 1, 8,9, 13, 14, 

15, 24, 25, 38, 39, 41, 42, 45, 50, 51, 54 , 55, 61, 84, 86, 101, 104, 106 e 107, por não ter comprovado a exequibilidade dos 
preços inicialmente ofertados, conforme previsto no edital e na legislação aplicável.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 107, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 
13:53:41 

   

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
14:22:33 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores h médla 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando 

tais itens, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento 
de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica 

da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações 
de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, REFERENTE AOS ITENS 1, 8, 9, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 28, 37, 42, 50, 53, 

61, 65, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 86, 90, 101 e 107 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da 
proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021.!! 

Sistema 27/11/2025  ID:  57037 - Data  Prop.:  19/09/2025 17:51:05 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
14:22:35 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

ifistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LIDA do ITEM - 107, foi ACEITA pelo valor de R$7,20. 
14:27:44 

µ .-------- 

Sistema 27/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
14:27:44 107. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,20, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
14.15:29 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 

não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -107, foi ACEITA pelo valor de R$7,50. 
14:15:35 
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Mensagens do Item 107  

       

        

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 7,50, sua proposta FOI RECUSAIM pelo motivo abaixo: 
10:41:07 Considerando que a empresa RB COMUNICAÇÃO VISUAL LIDA foi regularmente convocada par'a_a resentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas denominadas "Planilha de Custos e Formação de Prego", 
correspondentes aos itens sob analise, entretanto tais documentos foram apresentados sem assinatura do representante 

legal ou responsável técnico, o que compromete sua validade e autenticidade documental, violando os principios da boa-
fé, da transparência e da veracidade, além de descumprir as exigências editalicias para comprovação formal dos custos, 

tornando a composição documento apócrifo e sem fé pública; Considerando que as composições apresentadas são 
genéricas, repetindo os mesmos percentuais para todos os itens  (mac)  de obra, insumos, frete, reserva técnica, lucro e 

tributos), sem detalhamento especifico dos insumos utilizados, sem vinculação ao tipo de papel exigido no Termo de 
Referência, sem discriminação técnica por unidade, sem indicação de gramatura, acabamento, tiragem, formato, 

quantidade de folhas por bloco, ou quaisquer elementos mínimos que permitam confirmar que os valores apresentados 

correspondem aos custos reais de produção dos itens licitados; Considerando que, diante da ausência de assinatura, da 

composição genérica, e da ausência de elementos mínimos para aferição dos custos apresentados, resta configurada a 
não comprovação da exequibilidade, nos termos do  art.  59 da Lei n°14.133/2021; Considerando que tais insuficiências não 

permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 

Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, 
colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 
COMUNICAÇÃO VISUAL LIDA, referente aos itens 42, 62, 63, 86 e 107 diante do não atendimento da comprovação de 

exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM .107, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 
10:41:08 

     

Sistema 03/12/2025 0 fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, teve sua proposta ACEITA pelo motivo abaixo: Composição de custos foi 
10:47:24 apresentada com a devida assinatura.! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -107, foi ACEITA pelo valor de R$7,50. 
10:47:25 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutes pare intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor RB COMUNICACAO 

115318 VISUAL -27.232.288/0001-86 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL -27.232.288/0001-86 venceu o ITEM -107 pelo valor de R$7,50. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 107 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Item 108  
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Propostas Inicias do Item 108  

ID  Fornecedor  CNPJ 

57205 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 

42080 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

48084 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 

66697 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08171718000152 

55169 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 

15817  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 

85258 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 

55504 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

6278 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

66535 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

75686 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

13155 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

66273 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

13205 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 

94988 F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

110  

oposta 
R$ Situação 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 I Classificada  

R$ 23,13 I Classificada I 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 12,04 I  Classificada I 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 Classificada  

R$ 11,80 [classificada 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 I  Classificada  

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 I  Classificada I 

Motivo 

Valor Lance 

R$ Data/Hora CNPJ Tipo 

44,668,386/9994- R6-7,96 22/00/2026 Fornecedor 
12:03:10 

IDeselessifieatie 

-1-3,898,696/9094- R$ 7,20 22409/2026 

12:01:31 
Forncccdor 

82 
Dcsclassificado 

27.232.288/0001 R6-7769 22/00/2026 

12:01:33 
Forncccdor 

36 
Deseiessiftesee 

y 

07.820.713/0001 R6-7,89 224E42926 
12:03:21 

Forncccdor 
48 

Dcsciassificado 

44,268,38649991- R6-8,99 22,4084326 

12:03:03 
Forncccdor 

Geselessifieede 

-1-6,888,68349964- 446-8799 22/00/2026 

12:02:62 
Forneccdor 

92 
geseless-ifieede 

96-926-67648964- fl 0,00 2•2409/2826 
12:02:30  

Forneccdor 
66 

14e3eIe33-ifieede 

Lances do hem 108  

Fornecedor 

RB-GAWN.16A6A66kilret4A 

FORT  COM CRAFICA C EDITORA LTDA 

.r.BORCE-S CRAFIGA E-EDITORA LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA  

TEXCRAF EDITORA LTDA 

Propostas Iniciais 

   

    

Lances 
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Lances do Item 108 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Fornecedor Data/Hora 

EDITOR/1 C CRAFICA IMPRIME LTDA 

„ 

4-1-66866648864- 2246842826 41$ 10,00 

7-6 12.02:06 

46-GG44.61416AGAG-444.6646 27.232.288/0001 14-44419 2246842926 

86 12:02:01 

E431-T-GRA-GRA646A-AL-4AN6A-L-T-IDA 08 171 718/0001 R$ 11,40 2240042026 

62 12:01:16 

4-4,268666498431- 418 11,60 22430/2026 
48,64;415 

FORT  COM  CRAFICA E  EDITORA  LTDA 96686473486611- 118 11,60 22/00/2035 

66 11:60:10  

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1-268,38649084- 11$ 11,60 226842826 

1-468,68 

TEXCRAF LTDA EDITORA 46-8438-88344368-4- 441-1-177.9 '2/00/2026 

82 11:68:22  

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 96626,67249894- R5-4-4.778 22/00/2026 

58 11:66:63 

E.D4-T-494;144-E-GRAPGA4MPFE444E-6-T-DA 4472684866804- 41$ 11,80 466842626 

17:17:41  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 11:56:10 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 12:02:50 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 12,03 22/09/2025 

86 12:03:54 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 

03 11:55:41 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 

24 12:00:34 

r.r.sonccs CRAFICA E EDITORA LTDA 07.820.743/0001 41$ 23,13 4-84394926 

4-8 10:37:58 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

17 08:58:14 

GRAFICA E EDITORA MUN DO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 

03 06:46:22 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657 969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 

24 21:08:36 

1113 COMUNICACAO VISUAL 27.232.288/0001 R6-22;60 4-948942826 

86 17:61:06 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 

01 17:27:22  

Ferfteeedof 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Fornecedor 
Dcsclassificado 

Fornecedor 
Deselassifieacle 

Fornecedor 
Deselessificade 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Fornecedor 
Desclassificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

Classificado 
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Lances do Item 108  r-s kri N° 
Valor Lance - 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 
,‘ 

Clas -ire do GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 
67 16:27:19 

TEXCRAF EDITORA LTDA 1-2-806-942/0004- R$ 22,60 494044026 
11:27:26  

Fornecedor 
02 

Desclassificado 

4-  FIT  COM  CRAFICA L EDIT RA LTDA 06,926,673/9994- Ri6-29,66 40f002996 Fornecedor 
66 4429+98  

Giesetassifiesele 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
86 11:23:14  

88,474,748,43091- 14-22,68 490441/9026 
00:12:66  

Fornecedor 
62 

Desclassificado 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
GRAFICOS LTDA 11 08:51:18  

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 108 

Posição Licitante 

1° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

CNPJ 

02.360.838/0001-11 

Melhor Oferta R$ 

R$ 11,81 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

3° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 12,03 

4° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

50 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50  

61.657.969/0001-24 R$ 12,74 I 

R$ 23,60 

R$ 23,60  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 

• Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

Empatado F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 108 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 108 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:54:29  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 108 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:5440 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 108  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 108 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
12:04:50 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 108 esta encerrada. 
12:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 108 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period°  de 10 minutos. 

10:06:59 
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Mensagens do Item 108 

Usuário Data/Hora Mensagem 

A.0%.   
Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação está encerrado. 

10:1700 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 108, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 
10:30:31 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
10 15- 58 abaixo. Considerando que cuida-se de analise técnica relativa a fase de julgamento do Pregão Eletrônico n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de  materials  gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 

revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 

ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as exigências do edital e de seus anexos. Da analise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos pregos, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutifero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.11612025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 

especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n° 434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 

técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que  nit)  pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n° 14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 

correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos preços apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERÊNCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 
63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n° 1.723/2016— Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. I 

Sistema 26/11/2025  ID:  13155- Data  Prop.:  19/09/2025 17:51:05 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:16:01 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 108, foi ACEITA pelo valor de R$7,20. 

10:21:13 

Sistema 26/11/2025 Não há mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

10:21:13 108. 
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Mensagens do Item 108 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,20, sua proposta FOI RECLJSc iv  abaixo: 
16:58:57 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para aprnig CA.proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133 1,1indo em vista que 
os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite 

de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais  dens,  tampouco apresentou a 
devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, 
encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idónea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 15, 40, 44, 62, 63, 64, 79, 92, 103, 104, 105, 108 e 118 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 
edital e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM .108, foi ACEITA pelo valor de R$7,50. 
16:58:59 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 7,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
15:19:44 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL foi regularmente convocada para apresentação da proposta final 

e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 
valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando os itens 6, 15, 44, 60, 61, 79, 91, 

101, 104, 105 e 108, tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos  dens,  não trazendo qualquer 
detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica 

e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou 
comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos preços com o mercado ou a capacidade 

da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise 
da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em 

desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL, referente aos itens 6, 15,44, 60, 61, 79, 91, 101, 104, 105 e 

108, por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme 
previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 108, foi ACEITA pelo valor de R$7,90. 
15:19:45 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor. F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
09:20:29 abaixo: Considerando que a empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores á média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 44, 68, 108 e 122 por não apresentar a proposta 

final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei 
n° 14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 108, foi ACEITA pelo valor de R$9,99 
09:20:32 
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Mensagens do Item 108 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA,  corn  lance no valor de R$ 9,99, sub' .j.•sfa FOI RECUSADA pelo motivo 
16.55:55 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA foi reg  arm  n te convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do dita e do artigo 59, incisos  III  e IV, da 
Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que a empresa apresentou documentação contendo composição de custos, proposta 

readequada e diversas notas fiscais de serviços e de entrada de insumos, as quais foram minuciosamente avaliadas; 
Considerando que a planilha de custos apresentada na "Proposta Adequada" 6 genérica, não individualiza o custo dos 

materiais por item, não discrimina quantidade de insumos utilizados, não apresenta calculo por folha ou por bloco, não 
especifica o tipo de papel exigido no Termo de Referência (aperg 75 g/m), tampouco demonstra estrutura de formação de 

prego item a item, inviabilizando a aferição da viabilidade econômica real de cada item, conforme exige o  art.  59 da Lei n° 
14.133/2021; Considerando que as notas fiscais de ENTRADA apresentadas  (NF-e n° 139.249 e 150.060) comprovam a 

aquisição de alguns insumos gráficos, tais como tinta, chapas e papel couché, porem não comprovam a aquisição do 

principal insumo exigido no Termo de Referência, qual seja o papel apergaminhado / APELLG 75 g, utilizado em todos os 

impressos licitados, inexistindo nos documentos apresentados comprovação de compra do material adequado e em 
volume suficiente para atender as quantidades previstas no edital; Considerando, ainda, que as referidas notas fiscais de 

entrada demonstram aquisição de quantidades pequenas de insumos, totalmente insuficientes para suportara produção 
de milhares de blocos e fichas previstas nos itens licitados, tais como 3.500 blocos, 5.460 blocos, 3.524 blocos e outras 

tiragens elevadas, o que evidencia ausência de lastro documental para o cumprimento integral do objeto; Considerando 

que nenhum documento apresentado demonstra, de forma especifica, a produção anterior de itens equivalentes aos 

listados, seja quanto ao formato, gramatura, quantidade de folhas, impressão 1x0 ou 1x1, ou demais exigências do Termo 
de Referência, não havendo qualquer correspondência direta que permita comprovar capacidade produtiva compatível; 

Considerando que, sem a comprovação de custo real dos insumos, sem notas fiscais de entrada do principal material e 
sem planilha analítica detalhada por item, não é possível validar a formação do prego, nem confirmar a viabilidade técnico-

econômica dos valores ofertados; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiveis, que comprometam a 
adequada execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso 

I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da 

proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos 

editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  
COM GRAFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 37, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 55, 56, 61, 65, 66, 68, 80, 82, 83, 84, 85, 106, 

108, 117 e 120 diante do não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, 
conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  42080 - Data  Prop.:  18/09/2025 08:51:18 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
16:5558 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  75686- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:01:05 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  55169 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:23:14 seu lance está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:06:08 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  85258 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  
17:11:08 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

,Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -108, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 
171609 

Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 
17:16:09 108. 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:18:17 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo  ern  
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA do ITEM - 108, foi ACEITA pelo 
13:18:21 valor de R$11,81. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração „se houverigterresse em • 16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. " 10...0 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a • - • rrcle do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

.„..„„........................... 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ARTES SERVICOS 
11:01:13 SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA-02.360.838/0001-11 tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA -02.360.838/0001-11 venceu o ITEM -108 
pelo valor de R$11,81. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 108 está encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04.12 

Item 109  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 109  

ID Fornecedor  

 

CNPJ 

41613985000108 12710 R. J. N. MARTINS LTDA 

 

11667 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 

LTDA 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação Motivo 

R$ 23,60 Classificada 

R$ 23,60 LCIassificada 

57968 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 

081375 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 

13659 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 

79860  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 

82190 FIJTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 

97892 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 23,60 

28751 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 R$ 23,60 

17721 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 11,80 

50139 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 R$ 23,60 

37312 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 R$ 23,60 

33152 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 R$ 23,60 

95313 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 R$23,60 

74154 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 R$ 11,80 
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22484824 

12:06:30 

27.232.288/0001 R$ 6,00 

86 
Fornecedor 

9e3ele33ifieEtde 

82 12:01:30  

Torneccdor 

Desclassificado 

Fornecedor 

IDesciassificade 

Manual 

EDITORA C ORAFICA IMPRIME LTDA 44,268-486Q90-1- R6-8799 224E42824 

;.e 4-24344 

TEXCRAF EDITORA LTDA 44.698,908/0904- R6-9790 22484024 

02 12:02:68  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 9,99 22/09/2025 

56 12:02:41 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 

RD COMUNICACAO VISUAL  Fornecedor 

Deselassifieede 

Manual 

2742272484804- R6-4-1708 22/00/2026 

86 12:02:04 

08.171.718/0001- R$ 11,49 22/09/2025 

52 12:01:50 

22/00/2020 

12:00:02 
Fornecedor 
Desclossificado 

41468,3864981- R6-4-1-48 

7.8 

E434-T-GRA-C--GFiARGA4MPRIME-L-TQA 

82 444,840 

Intermediario EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 

24 12:00:48 

Lances 

Lances do Item 109  

Fornecedor 

RB COMUNICACAO VIEUAL 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

10  ESATARA-S-6FEAF46A-144PRIME--6T-DA 44-448-2864841- R$ 10,00 22/00/2026 

7-9 4-24248 
Fornecedor 
Beselassifteade 

,-^, ------,- 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

EP4-T-QRA-E--GRAF4GA-IMP.RIME-6T-DA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

06.025.573/0001- R$ 11,59 22/09/2025 

56 11:59:25 

4-1,26873444004- Rt 11,60 224/0/2826 

11:60:10 

4378884034884- R6-1-4778 22434026 

02.472.396/0002- R$ 11,79 22/09/2025 

86 12:03:56 

08.100.202/0001- R$ 11,80 22/09/2025 

17 08:58:14 

11 268 384/0001 RS -44780 48484826 

17:17:41  

Manual 

Torneccdor 

Dcsclassificado 

Fornecedor 
Dc3classificado 

Intermediario 

Classificado 

Fornecedor 
Dieselassifieade 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 11,81 22/09/2025 

GRAFICOS LTDA 11 11:56:26 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 

01 12:02:54  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 

90 11:36:46 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 

03 11:55:55 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 
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Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

-1478884044804- R4-748 22494826 Fornecedor 

Deselessifteade 



C., 

Rassificado 

Classificado 

Classificado Classificado 

Femeeeeler 
9esele3eifieftele 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 
Beselessifteeele 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Lances do Item 109  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 23,13 
18 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001- R$ 23,60 
03 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001- R$ 23,60 
24 

REI-G6441.14+86AGAG-VIGUAË 24,222,2884884- RI6-23789 
86 

D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001- R$ 23,60 
01 

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001- R$ 23,60 
67 

TEXCRAF EDITORA LTDA 48,888,98349004- R8-22168 
82 

`.  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001- R$ 23,60 
56 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA  02.472.396/0002- R$ 23,60 
86 

EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001- R$ 23,60 
52  

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 23,60 

GRÁFICOS LTDA 11 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 23,60 
08 

48/09Q826 
4444+86 

4848/2826 
11:27:26 

21/09/2025 
21:08:36 

22/09/2025 
06:46:22 

09:12:56 

DataIHora  
0." 

08:51:18 

08:35:36 

18/09/2))2A 
10:37:56,,  

19/09/2025 
17:27:22 

19/09/2025 
16:27:19 

19/09/2025 
11:33:00 

19/09/2025 
11:23:14 

19/09/2025 

18/09/2025 

16/09/2025 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 109 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 9,99 

2° EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA 08.171.718/0001-52 R$ 11,49 

3° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 11,79 

4° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 11,80 

5° ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRÁFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 11,81 

6° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

7° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,04 

8° GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28.419.352/0001-03 R$ 12,50 

9° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

10° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$ 23,13  

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$ 23,60  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60  
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Mensagens 

Mensagens do Item 109 
-~ 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 109 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:54:29 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 109 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 109  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 109 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 109 esta encerrada. 
12:07:44 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 109 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM -109, foi ACEITA pelo valor de R$6,90. 

4111 

10:30:31 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 6,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:29:02 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos  III  e IV, da Lei n° 

14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados referente ao item 109 apresentou-se significativamente 

inferiores à media histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não incluiu o devido item em sua 

proposta reajustada; A ausência do item compromete a analise da sua exequibilidade, colocando em risco a segurança e a 

viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante 

do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente ao 
item 109, por não incluir na sua proposta reajustada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -109, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 

14:29:03 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

13:29:25 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram o limite de 

50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 
devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 
elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 

juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 
compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, por não 
apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 109, foi ACEITA pelo valor de R$8,00 

13:29:26 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 10/12/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, suap4O 
17:05:00 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularme 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 5 

, • 

I .RE6USADA pelo motivo 
vocada para apresentação 

Lei n°14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, por não apresentar a proposta final, nem 

comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -109, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 
17:05:01 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento  edited°.  

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes,  apes  a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor  FORT  COM 
12:45:48 GRAFICA E EDITORA LTDA-06.025.573/0001-56 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA -06.025.573/0001-56 venceu o ITEM -109 pelo valor de R$9,99. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 109 esta encerrada. Despacho: Concluido.. 

13:04:12 

item 110  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 110  

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

Proposta 

Rã Situação Motivo 

44166 R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 23,60 I Classificada 

14046 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 23,60 Classificada 

LTDA 

77795 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 23,13 Classificada 
-^^^ 

22340 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 23,60 Classificada 

2835 GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 23,60 Classificada 

51808  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 23,60 I Classificada I 

16832 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,04 Classificada j 
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AC\
,  
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R$ Situação Motivo 
- 

Moil'iiRt/ 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 11,80 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 23,60 

R$ 11,80  

Classificada 
.
1 

I Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada I 

Classificada 

Classificada j 

Propostas Inicias do Item 110  

ID  Fornecedor CNPJ Marca 

85947 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 

75924 GRAFICA VEREDAS LTDA 32879576000167 

38578 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 

22888 D. F. A. BESERRA LTDA 18296289000101 

46852 RB COMUNICACAO VISUAL 27232288000186 

73464 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61657969000124 

62470 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 28419352000103 
-V 

35684 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08100202000117 

Lances 

Lances do Item 110 

Valor Lance  
Fornecedor  CNPJ R$ Data/Hora Tip*  

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 44488,8444004- R$ 8,00 22/00/2026 

12:03:12 
rorncccdor 

W-9 
Ocsclassificado 

F12-649411441GAC,A04444A6 27-424448/0021- R6-848 22/00/2026 Forncccdor 
86 424640 

Deselaseifieade 

TEXCRAF EDITORA LTDA  4-8,898483/0904- R4-049 22494024 

12:03:00 
Fornecedor 

92 
Desclassificade 

TORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 06424.6.744094- R8-044 22109121924 

12:02:16 
Forneccdor 

64 
Dcscla3sificado 

E494T-GRA-E-6RAF4GA4MRR4ME—L--FIDA 41448444408-1- R4-1440 22494026 
12:02:13 

rorneccdor 
;.e 

Dcsclassificado 

fi/R2-2.6,MI.IN4GAGAG-V1461A.6 27.232.288/0001 fla 11,11 22/00/2026 

12:02:0a 
Forncccdor 

Dcsclassificado 

CRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 02,472,284/0092- 414 11,14 22404924 
12:04:01 

Forncccdor 
66 

Desclassificado 

E-B4-T-OFM,GRAF4G,4AL-143446A-L-T-DA 9847-1,71-8/9024- 44-14-44 22/00/2026 Feffteeedef 
12:01:66 

Desclassificado 

44T26848600004- 14-14438 22404424 Feffreeedetf E434-T-GRA-E-6RAF4GA4A442R4A4E-L-T-IDA  
44+6848 

Dcsclassificado 

944264744004- 118 11,60 22/00/2026 Fornecedor FIT  COM CRAFICA E  EDIT  RA LTDA 
11:613:34 66 

Desclassificado 

EDITORA E CRAFICA IMPRIME LTDA 4-1468.384/0991- R8-1-1740 22/00/2026 

11:60:17 
Torncccdor 

713 
Gseselaseifieade 

TEXCRAF EDITORA LTDA 4-2,888402/000-1- 118 11,70 22/00/2026 

4-168419 
fornccedor 

Desclassificado 
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CNPJ 
Valor Lance 
R$ Data/Hora 

08.100.202/0001- R$ 11,80 22/09/2025 fMa o 
17 08:58:14 

11.268.385.'OOOl liS 11,00 1-9/06/2026 Fornecedor 
17:17:11  

Dcsclassificado 

18.296.289/0001- R$ 11,82 22/09/2025 Intermediario 
01 12:03:01 

49.458.590/0001- R$ 12,04 19/09/2025 Classificado 
90 11:36:46  

28.419.352/0001- R$ 12,50 22/09/2025 Intermediario 
03 11:56:08 

61.657.969/0001- R$ 12,74 22/09/2025 Intermediario 
24 12:00:52 

07.829.743/0001- R$ 23,13 18/09/2025 Classificado 
18 10:37:55 

28.419.352/0001- R$ 23,60 22/09/2025 Classificado 
03 06:46:22  

61.657.969/0001- R$ 23,60 21/09/2025 Classificado 
24 21:08:36  

27.232.288/0001 14.26160 4-9/99/2826 
17:51:06 

Forncccdor 

Desclas3ificado 

18.296.289/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
01 17:27:22  

32.879.576/0001- R$ 23,60 19/09/2025 Classificado 
67 16:27:19  

13.808.003/0001 RS 23,60 44409,42826 
11:27:26 

Fer-neeeelef 
Ocsclassificado  

436,026,6-7-348004- 446-22161;) -1-9406/2826 Fertreeedef 
11:33:00 86 

Besekassiffeade 

02.172.306/0002 F4-28-,.60 4-9A48/20.26 FefFteeedef 
86 11:23:11 

Dcsclassificado 

08474444300994- R6-26;60 4-94042826 
00:12:66 

Feffteeedetf 
sa 

Dcsclassificado 

02.360.838/0001- R$ 23,60 18/09/2025 Classificado 
11 08:51:18  

41.613.985/0001- R$ 23,60 16/09/2025 Classificado 
08 08:35:36  

Melhor Oferta R$ CNPJ 

08.100.202/0001-17 R$ 11,80 

18.296.289/0001-01 R$ 11,82 

49.458.590/0001-90 R$ 12,04 
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Lances do Item 110 

Fornecedor 

F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

€431-T-GRA-E-GRARGA4MPRIME-L-T-60A 

D. F. A. BESERRA LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

1GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

RB-GAMUN4GAGAG-V16446 

D. F. A. BESERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

TEXCRAF EDIT RA LTDA 

MDT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

• CRAFICA E EDIT RA ALIANCA LTDA 

6441-T-GRA-GHAF4GA-AL-IANGA-6TQA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 110 

Posição Licitante 

1° F DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 



Classificação Final do Item 110 

Posição 

40 

Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

R$ 12,50 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA  
Hy 

28A19.352/0001-03 c; 

5° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 • R$ 12,74 
' 

6° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-1 R$ 23,13 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08 R$23,60 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 23,60 

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 23,60  

Mensagens 

Mensagens do Item 110 

     

Usuário Data/Hora Mensagem 

     

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 110 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:54:29 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 110 este na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 110  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 110 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 110 esta encerrada. 

12:07:39 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 110 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM - 110, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 

10:30:31 
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Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta F RECUSADA pelo motivo 
10:15:59 abaixo, Considerando que cuida-se de análise técnica relativa á fase de julgamento do PregãciEle)rônico n°057/2025, cujo 

objeto ià a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Te-rmo de Referência e demais 
anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 
tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligência A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 
especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possível confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda às exigências do edital e de seus anexos. Da análise da 

planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 

pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos, 

materiais ou serviços considerados. Não há, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta  antra  os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papal, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n°14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário, que afirma: "A regularidade documental 
não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequivoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n°14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam As 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

União, ao julgar o Acórdão n°434/2016 - Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda As condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n° 1.723/2016 - Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 

é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada A inexistência de vinculação entre 

notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 

realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 

correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n°14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 

que a diligência restou infrutífera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n° 14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n° 4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n° 434/2016 - Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 - Plendrio. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 - Plenário. I 

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL do ITEM -110, foi ACEITA pelo valor de R$8,08. 

10:16:01 

Mensagens do Item 110 

Usuário Data/Hora Mensagem 
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Mensagens do Item 110 

Usuário Data/Hora Mensagem 

_- 
Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL, com lance no valor de R$ 8,08, sua proposta FOI RECI.ALA pelo motivo abaixo: 

09:1331 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularmente convoca para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saída, referentes a prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades especificas, 
o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental não permite 

comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem as 
especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41,45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 
não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

1 Sistema 28/11/2025  ID:  51808- Data  Prop.:  19/09/2025 11:33:00 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

09:13:38 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM -110, foi ACEITA pelo valor de R$9,90. 

09:18:42 

Sistema 28/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

09:18:42 110. 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,90, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 

14:15:30 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os 

valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a média histórica e ultrapassaram o limite de 
50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese 

devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida composição de 

custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais 

elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; Considerando, ainda, que não foram 
juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 
de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 

segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 
aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, 

referente aos itens 38, 41, 42, 43, 45, 46, 50, 51, 54, 55, 67, 68, 71, 72, 73, 74, 78, 80, 82, 83, 84, 107, 110, 114, 117, 120, 122 por 
não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n° 14.133/2021 ! 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM - 110, foi ACEITA pelo valor de R$9,99 

14:15:35 
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Mensagens do Item 110 

 

Usuário Data/Hora Mensagem 

 

, 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GFtAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta Pdi RECUSADA pelo motivo 
10:15:21 abaixo. Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da : 
Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A 

média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 
exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que os itens 40, 110, 111, 114 e 118 apresentam especificações técnicas próprias e diferenciadas, 
como formatação especial (31522), impressão frente e verso obrigatória, características especificas de cadernetas, fichas 

técnicas e materiais de saúde com acabamento e gramatura diferenciados, não havendo nenhuma nota fiscal apresentada 
que prove execução prévia de material equivalente, tampouco composição detalhada capaz de demonstrar custo 

compativel com tais exigências; Considerando que, para esses itens diferenciados, a ausência de notas fiscais de entrada, 
somada A composição genérica, sem identificação de insumos especificos, impossibilita confirmar a viabilidade dos 

preços ofertados, não atendendo ao disposto no  art.  59 da Lei n° 14.133/2021, que exige demonstração clara da 
exequibilidade quando o prego ofertado for potencialmente inexequível; Considerando que tais insuficiências não 

permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 
execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 

Lei n° 14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 
colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 

e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 
GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 40, 110, 111, 114 e 118, diante do não atendimento da comprovação de 

exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n* 
14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor GRÁFICA E EDITORA ALIANCA LTDA do ITEM - 110, foi ACEITA pelo valor de R$11,48. 
10:15:25 

Sistema 03/12/2025 Fomecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 1148, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
17:23:08 abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores A média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a licitante apresentou o documento denominado "Proposta Readequada e Exequibilidade — 03.12.2025", 
acompanhado de planilha de custos, porém a referida composição revela-se genérica, sem detalhamento técnico, sem 

memória de cálculo individualizada por item, sem discriminação da quantidade de insumos utilizados, sem identificação da 
gramatura e tipo do papel exigido pelo Termo de Referência, não atendendo As exigências de objetividade e precisão 

previstas no edital e na legislação; Considerando que não foram apresentados documentos fiscais capazes de comprovar a 
aquisição de insumos essenciais, particularmente papel apergaminhadolAPELLG 75g, material exigido para a produção 

dos blocos e fichas licitadas, inexistindo notas fiscais de entrada que demonstrem a compra do volume necessário para 
atender As elevadas quantidades previstas nos itens sob análise; Considerando que as notas fiscais de saida (NFSe) 

juntadas aos autos, embora demonstrem prestação de serviços gráficos a outros municipios, não servem para 

comprovação de exequibilidade, pois não comprovam custos, aquisição de insumos, nem apresentam correspondência 

técnica com os itens licitados, divergindo em especificações, tamanhos, finalidades e características; Considerando que 

alguns dos itens solicitados pela Administração sequer constam da proposta readequada apresentada pela empresa, não 

havendo lance registrado, proposta válida, prego ofertado ou composição correspondente, situação que, por si s6, 

inviabiliza absolutamente a comprovação de exequibilidade, pois não há base proposta para análise; Considerando que 

tais insuficiências não permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade económica da proposta, podendo resultar em 
futura inadequação da execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  50 

e  art.  11, inciso I, da Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo  

corn  os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 
da empresa GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, referente aos itens 44, 60, 67, 71, 72, 73, 74, 78, 79 e 110 diante do não 

atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e 

no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  35684 -Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:23:09 123/06, sendo assim, será aberto a partir deste momento o prazo de 05 (clnco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

' Sistema 03/12/2025  ID:  22888- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance este dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:28:18 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025  ID:  16832 - Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

17:33:18 123/06, sendo assim, sere aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA do ITEM -110, foi ACEITA pelo valor de R$11,49. 

17:38:21 

Sistema 03/12/2025 Não  hi  mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

17:38:21 110. 
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Mensagens do Item 110 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 09/12/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 
13:18:18 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA foi regularmente ccocada para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da  Lein.  14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e ultrapassaram 

o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que 
pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a devida 

composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, 
tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, 

que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que 
evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual 

natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando 
em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a 

legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRAFICA 
ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -110, foi ACEITA pelo valor de R$11,80. 
13:18:21 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16.23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

I Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -110 pelo valor de R$11,80. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 110 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 
13:04:12 

Otern 111  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 111  

Proposta 
ID  Fornecedor  CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

—„ 

47433 R. J. N. MARTINS LTDA  41613985000108 R$ 25,33 Classificada 

97393 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 25,33 I Classificada I 

LTDA 

61844 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 24,82 I Classificada 1 

31767 08171718000152 R$ 25,33 EDITORA GRAFICAALIANCA LTDA Classificada 

46179 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02472396000286 R$ 25,33  ChissMcada I 

98161  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 25,33 Classillaada  

89190 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 12,92  Classificada  

93078 TEXGRAF EDITORA LTDA 13898993000102 R$ 25,33  Classificada 
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Situação Motivo I 

32879576000167 R$ 2.5,33  Classificada 

41258385000179 R$ 12,67 
1 

I  Class'Ikeda I 

18296289000101 R$ 25,33  Classificada 

27232288000186 R$ 25,33 I  Classificada I 

61657969000124 R$ 25,33  Classificada 

28419352000103 R$ 25,33 I Classificada I 

08100202000117 R$ 12,67  Classificada 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ Data/Hora Tipo 

43-888-09349084- 44-7-,86 224842826 

02 12:06:01 
Forncccdor 

Desclassificado 

27.232.288/0001 R6-7744 2048/2026 

12:06:23 
Forncccdor 

86 
0e5c1853ificad0 

44,268,68646644- R64700 22/00/2026 Feffteeedef 
12:03:16 

Desclassificado 

48,88848348424- R6-8,96 2248,4086 

12:03:13 
Fornccedor 

Deselessificade  

06,026,57249041- R6-0706 22/00/2026 Fornccedor 
66 42+02+68 

Dcsclassificado 

44,268,386/0604- 41$ 10,00 28494826 

12:02:16 
Fornccedor 

+Deselessifieede 

27,242,243800991- 118 11,11 2.2444026 

12:02:12 
Forncccdor 

86 
Desclassificado 

48,286,2804904- 44-1-1-42 02/08/2006 

42+08i06 
Forneccdor 

04 
Desclassificado 

08.171.718/0001 118 11,00 02/00/2825 

42442+06 
Forncccdor 

62 
Desclassificado 

41T268,386H3004- 4442410 2.2409F2026 

4-14846 
Forncccdor 

Geselassifieade 

48,808,68840004- 41$ 12,10 22/00/2026 

11:60:01 
Forncccdor 

82 
Dcscla3sificado 

28.110.362/0001 444240 22,100k/424 Fornecedor 
sa 444646  

Dcscla3sificado 

Propostas Inicias do Item 111  

ID Fornecedor  

29824 GRAFICA VEREDAS LTDA 

46640 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

36656 D. F. A. BESERRA LTDA 

23580 RB COMUNICACAO VISUAL 

67660 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

50349 GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 

2780 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

Lances 

Lances do Item 111  

Fornecedor 

T-C-XGRAF-EINTARAFL-TOA 

R.B-GAMI4N46.A6A04,06.14A.6 

EDITORA C CRAFICA IMPRIME LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

FORT  COM CRAFICA E EDITORA LTDA 

6.04-T-ORA-E-GRARI6A4MPRIME-L-TOA 

446-GAM4N4GAGAG4ASI.1.46 

D. F. A. BESERRA LTDA 

E.13.1.-T-GRA-GRA646A-A.LAANG.A-6-T-BA 

6&14-TARA-6-GRARG.A4MRRIME--6-T-DA 

TEXCRAF E ITORA LTDA 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA 
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Fornecedor 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 

E431-T-GRA-E-GFIARGA4MPRIME-L--T-DA  

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRARGA-C--E-431401RAM61441D4D-L-T-DA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

COMUNICACAO 

D. F. A. I3E6ERRA LTDA 

GRAFICA VEREDAS LTDA 

TEXCRAF EDITORA LTDA 

rom- com CRAFICA E EDITORA LTDA 

GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

EEN-T-GR46RARGA-AL-IAN6A-6T-BA 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 
GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 111 

Lances do Item 111  

CNPJ 
Valor Lance 

R$ Data/Hora 

08.100.202/0001- 

17 

R$ 12,67 22/09/2025 

08:58:14 

N 

ifidado 

44,268,386,4994- fit•-4,2,8; 4-9100/2926 

17:17:11 
Fornecedor 

Dcsclassificado 

61.657.969/0001- 

24 

R$ 12,74 22/09/2025 

12:00:55 
Intermediario 

49.458.590/0001- 

90 

R$ 12,92 19/09/2025 

11:36:46  
Classificado 

02.472.396/0002- 

86 

R$ 24,81 22/09/2025 

12:03:59 
Intermediario 

07.829.743/0001- 

18 

R$ 24,82 18/09/2025 

10:37:55  
Classificado 

28,440462i9094- 

ea 
11$ 26,33 22/043/282.6 

06:16:22  
Fornecedor 

Dteselassifteade 

61.657.969/0001- 

24 

R$ 25,33 21/09/2025 

21:08:36 

10/00/2026  

Classificado 

27.232.28810001 14-2646 
as 

Fornecedor 

Desclassificado 

4-8,286,3843/0001- 44$46,33 10/00/2026 Fornecedor 

Deselassifieaeie 
04- 17:27:22  

32.879.576/0001- 

67 

R$ 25,33 19/09/2025 

16:27:19  
Classificado 

43,898,90318981- 116 26,3g 4404143/282.6 

14:27:26  
Fornecedor 

Desclassificado 

06,9264.724+004- 

66 

11$ 25,33 4-94442826 

4-1,33+68  
Fornecedor 

Desclassificado 

02.472.396/0002- 

86 

R$ 25,33 19/09/2025 

11:23:14  
Classificado 

08.171.718/0001 41$ 26,36 48418/2826 

8942,66  
Fornecedor 

Deselessifiearle 

02.360.838/0001- 

11 

R$ 25,33 18/09/2025 

08:51:18  
Classificado 

41.613.985/0001- 

08 

R$ 25,33 16/09/2025 

08:35:36  
Classificado 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$ 12,67 

2° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 12,74 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$ 12,92 I 

4° GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86  R$24,81  
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Mensagens do Item 111 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 111 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:54:29 

Classificação Final do Item 111 

Posição Licitante 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 
-^ y  

             

             

             

       

CNPJ 

07.829.743/0001-18 

41.613.985/0001-08 

02.360.838/0001-11  [6, 

V\ 
32.879.576/0001-6

, c)̂   

Melhor Oferta R$ 

  

          

       

R$ 24,82 

R$25,33 

  

         

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 

    

R$25,33 

  

Empatado GRAFICA VEREDAS LTDA 

       

R$ 25,33  

  

.03 ; Mensagens 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 111 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 111  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 111 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 111 esta encerrada. 
12:07:34 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 111 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor TEXGRAF EDITORA LTDA do ITEM - 111, foi ACEITA pelo valor de R$7,00. 
10:30:52 

Sistema 02/10/2025 Fornecedor: TEXGRAF EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 7,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
12:13:19 Considerando que a empresa TEXGRAF EDITORA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da proposta final e 

da composigeo de custos, nos termos do item 7.9 do edital e do artigo 59, inciso  III,  da Lei n°14.133/2021, tendo em vista 

que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente superiores a média histórica e ultrapassaram o 
limite de 50% de desconto, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando que, em que pese devidamente 

instada, a empresa NÃO APRESENTOU A PROPOSTA FINAL AJUSTADA, tampouco apresentou a devida composição de 
custos, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que 

permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos 
fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos 

preços com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação 
id6nea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade 

da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, 
esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa TEXGRAF EDITORA LTDA, por não apresentar a proposta final 

nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59, inciso  III,  da 
Lei n° 14.133/202.! 

Sistema 02/10/2025 A proposta do fornecedor RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI do ITEM - 111, foi ACEITA pelo valor de R$7,41. 
12:13:21 
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o  

Mensagens do Item 111 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: RB COMUNICACAO VISUAL , com lance no valor de R$ 7,41, sua propõt'QtRECUSADA pelo motivo abaixo: 
091333 Considerando que a empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI foi regularritent iv  da para apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do aHlgo59, cisos  III  e IV, da Lei n° 
14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média 

histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que após analise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela empresa, 

constatou-se que a empresa apresentou planilhas de custos e notas fiscais somente de saida, referentes à prestação de 
serviços genéricos de impressão gráfica, não comprovando a origem e o custo real dos insumos utilizados na composição 

da proposta, sem demonstrar vinculo com os itens cotados; Considerando que as notas fiscais apresentadas possuem 
descrições que divergem das exigidas no Termo de Referência, não havendo indicação clara de elementos essenciais 

como medidas exatas, quantidade de folhas por bloco, gramatura do papel, acabamento, modelos e finalidades 

especificas, o que impossibilita a correlação técnica com os itens licitados; Considerando que a insuficiência documental 

não permite comprovar a exequibilidade dos pregos apresentados, nem assegura que os materiais ofertados atendem as 
especificações do Edital; Considerando que a diligência visa evitar propostas inexequiveis, que comprometam a adequada 

execução contratual, observando-se o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  11, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalfclos 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RB 

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, referente aos itens 38, 41,45, 51, 54, 55, 78, 84, 106, 110, 111, 114, 119, 120 e 122, diante do 

não atendimento da comprovação de exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no 

edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA do ITEM -111, foi ACEITA pelo valor de R$8,00. 

09:13:38 

Sistema 28/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

14:57:55 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 

obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 
Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 
com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, referente aos itens 7, 17, 21, 23, 29, 39, 56, 66, 85, 
97, 98, 106 e 111 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da L.I n" 14.133/20211 

Sistema 28/11/2025 A proposta do fornecedor  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA do ITEM -111, foi ACEITA pelo valor de R$9,99. 

14:5756 

Sistema 03/12/2025 Fornecedor:  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA, com lance no valor de R$ 9,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

10:15:22 abaixo: Considerando que a empresa  FORT  COM GRÁFICA E EDITORA LTDA foi regularmente convocada para 

apresentação da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, incisos Ill e IV, da 

Lei n°14.133/2021, tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores 
média histórica e ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de 

exequibilidade; Considerando que após análise detalhada da composição de custos e das notas fiscais apresentadas pela 

empresa, constatou-se que os itens 40, 110, 111, 114 e 118 apresentam especificações técnicas próprias e diferenciadas, 

como formatação especial (31522), impressão frente e verso obrigatória, características especificas de cadernetas, fichas 
técnicas e materiais de saúde com acabamento e gramatura diferenciados, não havendo nenhuma nota fiscal apresentada 

que prove execução prévia de material equivalente, tampouco composição detalhada capaz de demonstrar custo 

compatível com tais exigências; Considerando que, para esses itens diferenciados, a ausência de notas fiscais de entrada, 

somada h composição genérica, sem identificação de insumos específicos, impossibilita confirmar a viabilidade dos 

preços ofertados, não atendendo ao disposto no  art.  59 da Lei n°14.133/2021, que exige demonstração clara da 

exequibilidade quando o prego ofertado for potencialmente inexequível; Considerando que tais insuficiências não 
permitem comprovar a vantajosidade e a viabilidade econômica da proposta, podendo resultar em futura inadequação da 

execução contratual, o que viola o principio da seleção da proposta mais vantajosa, conforme  art.  5° e  art.  11, inciso I, da 

Lei n°14.133/2021; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, 

colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios 
e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  FORT  COM 

GRÁFICA E EDITORA LTDA, referente aos itens 40, 110, 111, 114 e 118, diante do não atendimento da comprovação de 
exequibilidade solicitada da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n° 

14.133/20211 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor D. F. A. BESERRA LTDA do ITEM -111, foi ACEITA pelo valor de R$11,82. 

10:15:25 
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Mensagens do Item 111 

    

Usuário Data/Hora Mensagem 

    

Sistema 03/12/2025 

16:44:53 

- 
Fornecedor: D. F. A. BESERRA LTDA, com lance no valor de R$ 11,82, sua prépta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
Considerando que a empresa D. F. A. BESERRA LTDA foi regularmente convocada para apresen!a»tiocda proposta final e da 

composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n°14.13312021, tendo invista que os valores 
inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica ultrapasiaram,o limite de 50% de 

desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando'queonkr(gaipese devidamente 
instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco apresentou a,devjdaridleiçãO de custos dos 

referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de obra, encargo'. triburei  op.  demais elementos 
que permitam avaliar a viabilidade técnica e económica da proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados 

documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de experiências anteriores que evidenciem a 

compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em executar objeto de igual natureza; A ausência 

de documentação idônea e suficiente compromete a análise da exequibilidade da proposta, colocando em risco a 
segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo com os requisitos editalicios e com a legislação 

aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da empresa D. F. A. BESERRA LTDA, referente 

aos itens 111 e 115 por não apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, 

conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 03/12/2025  ID:  50349 - Data  Prop.:  22/09/2025 06:46:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

16:44:55 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 03/12/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA do ITEM -111, foi ACEITA pelo valor de R$11,99. 

16:49:57 

I Sistema 03/12/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

16:49:57 111  

Sistema 09/12/2025 Fornecedor EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 11,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

13:18:19 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convocada para apresentação da 
proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 

vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à media histórica e 
ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 

Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 
apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 

obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 

experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 
executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EDITORA GRÁFICA ALIANCA LTDA, por não apresentar a proposta final nem comprovar 

a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 09/12/2025 A proposta do fornecedor GFtAFICA E EDITORA MUNDO LTDA do ITEM -111, foi ACEITA pelo valor de R$12,50. 

13:18:21 

¡Sistema 10/12/2025 Fornecedor: GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA, com lance no valor de R$ 12,50, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

13:02:04 abaixo: Considerando que a empresa GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA foi regularmente convocada para apresentação 

da proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59 da Lei n° 14.133/2021, tendo em 
vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores à média histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; 
Considerando que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada, tampouco 

apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de insumos, mão de 
obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da proposta; 

Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa em 

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a analise da 
exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA, por não apresentar a proposta final, nem comprovar 

a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital e no artigo 59 da Lei n°14.133/2021! 

Sistema 10/12/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM - 111, foi ACEITA pelo valor de R$12,67. 

13:02:05 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 
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Classificada I 

Classificada 

Classificada 

I Classilicada I 

CissallIcada 

Mensagens do Item 111 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedoeNDE ASSIS 
11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios "dyi cs necilstrumento 

convocatório. 
1 

o 
0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -111 pe1cr4 12,67/ 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconside ca a J Interesse em 
12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifesta cão de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 
13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 111 está encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 112  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 112  

Proposta 

CNPJ Marca Modelo 

41613985000108 R$ 18,33 

52972 ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 18,33 
LTDA 

83431 F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 

30313 EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 

87691 GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 

ID Fornecedor  

67257 R. J. N. MARTINS LTDA 

07829743000118 R$ 17,96 

08171718000152 R$ 18,33 

02472396000286 R$ 18,33 

R$ Situação Motivo 

81224  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

.

49958 FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
, 

36531 EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 

358 D. F. A. BESERRA LTDA 

79473 EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

14961 F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA  

06025573000156 R$ 18,33 

49458590000190 R$ 9,35 

41258385000179 R$ 9,17 

18296289000101 R$ 18,33 

61657969000124 R$ 18,33 

08100202000117 R$ 9,17 

I Classificada I 

Classificada 

I Classificada I 

Classificada 

Classificada 

Classlficada 

Lances 

Lances do Item 112  

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

   

 

41.268.386/0001 R$ 8,00 22/00/2026 
12:02:18 

9847-1,74800804- R6-8418 22489,4,1.626 
12:02:11  

Feffteeedef 
Desclassificado 

Fornecedor 
Desclassificado 

EDITORA CRAFICAALIANCA LTDA 
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Fornecedor 

Deselessifteado 

44-2.6.34861e0e1- 44-0799 2240€42926 

40 12:00:10 

et..\  

I • 

Data/Hittir CNPJ 

Lances do Item 112 
— 

Fornecedor 

E434-T-G14,4,-C--GRAF-46,4-144PRIME-6TIDA 

F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001- R$ 9,17 22/09/2025 Classificado 

 

17 08:58:14 

   

E434-T-GRA-E-GRAF4GA-IMPRIME-6T-IDA 44,26848640044- RS4;44 444410/2026 

17:17:41 
Fornccedor 

Deselessifieede 

D. F. A. BESERRA LTDA  

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA  

18.296.289/0001- R$ 9,19 22/09/2025 

01 12:03:11 

49.458.590/0001- R$ 9,35 19/09/2025 

90 11:36:46 

61.657.969/0001- R$ 9,90 22/09/2025 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 
24 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001- R$ 17,96 

18 

12:01:03  

18/09/2025 

10:37:55  
Classificado 

EMPREENDIMENTOS RK LTDA 

D. F. A. BESERRA LTDA  

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 

GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA 

54;4T-GRA-GRARGA-A64AN6A-6T-DA 

61.657.969/0001- R$ 18,33 21/09/2025 

24 21:08:36 

18.296.289/0001- R$ 18,33 19/09/2025 

01 17:27:22 

06.025.573/0001- R$ 18,33 19/09/2025 

56 11:33:00 

02.472.396/0002- R$ 18,33 19/09/2025 

86 11:23:14 

98,174,74.8,40991- 41$ 18,33 40410/4046 

sa 994.246  

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Fornecedor 

Deselessificede 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS 02.360.838/0001- R$ 18,33 18/09/2025 

GRAFICOS LTDA 

R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001- R$ 18,33 16/09/2025 

11 08:51:18 
Classificado 

Classificado 
08 08:35:36  

Classificação Final 

Classificação Final do Item 112 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA 08.100.202/0001-17 R$9,17 

2° D. F. A. BESERRA LTDA 18.296.289/0001-01 R$9,19 

3° FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49.458.590/0001-90 R$9,35 

4° EMPREENDIMENTOS RK LTDA 61.657.969/0001-24 R$ 9,90 

5° F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07.829.743/0001-18 R$17,96 

Empatado R. J. N. MARTINS LTDA 41.613.985/0001-08  R$ 18,33 

Empatado ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS LTDA 02.360.838/0001-11 R$ 18,33 

Empatado GRAFICA E EDITORAALIANCA LTDA 02.472.396/0002-86 R$ 18,33 

Empatado  FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06.025.573/0001-56 R$ 18,33  
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Mensagens 

Mensagens do Item 112 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 112 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
11:54:29  

sr.  

Sistema 22/09/2025 0 ITEM 112 esta na fase  competitive  e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Forneceddr(e  or  • Jrigendo novos lances nos 
11:54:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 112  sera  encerrado automaticamente! •„- 

Sistema 22/09/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 112 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 
12:04:51 

Sistema 22/09/2025 A prorrogação automática do ITEM 112 está encerrada. 
12:07:00 

Sistema 29/09/2025 0 ITEM 112 está em negociação e ficará aberto para lances pelo  period()  de 10 minutos. 
10:06:59 

Sistema 29/09/2025 0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:17:00 

Sistema 29/09/2025 A proposta do fornecedor EDITORA E GRAFICA IMPRIME LIDA do ITEM -112 foi ACEITA pelo valor de R$800. 

• 

10:30:52 
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Mensagens do Item 112 

Usuário Data/Hora Mensagem 
9''' 

Sistema 26/11/2025 Fornecedor: EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA, com lance no valor de R$ 8,00, sua proposta FOI ligADA pelo motivo 
10 43 58 abaixo Considerando que cuida-se de analise técnica relativa à fase de julgamento do Pregão Ele  Mir)  n°057/2025, cujo 

objeto é a aquisição de materiais gráficos diversos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência e demais 

anexos do edital. Após o julgamento inicial, foi determinada a realização de diligência técnica com o objetivo de confirmar, 

por meio das notas fiscais apresentadas, a compatibilidade dos produtos e serviços fornecidos anteriormente com as 
exigências editalicias. Encerrado o prazo e analisados os documentos encaminhados, verificou-se que, a despeito da 

apresentação de volumosa documentação, as notas fiscais não comprovam a execução de produtos idênticos ou 

tecnicamente equivalentes aos descritos no edital, o que ensejou a presente manifestação conclusiva. FUNDAMENTAÇÃO 

TÉCNICA E JURÍDICA Da análise documental e dos resultados da diligencia A análise das notas fiscais apresentadas 
revelou inconsistências materiais que impedem a validação da capacidade técnica declarada. Embora o volume de 

documentos seja expressivo, observou-se que: 1. A maior parte das notas fiscais refere-se a itens distintos daqueles 

especificados no edital, não apresentando o mesmo formato, acabamento ou dimensões; 2. Apenas quatro documentos 

possuem alguma similaridade com os itens licitados, mas todos apresentam divergências quanto ao dimensionamento e 
ausência de especificações detalhadas; 3. As notas carecem de descrição técnica precisa, impossibilitando a aferição 

objetiva da equivalência entre o produto fornecido e o item licitado. Assim, a diligência restou infrutífera, uma vez que não 
foi possivel confirmar, de forma documental, a execução anterior de produtos ou serviços compatíveis com as exigências 

técnicas do certame. Tal constatação implica o descumprimento do artigo 59, inciso I, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, que determina a desclassificação de proposta que não atenda as  exigencies  do edital e de seus anexos. Da analise da 
planilha de composição de custos Complementarmente, examinou-se a planilha de composição de custos apresentada 
pela empresa licitante, na qual constam valores unitários e totais referentes aos itens orçados. Todavia, a planilha não 

indica as notas fiscais de referência utilizadas na formulação dos preços, tampouco faz menção à origem dos insumos, 
materiais ou serviços considerados. Não ha, em qualquer dos campos apresentados, correlação direta entre os valores 

estimados e os documentos fiscais juntados aos autos, impossibilitando a verificação de coerência entre os pregos 
ofertados e o histórico de fornecimentos anteriores. Além disso, verifica-se que a planilha limita-se a listar os itens 

licitados, sem apresentar dados sobre fornecedores, lotes de impressão, quantidade de tiragens, tipos de papel, gramatura, 
acabamento ou eventuais custos acessórios, contrariando o disposto no artigo 63 da Lei n° 14.133/2021, que exige a 

correspondência entre o objeto proposto e o objeto efetivamente licitado. Tais omissões comprometem a rastreabilidade 

das informações e reforçam o entendimento de que as notas fiscais apresentadas não fazem qualquer menção aos itens 

licitados ou aos lances ofertados, corroborando o resultado infrutífero da diligência técnica. A Administração não pode 
presumir a regularidade documental quando os elementos apresentados não permitem identificar a fonte dos pregos e a 

aderência técnica, conforme reiterado pelo Acórdão TCU n°1.116/2025 — Plenário, que afirma: "A regularidade documental 

não se presume; as notas fiscais devem comprovar de forma inequívoca a correspondência entre o objeto contratado e as 

especificações do edital, sob pena de nulidade do ato de adjudicação." (Fonte oficial: pesquisa.apps.tcu.gov.br) Da 
vinculação ao instrumento convocatório e da vedação à convalidação de falhas essenciais A Lei n° 14.133/2021, em seu 

artigo 63, dispõe que "a Administração somente poderá aceitar e pagar por objetos contratados que correspondam as 
especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato". 0 Tribunal de Contas da 

Unido, ao julgar o Acórdão n°434/2016 — Plenário, destacou que "a aceitação de objeto que não corresponda as condições 
técnicas exigidas no edital compromete a legalidade e a isonomia do procedimento licitatório". No mesmo sentido, o 

Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenário reconheceu que "a similaridade entre produtos apresentados em licitação não basta; 
é necessário o atendimento integral das especificações do edital, sob pena de violação do principio da vinculação". Desse 

modo, a ausência de comprovação da identidade técnica dos itens ofertados, somada à inexistência de vinculação entre 
notas fiscais e planilha de custos, configura falha material insanável, que não pode ser corrigida sem violar o principio da 

isonomia e o artigo 141 da Lei n°14.133/2021. CONCLUSÃO Diante do exposto, conclui-se que: 1. A diligência técnica 
realizada restou infrutífera, pois os documentos apresentados não comprovam o fornecimento anterior de itens 

equivalentes aos licitados; 2. A planilha de composição de custos não informa as notas fiscais de referência nem guarda 
correlação com os lances ofertados, o que compromete a rastreabilidade e a transparência dos pregos apresentados; 3. As 

inconsistências verificadas são materiais e insanáveis, não se tratando de meras falhas formais; 4. A aceitação desses 
documentos violaria os princípios da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da isonomia, previstos nos artigos 5°, 

inciso IV; 59; 63 e 141 da Lei n° 14.133/2021. Assim, opina-se pela desclassificação da proposta apresentada, tendo em vista 
que a diligência restou infrutifera e que a documentação técnica e financeira anexada não comprova a correspondência 

com o objeto licitado. REFERENCIAS NORMATIVAS E JURISPRUDENCIAIS • Lei n°14.133/2021:  arts.  5°, inc. IV; 59, inc. I; 

63; 141. • Lei n°4.320/1964:  arts.  60 e 62. • Acórdão TCU n°434/2016 — Plenário. • Acórdão TCU n°1.723/2016 — Plenario. • 

Acórdão TCU n° 1.116/2025 — Plenário. 1 

Sistema 26/11/2025  ID:  14961 - Data  Prop.:  22/09/2025 08:58:14 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:44:51 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  358- Data  Prop.:  19/09/2025 17:27:22 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:49:53 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

Sistema 26/11/2025  ID:  49958- Data  Prop.:  19/09/2025 11:36:46 seu lance esta dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispõe a  LC  

10:54:54 123/06, sendo assim,  sera  aberto a partir deste momento o prazo de 05 (cinco) minutos para cobrir o lance vencedor. 

   

Sistema 26/11/2025 A proposta do fornecedor EDITORA GRAFICA ALIANCA LIDA do ITEM - 112, foi ACEITA pelo valor de RE8,99. 

10:59:54 

Sistema 26/11/2025 Não ha mais fornecedores na margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamados para cobrir a empresa grande porte no ITEM 

10:59:54 112. 
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Sistema 27/11/2025 Fornecedor: EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, com lance no valor de R$ 8,99, sua proposta FOI Itfittil_B!*DA  lo  motivo 
15:10:31 abaixo: Considerando que a empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA foi regularmente convôçakp apresentação da 

proposta final e da composição de custos, nos termos do item 7 do edital e do artigo 59, inciso  III, di  Lei n°14.133/2021, 
tendo em vista que os valores inicialmente ofertados apresentaram-se significativamente inferiores a media histórica e 

ultrapassaram o limite de 50% de desconto em diversos itens, o que exige a comprovação de exequibilidade; Considerando 
que, em que pese devidamente instada, a empresa não apresentou a proposta final ajustada contemplando tais itens, 

tampouco apresentou a devida composição de custos dos referidos itens, não trazendo qualquer detalhamento de 
insumos, mão de obra, encargos, tributos ou demais elementos que permitam avaliar a viabilidade técnica e econômica da 

proposta; Considerando, ainda, que não foram juntados documentos fiscais, demonstrativos técnicos ou comprovações de 
experiências anteriores que evidenciem a compatibilidade dos pregos com o mercado ou a capacidade da empresa  ern  

executar objeto de igual natureza; A ausência de documentação idônea e suficiente compromete a análise da 

exequibilidade da proposta, colocando em risco a segurança e a viabilidade da futura execução contratual, em desacordo 

com os requisitos editalicios e com a legislação aplicável. Diante do exposto, esta equipe decide pela DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA, REFERENTE AOS ITENS 2, 5, 7, 26, 27, 29, 31, 34, 35, 69, 77, 95, 96, 102, 

112, 113, 115, 123, 125, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 165, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175 por não 

apresentar a proposta final, nem comprovar a exequibilidade da proposta inicialmente ofertada, conforme previsto no edital 

e no artigo 59, inciso Ill, da Lei n° 14.133/20211 

Sistema 27/11/2025 A proposta do fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA do ITEM -112, foi ACEITA pelo valor de R$9,17. 

15:10:55 

Sistema 11/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

16:23:26 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 11/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

16:33:29 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita//cio. 

Sistema 12/12/2025 Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F. DE ASSIS 

11:00:59 CASTRO DE SOUSA-08.100.202/0001-17 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório. 

0 fornecedor F. DE ASSIS CASTRO DE SOUSA -08.100.202/0001-17 venceu o ITEM -112 pelo valor de R$9,17. 

Sistema 12/12/2025 Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 

12:53:22 recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 12/12/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer 

13:03:25 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 12/12/2025 A disputa do ITEM 112 esta encerrada. Despacho: Concluído.. 

13:04:12 

Item 113  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 113  

   

    

Proposta 
Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

R. J. N. MARTINS LTDA 41613985000108 R$ 30,33 Classificada 

ARTES SERVICOS SOCIAIS E EMPREENDIMENTOS GRAFICOS 02360838000111 R$ 30,33 I Classificada I 

LTDA 

F.P.BORGES GRAFICA E EDITORA LTDA 07829743000118 R$ 29,72 I Classificada 

EDITORA GRAFICA ALIANCA LTDA 08171718000152 R$ 30,33 LCIassificada 

FORT  COM GRAFICA E EDITORA LTDA 06025573000156 R$ 30,33 I Classificada I 

FUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 49458590000190 R$ 15,47 Classificada 

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41258385000179 R$ 15,17 I Classificada 

ID  

56277 

43764 

67108 

88218 

49189  

20937 

19031 
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